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1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040088 / 2025 VEREADOR ALDO LOUREIRO SOLICITA A REPINTURA E MANUTENÇÃO DAS FAIXAS DE PEDESTRES APAGADOS NA RUA DES CARLOS GUSMÃO, 835 - SANTA
LUCIA DISCUSSÃO ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040084 / 2025 VEREADOR ALDO LOUREIRO SOLICITA  A  REPINTURA  E  MANUTENÇÃO  DOS  REDUTORES  DE  VELOCIDADES,  LOMBADAS  APAGADOS  NA  RUA
DESEMBARGADOR CARLOS GUSMÃO, 835 - SANTA LÚCIA DISCUSSÃO ÚNICA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040062 / 2025 VEREADOR BRIVALDO
MARQUES

“LIMPEZA DE CORREGO NA RUA C 04,  LOCALIZADO NO RESIDENCIAL ÁREA VERDE NOS FUNDOS DA ESCOLA RUBENS
CANUTO, BAIRRO DO BARRO BENEDITO BENTES”. DISCUSSÃO ÚNICA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040073 / 2025 VEREADOR BRIVALDO
MARQUES

SOLICITO “ MUTIRÃO DE LIMPEZA EM TODO CANTEIRO DA AVENIDA CACHOEIRA DO MERIM, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES
1.” DISCUSSÃO ÚNICA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040081 / 2025 VEREADOR BRIVALDO
MARQUES

“RECOLIMENTO DE ENTULHO NA AVENIDA MANUEL PEREIRA CAVALCANTE, LOCALIZADO NO AEROCLUBE, BAIRRO DA SANTA
LÚCIA.” DISCUSSÃO ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040067 / 2025 VEREADOR BRIVALDO
MARQUES

SOLICITO “REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA NA RUA CELINA SACRAMENTO SILVA EM FRENTE Á ACADEMIA VIP FITNES,NO BAIRRO DA
CIDADE UNIVERSITÁRIA.” DISCUSSÃO ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040060 / 2025 VEREADOR BRIVALDO
MARQUES

PROTOCOLO“REVITALIZAÇÃO DA ESCADARIA NA RUA C 04, LOCALIZADO NO RESIDENCIAL ÁREA VERDE NOS FUNDOS DA
ESCOLA ESTADUAL RUBENS CANUTO, DO BENEDITO BENTES 2.” DISCUSSÃO ÚNICA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040071 / 2025 VEREADOR BRIVALDO
MARQUES

“ MUTIRÃO DE LIMPEZA NA AVENIDA HUMBERTO GOMES DE BARROS,LOCALIZADA PRÓXIMO AO CMEI MARIA SALETE DA
SILVA, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES .” DISCUSSÃO ÚNICA

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040064 / 2025 VEREADOR BRIVALDO
MARQUES

“ MUTIRÃO DE LIMPEZA NA RUA CELINA SACRAMENTO SILVA, LOCALIZADO NA PRAÇA DE EM FRENTE À ACADEMIA VIP FITNES,
NO BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA.” DISCUSSÃO ÚNICA

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040075 / 2025 VEREADOR BRIVALDO
MARQUES

SOLICITO “OPERAÇÃO TAPA BURACO NA QUADRA Q2, CONJUNTO BELA VISTA, LOCALIZADO AO LADO DA IGREJA UNIVERSAL,
NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2.” DISCUSSÃO ÚNICA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040059 / 2025 VEREADOR BRIVALDO
MARQUES

SOLICITO “PAVIMENTAÇÃO NA RUA C54, LOCALIZADOPRÓXIMO A IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS, NO BAIRRO DO BENEDITO
BENTES.” DISCUSSÃO ÚNICA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040070 / 2025 VEREADOR BRIVALDO
MARQUES

SOLICITO“PODA DE ÁRVORE NA AVENIDA JAQUEIRA,LOCALIZADO NO CANTEIRO PARQUE DAS ÁRVORES, NO BAIRRO DA
CIDADE UNIVERSITÁRIA.” DISCUSSÃO ÚNICA

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040078 / 2025 VEREADOR BRIVALDO
MARQUES

SOLICITO “IMPLANTAÇÃO DE DUAS FAIXA DE PEDESTRE,NO CONJUNTO JOSÉ APRÍGIO VILELA, LOCALIZADO NA ROTATÓRIA DO
APRÍGIO VILELA, NO BAIRRO DA JACARECICA.” DISCUSSÃO ÚNICA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040063 / 2025 VEREADOR BRIVALDO
MARQUES SOLICITO “DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS NA RUA C 42, LOCALIZADO NA GUAXUMA NO BAIRRO DO BENEDITO BENDENTE 2”. DISCUSSÃO ÚNICA

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040074 / 2025 VEREADOR BRIVALDO
MARQUES

SOLICITO “IMPLANTAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS) E SINALIZAÇÃO NA AVENDIDA BENEDITO BENTES
2, LOCALIZADO EM FRENTE AO LULA MOTOS, NO BAIRRO DO BENITOS BENTES.” DISCUSSÃO ÚNICA
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16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040058 / 2025 VEREADOR BRIVALDO
MARQUES

SOLICITO “ MUTIRÃO DE LIMPEZA NA RUA C 54, LOCALIZADO PRÓXIMO A IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS,NO BAIRRO DO
BENEDITO BENTES 2.” DISCUSSÃO ÚNICA

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040068 / 2025 VEREADOR BRIVALDO
MARQUES

SOLICITO “ MUTIRÃO DE LIMPEZA NA AV. JAQUEIRA, LOCALIZADA NO CANTEIRO PARQUE DAS ÁRVORES,NO BAIRRO DA
CIDADE UNIVERSITÁRIA.” DISCUSSÃO ÚNICA

18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040087 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR ILUMINAÇÃO EM LED, NA RUA DJALMA LOPES CAHET, 96,
SANTA LÚCIA DISCUSSÃO ÚNICA

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040053 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA IMPLANTAÇÃO DE FAIXAS DE PEDESTRES E REDUTORES DE VELOCIDADE (QUEBRA- MOLAS) NA AV.  NAÇÕES UNIDAS -
TABULEIRO DOS MARTINS DISCUSSÃO ÚNICA

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040089 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DO CARVÃO, NA RUA DR. JOSÉ CAMELO JÚNIOR, JARDIM PETRÓPOLIS I DISCUSSÃO ÚNICA

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040095 / 2025 VEREADOR DAVID EMPREGOS
AL

SOLICITA REALIZAÇÃO DE ESTUDO DE VIABILIDADE PARA IMPLANTAÇÃO DE SEMÁFORO OU FAIXA DE PEDESTRE SINALIZADA
NA AVENIDA BELMIRO AMORIM (NO CRUZAMENTO PRÓXIMO A ESCOLA MUNICIPAL JORGE DE LIMA), NO BAIRRO CIDADE
UNIVERSITÁRIA, CEP 57082-000.

DISCUSSÃO ÚNICA

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040094 / 2025 VEREADOR DAVID EMPREGOS
AL SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE LOMBADAS NA TRAVESSA CARLOS BUARQUE 2, BAIRRO SANTA LÚCIA, CEP 57082-705. DISCUSSÃO ÚNICA

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040050 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA INDICAÇÃO N.º 143/2025 - SOLICITA A INSTALAÇÃO DE POSTES GALVANIZADOS COM LUMINÁRIAS TECNOLOGIA 100% LED, NA
RUA DA PRAIA - BAIRRO FERNÃO VELHO DISCUSSÃO ÚNICA

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040049 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA INDICAÇÃO  N.º  142/2025  -  SOLICITA  A  SUBSTITUIÇÃO  DA  ILUMINAÇÃO  EXISTENTE,  POR  ILUMINAÇÃO  DE  LED,  DO
LOTEAMENTO SANTA SOFIA – QUADRA A/B/C/D - BAIRRO SANTOS DUMONT - DISCUSSÃO ÚNICA

25 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040048 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA INDICAÇÃO N.° 141/2025 - SOLICITA DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA RUA PROJETADA QUADRA C - LOTEAMENTO RIACHO
DOCE - BAIRRO RIACHO DOCE DISCUSSÃO ÚNICA

26 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040079 / 2025 VEREADOR LUCIANO MARINHO INDICAÇÃO AMPLIAÇÃO DO NÚMERO DE MÉDICOS GERIATRAS ATUANDO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ. DISCUSSÃO ÚNICA

27 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040077 / 2025 VEREADOR LUCIANO MARINHO CRIAÇÃO DE UM CANAL EXCLUSIVO DE DISQUE-DENÚNCIA PARA ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A PESSOA IDOSA NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. DISCUSSÃO ÚNICA

28 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040037 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A CONSTRUÇÃO DE ABRIGO DE ÔNIBUS NA RUA DONA ANTÔNIA, PRÓXIMO A PANIFICAÇÃO
TALENTO PANE, NO BAIRRO GRUTA DE LOURDES. DISCUSSÃO ÚNICA

29 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040034 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA DE LAZER COM PARQUE INFANTIL EM FRENTE AO ANTIGO
TERMINAL DO BAIRRO BENEDITO BENTES 1, CONHECIDO COMO TERMINAL DO MOCAMBO NO BAIRRO BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

30 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040031 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS DO CONJUNTO SANTA HELENA, PRÓXIMO AO CONJUNTO JARDIM
TROPICAL NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA. DISCUSSÃO ÚNICA
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31 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040039 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED NO ANTIGO TERMINAL DO BENEDITO BENTES 1,
CONHECIDO COMO TERMINAL DO MOCAMBO NO BAIRRO BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

32 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040057 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO
SOLICITA QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS PARA GARANTIR A PRESENÇA DO PROGRAMA RONDA NO BAIRRO DURANTE O
PERÍODO NOTURNO, ESPECIALMENTE NAS MADRUGADAS, NOS BAIRROS DA JATIÚCA E PONTA VERDE, COM O OBJETIVO DE
COIBIR OS CONSTANTES ARROMBAMENTOS QUE VÊM OCORRENDO NA REGIÃO.

DISCUSSÃO ÚNICA

33 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040054 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO
SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE UMA BASE DO PROGRAMA RONDA NO BAIRRO NO CONJUNTO GRACILIANO RAMOS, EM MACEIÓ –
AL, EM ATENÇÃO À JUSTA REIVINDICAÇÃO DOS MORADORES DA LOCALIDADE, FACE AOS CONSTANTES ASSALTOS QUE VEM
OCORRENDO NO PERÍODO NOTURNO.

DISCUSSÃO ÚNICA

34 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040029 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO SOLICITA A PROVIDÊNCIAS QUANTO AO RECAPEAMENTO DA VIA LOCALIZADA NA ÁREA DESTINADA AO ESTACIONAMENTO DOS
VEÍCULOS DE TÁXI, SITUADA AVENIDA VIEIRA PERDIGÃO, LOCALIZADA NO BAIRRO DA LEVADA, EM MACEIÓ – AL. DISCUSSÃO ÚNICA

35 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040096 / 2025 VEREADOR ZÉ MÁRCIO FILHO SOLICITA INSTALAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NO BAIRRO DA PONTA GROSSA DISCUSSÃO ÚNICA

36 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040097 / 2025 VEREADOR ZÉ MÁRCIO FILHO SOLICITAÇÃO PARQUE DE CONVIVÊNCIA INFANTIL NO BAIRRO DE JACARECICA. DISCUSSÃO ÚNICA

37 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 06040076 / 2025 VEREADORA TECA NELMA SOLICITA SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES NA RUA 61, CONJUNTO GRACILIANO RAMOS, BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA,
MACEIÓ-AL. DISCUSSÃO ÚNICA

38 PROJETO DE LEI
Nº 297/2024 PROCESSO WEB Nº 09090010 / 2024 VEREADOR CHICO FILHO "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MACEIÓ” SEGUNDA DISCUSSÃO

39 PROJETO DE LEI
Nº 70/2025 PROCESSO WEB Nº 02190053 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA FICA DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O PROJETO RESGATANDO VIDAS, CNPJ N° 42.798.506/0001-38. SEGUNDA DISCUSSÃO

40 PROJETO DE LEI
Nº 4/2025 PROCESSO WEB Nº 01230013 / 2025 VEREADORA TECA NELMA CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA AO ASSOCIAÇÃO CULTURAL JOANA GAJURU. SEGUNDA DISCUSSÃO
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INDICAÇÃO nº ________ / 2025 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
O Vereador que esta subscreve, solicita a Egrégia Mesa Diretora que, após 

tramitação regimental seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
da Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, ao Secretário Municipal de 
Transportes e Trânsito – DMTT, André Santos Costa, no sentido de realizar a 
repintura e manutenção das faixas de pedestres, apagadas, na Rua 
Desembargador Carlos Gusmão, 835, CEP: 57.081-495 – bairro da Santa Lúcia. 

 
Os moradores apontam à ausência de pintura e sinalização das faixas de 

pedestres da referida rua. 
 
Diante da relevância e premência do assunto em questão, solicito aos meus 

Nobres Pares a aprovação da presente proposição. 
 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de junho de 2025. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da 
Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, ao Secretário 
Municipal de Transportes e Trânsito – DMTT, André 
Santos Costa, no sentido de realizar a repintura e 
manutenção das faixas de pedestres, apagadas, na Rua 
Desembargador Carlos Gusmão, 835, CEP: 57.081-495 – 
bairro da Santa Lúcia. 
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INDICAÇÃO nº ________ / 2025 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
O Vereador que esta subscreve, solicita a Egrégia Mesa Diretora que, após 

tramitação regimental seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
da Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, ao Secretário Municipal de 
Transportes e Trânsito – DMTT, André Santos Costa, no sentido de realizar a 
repintura e manutenção dos redutores de velocidades/lombadas, apagados na 
Rua Desembargador Carlos Gusmão, 835, CEP: 57.081-495 – Bairro da Santa 
Lúcia. 

 
Os moradores apontam à ausência de pintura das lombadas na referida 

rua. 
 
Diante da relevância e premência do assunto em questão, solicito aos 

meus Nobres Pares a aprovação da presente proposição. 
 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de junho de 2025. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da 
Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, ao Secretário 
Municipal de Transportes e Trânsito – DMTT, André 
Santos Costa, no sentido de realizar a repintura e 
manutenção dos redutores de velocidades/lombadas, 
apagados na Rua Desembargador Carlos Gusmão, 835, 
CEP: 57.081-495 – Bairro da Santa Lúcia. 
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INDICAÇÃO N° 281/2025 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Eduardo Luiz Paiva Lima 
marinho, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 

“LIMPEZA DE CORREGO NA RUA C 04, LOCALIZADO NO RESIDENCIAL ÁREA VERDE NOS 

FUNDOS DA ESCOLA RUBENS CANUTO, BAIRRO DO BARRO BENEDITO BENTES”.  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

              Considerando os problemas de infraestrutura os moradores sofrem com falta de 
saneamento básico, eles reivindicam a limpeza total do córrego, pois o esgoto está a céu 
aberto na porta dos moradores o mal cheiro e quantidade de lixo é grande, os moradores 
sofrendo com mosquito e em tempo de chuva o descaso ainda é pior, pois ao sair das casas os 
moradores tem contato com água contaminada, ficando ainda mais vulnerável as doenças. É 
necessário que sejam pensadas soluções para resolução do problema supracitados e que o 
Poder Executivo possa ter um olhar mais humanizado às necessidades dos munícipes. Segue 
em anexo foto da situação atua. 
l 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 junho de 2025. 
 

  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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ANEXO 
FOTO: 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 288/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“ MUTIRÃO DE LIMPEZA EM TODO CANTEIRO DA AVENIDA CACHOEIRA DO MERIM, NO 
BAIRRO DO BENEDITO BENTES  1.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de um mutirão de 

limpeza e capinação na avenida supracitada. A falta de manutenção tem resultado no 
acúmulo de mato e resíduos, comprometendo a estética urbana, a mobilidade dos 
pedestres e a segurança da população que circula diariamente pela área. 

O crescimento descontrolado da vegetação e o descarte irregular de lixo podem 
favorecer a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, representando 
riscos à saúde pública. Além disso, a presença de áreas sujas e sem conservação contribui 
para uma sensação de abandono e insegurança, afetando negativamente a qualidade de 
vida dos moradores e comerciantes da região. 

Dessa forma, solicitamos a atenção dos órgãos competentes para que essa 
demanda seja atendida com prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e 
organizado para a comunidade. 

Segue anexo foto que ilustram a situação atual. 
 

      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de Junho de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 294/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“RECOLIMENTO DE ENTULHO NA AVENIDA MANUEL PEREIRA CAVALCANTE, 
LOCALIZADO NO AEROCLUBE, BAIRRO DA SANTA LÚCIA.”  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
A presente indicação tem como finalidade solicitar o recolhimento de entulho 

acumulado na avenida fim de promover a limpeza urbana, preservar a saúde pública e 
garantir melhores condições de convivência para os moradores da localidade.  

O acúmulo de entulho em vias públicas compromete a mobilidade, causa poluição 
visual e pode se tornar foco para proliferação de insetos, roedores e outros vetores de 
doenças, além de representar riscos à segurança da população, especialmente crianças e 
idosos. A retirada adequada desses materiais contribuirá para a melhoria da qualidade 
de vida dos moradores, a preservação do meio ambiente e a valorização do espaço 
público. Trata-se de uma ação simples, porém essencial para manter a cidade limpa, 
organizada e saudável. Diante disso, solicitamos a atenção do Poder Executivo e dos 
órgãos responsáveis para atender essa demanda, garantindo um ambiente mais seguro e 
digno para todos os residentes da área. Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 

 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de Junho de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 284/2025 – GVBM/CMM 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
  Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
“REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA NA RUA CELINA SACRAMENTO SILVA EM FRENTE Á 
ACADEMIA VIP FITNES,NO BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação tem como objetivo a revitalização de uma pequena praça 
localizada no bairro da cidade universitária. Trata-se de um espaço público que, apesar 
de sua simplicidade, está inserido em uma área densamente habitada, cercada por 
diversas residências. A requalificação desse ambiente trará inúmeros benefícios à 
comunidade local, promovendo mais qualidade de vida, bem-estar e fortalecendo o 
convívio social entre os moradores. Além disso, a praça revitalizada poderá se tornar um 
espaço de lazer seguro e acessível, contribuindo diretamente para a valorização do 
entorno e a construção de um ambiente urbano mais acolhedor. Segue em anexo foto. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió 04 de junho de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 280/2025 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo, Governador do Estado 
de Alagoas Paulo Suruagy do Amaral Dantas e ao Ilustríssimo Senhor Mosart da Silva 
Amaral, Secretário de Estado do Transporte e Desenvolvimento Urbano, para cumprir 
as devidas providências: 

 
 
“REVITALIZAÇÃO DA ESCADARIA NA RUA C 04, LOCALIZADO NO RESIDENCIAL ÁREA VERDE 

NOS FUNDOS DA ESCOLA ESTADUAL RUBENS CANUTO, DO BENEDITO BENTES 2.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO que a acessibilidade dos moradores até suas casas está 
comprometida devido a precariedade na rua em questão pedimos a construção de 
uma escadaria para facilitar a locomoção dos moradores, que todos os dias sofrem 
sem acessibilidade no local,  tendo em vista que o programa Vida Nova nas Grotas vem 
desempenhando um brilhante trabalho, se faz necessário uma intervenção do Poder 
Público, pois, a situação se agrava principalmente em dias de chuva, impossibilitando a 
locomoção dos moradores. Segue fotos em anexo. 
 
 
 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de junho de 2025. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
 

Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 287/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“ MUTIRÃO DE LIMPEZA NA AVENIDA HUMBERTO GOMES DE BARROS,LOCALIZADA 
PRÓXIMO AO CMEI MARIA SALETE DA SILVA, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES .” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de um mutirão de 

limpeza e capinação na rua supracitada. A falta de manutenção tem resultado no 
acúmulo de mato e resíduos, comprometendo a estética urbana, a mobilidade dos 
pedestres e a segurança da população que circula diariamente pela área. 

O crescimento descontrolado da vegetação e o descarte irregular de lixo podem 
favorecer a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, representando 
riscos à saúde pública. Além disso, a presença de áreas sujas e sem conservação contribui 
para uma sensação de abandono e insegurança, afetando negativamente a qualidade de 
vida dos moradores e comerciantes da região. 

Dessa forma, solicitamos a atenção dos órgãos competentes para que essa 
demanda seja atendida com prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e 
organizado para a comunidade. 

Segue anexo foto que ilustram a situação atual. 
 

      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de Junho de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 283/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“ MUTIRÃO DE LIMPEZA NA RUA CELINA SACRAMENTO SILVA, LOCALIZADO NA PRAÇA 
DE EM FRENTE À ACADEMIA VIP FITNES, NO BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de um mutirão de 

limpeza e capinação na rua supracitada. A falta de manutenção tem resultado no 
acúmulo de mato e resíduos, comprometendo a estética urbana, a mobilidade dos 
pedestres e a segurança da população que circula diariamente pela área. 

O crescimento descontrolado da vegetação e o descarte irregular de lixo podem 
favorecer a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, representando 
riscos à saúde pública. Além disso, a presença de áreas sujas e sem conservação contribui 
para uma sensação de abandono e insegurança, afetando negativamente a qualidade de 
vida dos moradores e comerciantes da região. 

Dessa forma, solicitamos a atenção dos órgãos competentes para que essa 
demanda seja atendida com prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e 
organizado para a comunidade. 

Segue anexo foto que ilustram a situação atual. 
 

      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de junho de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 290/2025 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Eduardo Luiz Paiva Lima 
marinho, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
 
“OPERAÇÃO TAPA BURACO NA QUADRA Q2, CONJUNTO BELA VISTA, LOCALIZADO 
AO LADO DA IGREJA UNIVERSAL, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2.”  
 

JUSTIFICATIVAS 
 Considerando o relato dos moradores da rua supracitado, se encontra com o 
pavimento danificado, com vários buracos trazendo transtorno aos motoristas que 
precisam transitar pelo local diariamente. Pedimos que reparo seja feito com urgência 
pois a rua tem um grande fluxo de carro diariamente, podendo ocasiona uma série de 
acidente. Segue em anexo foto. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 junho de 2025. 
  

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 279/2025 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Eduardo Luiz Paiva Lima 
marinho, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
 
“PAVIMENTAÇÃO NA RUA C54, LOCALIZADOPRÓXIMO A IGREJA ASSEMBLÉIA DE 
DEUS, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 Considerando os problemas de infraestrutura os moradores da rua, que vivem 
um verdadeiro caos com rua cheia de buraco, na poeira pedem que a pavimentação da 
rua seja feita para garantir dignidade e melhorias na qualidade de vida dos moradores, 
além de valorização dos seus imóveis e desenvolvimento do município. É necessário 
que sejam pensadas soluções para resolução do problema supracitados e que o Poder 
Executivo possa ter um olhar mais humanizado às necessidades dos munícipes.  
Seguem em anexo fotos da situação atual. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 05 junho de 2025. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 286/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“PODA DE ÁRVORE NA AVENIDA JAQUEIRA,LOCALIZADO NO CANTEIRO PARQUE DAS 
ÁRVORES, NO BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem como objetivo solicitar as podas das árvores localizada 
no endereço acima. O pedido precisa ser acatado pois a árvores em questão estão com 
ganhos muitos alto, trazendo transtorno a quem reside no local e quem precisa passar 
próximo a mesma, salientamos que ganho está próximo as fiações elétricas podem causa 
problema nas casas próximo ao local. 

Diante da importância dessa ação para a comunidade, solicitamos a atenção dos 
órgãos competentes para que essa demanda seja atendida com prioridade, garantindo 
um ambiente mais limpo, seguro e organizado para todos. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 

 
                 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,04 de junho de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 292/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 

  Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor André Santos Costa, Diretor-Presidente do Departamento 
Municipal de Transportes e Trânsito – DMTT, para que sejam adotadas as 
providências cabíveis. 

 

“IMPLANTAÇÃO DE DUAS FAIXA DE PEDESTRE,NO CONJUNTO JOSÉ 
APRÍGIO VILELA, LOCALIZADO NA ROTATÓRIA DO APRÍGIO VILELA, NO 
BAIRRO DA JACARECICA.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
A presente indicação tem como objetivo garantir a segurança viária dos 

moradores do conjunto supracitada. 
A solicitação se faz necessária devido ao excesso de velocidade praticado 

por alguns condutores, colocando em risco pedestres, ciclistas e demais usuários 
da via, especialmente crianças e idosos. A ausência da faixa de pedestre no local 
dificulta na travessia dos pedestres. 

A implantação das faixas proporcionara mais segurança e melhorando a 
mobilidade no local. Assim, esta medida busca atender a uma demanda da 
comunidade e promover um trânsito mais seguro. 

Segue anexo foto que ilustram a situação atual. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de junho de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 282/2025 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Eduardo Luiz Paiva Lima 
marinho, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
 
“DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS NA RUA C 42, LOCALIZADO NA GUAXUMA NO 
BAIRRO DO BENEDITO BENDENTE 2”. 
 
 
                                                           JUSTIFICATIVA 
 
 CONSIDERANDO a referida solicitação se faz necessária, visando atender um pedido 
feito pelos moradores que reivindicam a desobstrução das galerias, a mesma se 
encontra quebradas e cheias de lixo onde obstrui a drenagem da água em dias de 
chuva causa transtorno no local onde fica completamente alagado. Segue em anexo 
fotos. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 junho de 2025. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 289/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 

  Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor André Santos Costa, Diretor-Presidente do Departamento 
Municipal de Transportes e Trânsito – DMTT, para que sejam adotadas as 
providências cabíveis. 

 

“IMPLANTAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS)  E 
SINALIZAÇÃO NA AVENDIDA BENEDITO BENTES 2, LOCALIZADO EM 
FRENTE AO LULA MOTOS, NO BAIRRO DO BENITOS BENTES.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
A presente indicação tem como objetivo garantir a segurança viária dos 

moradores da avenida supracitada. 
A solicitação se faz necessária devido ao excesso de velocidade praticado 

por alguns condutores, colocando em risco pedestres, ciclistas e demais usuários 
da via, especialmente crianças e idosos. A ausência de mecanismos de controle 
de velocidade tem gerado preocupação entre os moradores, que relatam 
constantes situações de perigo e risco de acidentes. 

A implantação dos redutores contribuirá para a redução da velocidade dos 
veículos, proporcionando mais segurança e melhorando a mobilidade no local. 
Assim, esta medida busca atender a uma demanda da comunidade e promover 
um trânsito mais seguro. 

Segue anexo foto que ilustram a situação atual. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de junho de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 278/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“ MUTIRÃO DE LIMPEZA NA RUA C 54, LOCALIZADO PRÓXIMO A IGREJA ASSEMBLÉIA 
DE DEUS,NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de um mutirão de 

limpeza e capinação na rua supracitada. A falta de manutenção tem resultado no 
acúmulo de mato e resíduos, comprometendo a estética urbana, a mobilidade dos 
pedestres e a segurança da população que circula diariamente pela área. 

O crescimento descontrolado da vegetação e o descarte irregular de lixo podem 
favorecer a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, representando 
riscos à saúde pública. Além disso, a presença de áreas sujas e sem conservação contribui 
para uma sensação de abandono e insegurança, afetando negativamente a qualidade de 
vida dos moradores e comerciantes da região. 

Dessa forma, solicitamos a atenção dos órgãos competentes para que essa 
demanda seja atendida com prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e 
organizado para a comunidade. 

Segue anexo foto que ilustram a situação atual. 
 

      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de Junho de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 



 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques -AL 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

 

ANEXO 
FOTO: 
 

 
 

 

 

 



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques -AL 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

 
 

Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 285/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“ MUTIRÃO DE LIMPEZA NA AV. JAQUEIRA, LOCALIZADA NO CANTEIRO PARQUE DAS 
ÁRVORES,NO BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de um mutirão de 

limpeza e capinação na rua supracitada. A falta de manutenção tem resultado no 
acúmulo de mato e resíduos, comprometendo a estética urbana, a mobilidade dos 
pedestres e a segurança da população que circula diariamente pela área. 

O crescimento descontrolado da vegetação e o descarte irregular de lixo podem 
favorecer a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, representando 
riscos à saúde pública. Além disso, a presença de áreas sujas e sem conservação contribui 
para uma sensação de abandono e insegurança, afetando negativamente a qualidade de 
vida dos moradores e comerciantes da região. 

Dessa forma, solicitamos a atenção dos órgãos competentes para que essa 
demanda seja atendida com prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e 
organizado para a comunidade. 

Segue anexo foto que ilustram a situação atual. 
 

      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de junho de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 



 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques -AL 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

 

ANEXO 
FOTO: 
 

 
 



 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques -AL 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

 

 

 
 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 097/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de 
Iluminação Pública, para a adoção das devidas providências: 

 
 
“SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR 
ILUMINAÇÃO EM LED, NA RUA DJALMA LOPES CAHET, 96, SANTA LÚCIA” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A substituição da iluminação convencional por iluminação em LED na Rua Djalma 

Lopes Cahet, 96, no bairro Santa Lúcia, é uma medida necessária para promover mais 
segurança, conforto e eficiência no uso do espaço público. 

 
A iluminação atual apresenta baixa eficácia luminosa, o que compromete a 

visibilidade durante o período noturno, favorecendo a ocorrência de delitos e 
aumentando o risco de acidentes. A tecnologia LED oferece maior durabilidade, 
economia de energia e luminosidade superior, atendendo aos padrões modernos de 
infraestrutura urbana. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
 

Sala de Sessões. 

Maceió, 04 de junho de 2025. 

 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/KUNeZ66cqwTQ1ygx6 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

E-mail: gabinetecalmoreira@outlook.com Tel: (82) 99408-6017 

 

 
INDICAÇÃO N° 098/2025 – GVCM/CMM 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, 
Secretário Municipal de Infraestrutura de Maceió, para cumprir as devidas 
providências: 

 
“IMPLANTAÇÃO DE FAIXAS DE PEDESTRES E REDUTORES DE VELOCIDADE (QUEBRA-

MOLAS) NA AV. NAÇÕES UNIDAS - TABULEIRO DOS MARTINS”  
 

JUSTIFICATIVA 
    O signatário desta, no uso de suas atribuições legais, vem respeitosamente 

indicar a necessidade urgente da reinstalação de um redutor de velocidade (quebra-
mola) na Av. Nações Unidas, no bairro Tabuleiro (Nações Unidas) 

A presente solicitação tem como objetivo garantir a segurança de pedestres e 
motoristas, visto que o antigo quebra-mola que existia no local foi removido e desde 
então têm sido registradas frequentes situações de risco e aumento na velocidade 
dos veículos que trafegam pela via. 

A via em questão é de grande circulação, inclusive por crianças, idosos e 
moradores que utilizam o espaço para deslocamento cotidiano. A reinstalação do 
quebra-mola contribuirá para a redução de acidentes e melhoria na mobilidade 
urbana local. 

 
Diante do exposto, solicitamos com urgência que os órgãos competentes realizem a 

vistoria e reinstalação do referido equipamento de segurança viária. 
 
 
              Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de junho de 2025. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

E-mail: gabinetecalmoreira@outlook.com Tel: (82) 99408-6017 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

E-mail: gabinetecalmoreira@outlook.com Tel: (82) 99408-6017 

 

 

 
 

https://www.google.com/maps/place/9%C2%B035'28.1%22S+35%C2%B045'15.5%2
2W/@-9.5914912,-35.754208,19z/data=!4m4!3m3!8m2!3d-9.5911434!4d-

35.7543099?hl=pt-
BR&entry=ttu&g_ep=EgoyMDI1MDYwMS4wIKXMDSoASAFQAw%3D%3D 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 098/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DO CARVÃO, NA RUA DR. JOSÉ 
CAMELO JÚNIOR, JARDIM PETRÓPOLIS I” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A solicitação de revitalização da Praça do Carvão, localizada na Rua Dr. José 

Camelo Júnior, no Jardim Petrópolis I, tem como objetivo promover a recuperação e 
valorização de um importante espaço de convivência comunitária. Atualmente, a praça 
apresenta sinais de abandono, com equipamentos deteriorados, iluminação precária e 
acúmulo de resíduos, o que compromete sua funcionalidade e segurança. 

 
A revitalização desse espaço público contribuirá para o fortalecimento do 

convívio social, a promoção de atividades recreativas e culturais, além de estimular a 
prática de exercícios físicos. Também é medida essencial para afastar situações de 
insegurança e degradação urbana, devolvendo à comunidade um ambiente acolhedor, 
seguro e digno. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 

Maceió, 04 de junho de 2025. 

 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 

 

 

 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/ZAhMxy1Zcffcz2Qu7 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 091/2025 
 

 
À Vossa Excelência, o Senhor 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió

 

 
Maceió/AL, 04 de Maio de 2025 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 
 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 

216, I do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor 

Diretor Presidente do Departamento Municipal de Transporte e Trânsito André 

Santos Costa, solicitando realização de estudo de viabilidade para 

implantação de semáforo ou faixa de pedestre sinalizada na Avenida 

Belmiro Amorim (no cruzamento próximo a Escola Municipal Jorge de 

Lima), no bairro Cidade Universitária, CEP 57082-000. 

A implantação semáforo ou faixa de pedestre sinalizada no referido 

cruzamento é essencial para garantir a segurança viária e travessia de pedestres. 

A implantação alerta os motoristas sobre a necessidade de redução de velocidade 

e contribui para a prevenção de acidentes, especialmente em áreas com grande 

fluxo de veículos ou proximidade de pontos sensíveis. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação 

pelo Plenário desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder 

Executivo. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ,  DE 

 DE 2025. 
 

 

DAVID EMPREGOS AL 

Vereador 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

 

 

 
ANEXO: 

 

 
 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ,  DE 

 DE 2025. 
 

 
 

 
DAVID EMPREGOS AL 

Vereador 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

 

 

INDICAÇÃO Nº 090/2025 

 

 
À Vossa Excelência, o Senhor 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió

 

 
Maceió/AL, 04 de junho de 2025 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 
 

 
Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 

216, I do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor 

Diretor Presidente do Departamento Municipal de Transporte e Trânsito André 

Santos Costa, solicitando a implantação de lombadas na Travessa Carlos 

Buarque 2, bairro Santa Lúcia, CEP 57082-705. 

A implantação de lombadas no referido ponto é essencial para garantir a 

segurança viária dos pedestres e principalmente dos alunos que estudam na 

referida rua. A implantação alerta os motoristas sobre a necessidade de redução 

de velocidade e contribui para a prevenção de acidentes, especialmente em áreas 

com grande fluxo de veículos ou proximidade de pontos sensíveis. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação 

pelo Plenário desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder 

Executivo. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ,  DE 

 DE 2025. 
 

 

DAVID EMPREGOS AL 

Vereador 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

 

 

 
ANEXO: 

 

 
 

 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ,  DE 

 DE 2025. 
 
 

 

 

DAVID EMPREGOS AL 

Vereador 
 



 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N.º 143/2025 
 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
INSTALAÇÃO DE POSTES GALVANIZADOS COM 
LUMINÁRIAS TECNOLOGIA 100% LED, NA RUA 
DA PRAIA - BAIRRO FERNÃO VELHO - 
MACEIÓ/AL.” 

  

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Casa 

(art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, 

SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE 

HOLANDA CALDAS, bem como a AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – ILUMINA  

para que juntos adotem providências VISANDO A INSTALAÇÃO DE POSTES GALVANIZADOS COM 

LUMINÁRIAS TECNOLOGIA 100% LED, NA RUA DA PRAIA - BAIRRO FERNÃO VELHO - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação visa a realização do serviço de instalação de postes galvanizados com 

luminárias tecnologia 100% LED, na Rua da Praia, Bairro Fernão Velho, em atendimento as 

solicitações dos moradores. 

 
 

Maceió/AL, 04 de junho de 2025. 
 
 

 
KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 

Vereador 

 
 
 



 

 

 
ANEXO 
 

 
 

Rua da Praia – Bairro Fernão Velho 
 

 



 

 

 
 
 

 
 



 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N.º 142/2025 
 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXISTENTE, 
POR ILUMINAÇÃO DE LED, DO LOTEAMENTO 
SANTA SOFIA – QUADRA A/B/C/D - BAIRRO 
SANTOS DUMONT - MACEIÓ/AL.” 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 

Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, 

SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE 

HOLANDA CALDAS, bem como a AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – ILUMINA  para 

que juntos adotem providências VISANDO A SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXISTENTE, POR 

ILUMINAÇÃO DE LED, DO LOTEAMENTO SANTA SOFIA – QUADRA A/B/C/D - BAIRRO SANTOS 

DUMONT - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação visa a realização do serviço de substituição da iluminação existente, 

por iluminação de led, do Loteamento Santa Sofia – Quadra A/B/C/D – Bairro Santos Dumont, em 

atendimento as solicitações dos moradores. 
 

Maceió/AL, 04 de junho de 2025. 
 
 

 
KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 

Vereador 

 
 
 
 



 

 

 
ANEXO 
 

 
 

Loteamento Santa Sofia – Quadra A/B/C/D – Bairro Santos Dumont 
 

 



 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N.° 141/2025 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE 
GALERIA NA RUA PROJETADA QUADRA C - 
LOTEAMENTO RIACHO DOCE - BAIRRO RIACHO 
DOCE - MACEIÓ/AL. 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Casa 

(art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, 

SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE 

HOLANDA CALDAS, bem como a AUTARQUIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA 

URBANA – ALURB para que juntos adotem providências VISANDO A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA RUA PROJETADA QUADRA C - LOTEAMENTO RIACHO DOCE - 

BAIRRO RIACHO DOCE - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente solicitação se faz necessária, visando atender o pedido feito pelos moradores, que 

reivindicam a desobstrução da galeria da Rua Projetada Quadra C – Loteamento Riacho Doce -  Bairro 

Riacho Doce. 

A obstrução das galerias tem resultado em alagamentos frequentes, comprometendo a 

integridade das vias, causando transtornos aos moradores. 

Solicitamos, assim, o atendimento a esta demanda com urgência, a fim de garantir segurança, 

prevenir danos, melhorar a qualidade de vida e manter a funcionalidade das vias. 

Maceió/AL, 04 de junho de 2025. 

 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 



 

 

 

ANEXO 

 
Rua Projetada Quadra C – Loteamento Riacho Doce – Bairro Riacho Doce 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR LUCIANO MARINHO

INDICAÇÃO Nº 14/2025

 Senhor Presidente,  apresento a Vossa Excelência,  na forma regimental,  a presente 
indicação, para, após audiência do plenário, ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
com  cópias  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  ao  Conselho  Municipal  do  Idoso,  solicitando  a 
ampliação do número de médicos geriatras  atuando na rede pública de saúde do município de  
Maceió.

Justificativa: 

A presente proposição visa atender uma necessidade urgente e crescente no município 
de Maceió: a ampliação da oferta de atendimento especializado em Geriatria na rede pública 
de  saúde,  assegurando  à  população  idosa  um  cuidado  integral,  preventivo,  humanizado  e 
alinhado às suas especificidades. 

De acordo com dados do IBGE,  o  Brasil  caminha para se tornar  uma nação com 
predominância de pessoas idosas nas próximas décadas. Em Maceió, esse fenômeno também é 
evidente,  exigindo  do  poder  público  municipal  respostas  imediatas  e  planejadas  para  o 
fortalecimento da atenção à saúde da pessoa idosa. 

A Geriatria é a especialidade médica responsável por atender às múltiplas dimensões 
da saúde do idoso, considerando não apenas as doenças crônicas e degenerativas, mas também 
os  aspectos  cognitivos,  funcionais,  emocionais  e  sociais  que  impactam  diretamente  na 
qualidade de vida dessa população. Um atendimento geriátrico adequado pode: 

● Prevenir internações e complicações evitáveis; 
● Reduzir o uso inadequado de medicamentos; 
● Melhorar a autonomia e a funcionalidade do idoso; 
● Promover o envelhecimento saudável e ativo; 
● Desonerar o sistema de urgência e emergência. 

Atualmente,  o  número  de  geriatras  disponíveis  na  rede  pública  de  Maceió  é 
claramente  insuficiente  diante  da demanda real,  o  que sobrecarrega outros  profissionais  e 
compromete o atendimento resolutivo.  A ampliação do quadro de especialistas nas Unidades 
Básicas de Saúde, nos Centros de Especialidades e em programas de Atenção Domiciliar é uma 
ação estratégica e necessária. 

Além disso, a medida dialoga diretamente com os princípios da Política Nacional de 
Saúde da Pessoa Idosa (PNSPI), instituída pela Portaria nº 2.528/2006 do Ministério da Saúde, e 
reforça os dispositivos do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003), que garante à pessoa idosa o 
direito à saúde, com prioridade no atendimento, acesso a serviços especializados e políticas de 
promoção e prevenção. 

Portanto, ampliar o acesso a médicos geriatras na rede municipal de saúde é  uma 
medida  justa,  preventiva  e  estratégica,  que  valoriza  a  vida  e  assegura  um cuidado  digno 
àqueles que tanto contribuíram para a construção de nossa sociedade. 

Diante do exposto,  contamos com o apoio dos nobres colegas parlamentares para 
aprovação  deste  requerimento  e  com  a  sensibilidade  do  Poder  Executivo  para  que  sua 
implementação ocorra de forma urgente e eficaz. 

Maceió, 02 de junho de 2025

Luciano Marinho
Vereador 

Av. Menino Marcelo, 9350 SL 602 - Serraria
 CEP 57046-000 – Maceió/AL

gab.lucianomarinho@maceio.al.leg.br



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR LUCIANO MARINHO

INDICAÇÃO Nº 13/2025

 Senhor Presidente,  apresento a Vossa Excelência,  na forma regimental,  a presente 
indicação, para, após audiência do plenário, ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
com  cópias  ao  Secretário  Municipal  de  Desenvolvimento  Social,  Primeira  Infância  e  Segurança 
Alimentar,  ao  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa,  ao  Secretário  Municipal  de 
Segurança Comunitária e Convívio Social (SEMSCS) e à Ouvidoria-Geral do Município, solicitando 
providências e encaminhamentos necessários para criação de um canal exclusivo de Disque-Denúncia 
para enfrentamento à violência contra a pessoa idosa no âmbito do município de Maceió. 

Justificativa: 

A presente proposição tem como objetivo solicitar a criação de um canal exclusivo de Disque-
Denúncia Municipal voltado ao enfrentamento da violência contra a pessoa idosa, com funcionamento 
gratuito  e  acessível  à  população  maceioense,  utilizando  canais  como  telefone  (0800),  WhatsApp  e 
formulário digital. 

A iniciativa se insere no contexto do  Junho Lilás,  mês que marca a  campanha nacional de 
conscientização e combate à violência contra a pessoa idosa, instituída como um importante instrumento 
de mobilização social, defesa dos direitos humanos e valorização da vida na terceira idade. 

O Brasil possui uma legislação avançada sobre o tema, a exemplo do Estatuto do Idoso (Lei nº 
10.741/2003), que estabelece como dever do Estado, da família e da sociedade assegurar ao idoso todos os 
direitos inerentes à cidadania. No entanto, a realidade cotidiana ainda revela a existência de violações 
graves, muitas vezes silenciosas, dentro do ambiente doméstico ou institucional, tais como: 
● Negligência e abandono; 
● Abuso físico e psicológico; 
● Violência financeira ou patrimonial; 
● Maus-tratos e outras formas de desrespeito à dignidade da pessoa idosa. 

Segundo dados do Disque 100 (Ministério dos Direitos Humanos), os casos de violência contra 
idosos têm crescido de forma alarmante nos últimos anos, sendo fundamental a criação de canais locais  
que ampliem o acesso à denúncia, sobretudo em cidades com elevada população idosa, como é o caso de  
Maceió. 

Um canal exclusivo de denúncias permitirá: 
● O acolhimento humanizado e sigiloso das vítimas ou denunciantes; 
●  A  rápida  comunicação  com  a  rede  de  proteção  (CREAS,  Ministério  Público,  Polícia,  Defensoria, 
Conselhos); 
● A coleta de dados estatísticos para formulação de políticas públicas mais eficazes; 
● O fortalecimento do sistema de garantia de direitos da pessoa idosa. 

Portanto, a presente proposta visa dar visibilidade à causa, promover justiça social e proteger 
um segmento da população historicamente vulnerável,  contribuindo para a construção de uma cidade 
mais justa, solidária e respeitosa com seus idosos. 

A criação do canal “Disque-Denúncia Municipal da Pessoa Idosa” será um legado importante 
do Legislativo e do Executivo em defesa da dignidade humana, especialmente neste mês simbólico de  
combate à violência contra os idosos. Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para 
aprovação desta indicação. 

Maceió, 02 de junho de 2025
Luciano Marinho

Vereador 

Av. Menino Marcelo, 9350 SL 602 - Serraria
 CEP 57046-000 – Maceió/AL

gab.lucianomarinho@maceio.al.leg.br
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INDICAÇÃO Nº 167/2025 – GVTP 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno e após ouvido 

o Plenário, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do 

Estado, com cópia para a Secretaria de Estado de Prevenção à Violência (Seprev), 

solicitando, em caráter de urgência, que sejam adotadas providências no sentido de 

garantir a presença do Programa Ronda no Bairro durante o período noturno e, 

especialmente, nas madrugadas, nos bairros da Jatiúca e Ponta Verde, a fim de coibir os 

constantes arrombamentos na região.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação se justifica diante do aumento significativo de 

arrombamentos a estabelecimentos comerciais nessas localidades. Os comerciantes têm 

sido duramente prejudicados, acumulando prejuízos financeiros consideráveis e 

enfrentando traumas em decorrência da violência sofrida. A maioria desses crimes tem 

ocorrido na madrugada, período em que, infelizmente, não há qualquer tipo de 

policiamento ostensivo e preventivo presente nas ruas que assegure a proteção do 

patrimônio público e privado. 

A ausência de segurança tem contribuído para a sensação de abandono e 

medo entre os moradores e comerciantes, além de afetar negativamente o ambiente 

econômico e social das regiões citadas. 

Assim, solicitamos com urgência que seja ampliada a atuação do Programa 

Ronda no Bairro para cobrir também o período da madrugada, com o objetivo de coibir 

essas ações criminosas, proteger os empreendimentos locais e restabelecer a ordem e a 

tranquilidade nas comunidades atingidas. 
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Maceió/AL, em 04 de junho de 2025. 

 

_____________________________ 

DELEGADO THIAGO PRADO 

Vereador 
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INDICAÇÃO Nº 166/2025 – GVTP 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno e após ouvido 

o Plenário, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do 

Estado, com cópia para a Secretaria de Estado de Prevenção à Violência (Seprev), 

solicitando, em caráter de urgência, a implantação de uma base do Programa Ronda no 

Bairro no Conjunto Graciliano Ramos, em Maceió – AL, em atenção à justa reivindicação 

dos moradores da localidade, face aos constantes assaltos que vem ocorrendo no 

período noturno. 

JUSTIFICATIVA 

 

A solicitação se justifica diante da crescente demanda por mais segurança na 

localidade, por justa reivindicação por mais segurança pelos moradores da localidade, 

tendo em vista os constantes assaltos, uma vez que o Conjunto Graciliano Ramos 

enfrenta atualmente a ausência de policiamento ostensivo, o que tem deixado a 

população local vulnerável e exposta à criminalidade. A falta de segurança tem resultado 

em diversos assaltos e abordagens suspeitas ao longo de todo o dia, com maior 

frequência no período noturno e nas primeiras horas da manhã — até por volta das 6h 

— justamente quando muitos moradores estão saindo de casa para se dirigir aos pontos 

de ônibus. 

A implantação de uma base do Programa Ronda no Bairro contribuirá 

significativamente para a prevenção desses delitos, garantindo maior presença policial 

na região, promovendo a ordem pública e restabelecendo a sensação de segurança e 

tranquilidade à comunidade. 

 

Ressaltamos que o Conjunto Graciliano Ramos é uma área densamente 

habitada, com grande circulação de pessoas, inclusive crianças, mulheres e idosos, o que 

torna ainda mais urgente a implementação de medidas preventivas que inibam a 
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criminalidade. 

 

Maceió/AL, em 04 de junho de 2025. 

 

 

_____________________________ 

DELEGADO THIAGO PRADO 

Vereador 
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INDICAÇÃO Nº 144/2025 – GVTP 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido o 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), em caráter de urgência, solicitando a providências quanto ao 
recapeamento da via localizada na área destinada ao estacionamento dos veículos de 
táxi, situada Avenida Vieira Perdigão, localizada no Bairro da Levada, em Maceió – AL. 

 
JUSTIFICATIVA 
 

O local mencionado encontra-se com o asfalto bastante danificado, o que vem 
dificultando o acesso, prejudicando a conservação dos veículos e, principalmente, 
comprometendo a segurança dos profissionais e dos usuários do serviço. 

Além disso, solicitamos também a revitalização da sinalização horizontal, 
indicando claramente que se trata de área exclusiva para táxis, a fim de coibir a 
ocupação indevida por veículos particulares, prática recorrente que tem causado 
transtornos ao funcionamento regular do ponto. 

Acreditamos que as melhorias solicitadas contribuirão para a valorização do 
serviço de táxi no município, promovendo maior organização, segurança e conforto para 
todos os envolvidos. 

Contando com a atenção e o pronto atendimento de Vossa Senhoria, reiteramos 
nossos votos de elevada estima e consideração. 

 

 

 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 15 de maio de 2025. 

 
 

 
_____________________________ 

DELEGADO THIAGO PRADO 
Vereador 

 



 

1 
 
 

R. Sá e Albuquerque, 564 
Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

Pá
gi

na
2 

 
 
 
 

 

 
 
 
 

 
 
 



 

1 
 
 

R. Sá e Albuquerque, 564 
Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

Pá
gi

na
3 

 
 
 
 

 
 
 



 
 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ZÉ MÁRCIO FILHO 

 

Indicação 005/2025 GVZM                                              Maceió, 03 de junho de 2025. 

 

AO SENHOR 
CHICO FILHO 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

 Assunto: Solicita instalação de lâmpadas de LED 

 

          Venho através deste, solicitar ao presidente desta casa, que encaminhe 
para a Autarquia Municipal de Iluminação Pública - ILUMINA, o pedido de 
substituição e colocação das lâmpadas na Rua: Olímpio Galvão ao Lado da   Praça 
Santo Antônio no Bairro da Ponta Grossa. Peço encarecidamente urgência no 
atendimento da demanda da comunidade, pois a falta de iluminação vem 
deixando a população vulnerável a atos de violência. 
 

 Certo da atenção que V. Ex.ª sempre dispensou a coisa pública, fico no 
aguardo de urgentes providências, ao tempo que renovo meus votos de elevada 
estima e consideração.  

 

          José Marcio de Medeiros Maia Junior 
                VEREADOR DE MACEIÓ - MDB 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Contato: Rodolfo (82) 99604-2348 



                                                                                                                           Contato (82) 99604-2348 (Rodolfo) 
 

 
 

                                                                     ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ZÉ MÁRCIO FILHO 
 

     

 Indicação 006/2025 GVZM                                          Maceió, 04 de junho de 2025. 

 

AO SENHOR 
CHICO FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

 Assunto: Solicitação parquinho infantil em Jacarecica. 

 

                Solicito a vossa Senhoria presidente da Câmara Municipal de Maceió, 
que indique ao Senhor Rodrigo Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
(SEMINFRA), que determine ao setor competente de sua pasta, para que seja 
construído parquinho infantil na Avenida Litorânea em Jacarecica. (segue fotos 
com localização anexas).  
 
Justificativa: tendo em vista o crescimento urbano nessa região a construção do 
parquinho irá atender toda comunidade local bem como turistas que circulam na 
região. Vale ressaltar que em visita ao local constatei que já existem alguns 
brinquedos, porem os mesmos encontram-se em total precariedade, podendo 
causar algum dano ou acidente. Peço gentilmente que seja atendida a solicitação, 
visando a segurança e lazer das crianças.  
 

 Certo da atenção que V. Ex.ª sempre dispensou a coisa pública, fico no 
aguardo de urgentes providências, ao tempo que renovo meus votos de elevada 
estima e consideração.  

  

 

          José Marcio de Medeiros Maia Junior 
                VEREADOR DE MACEIÓ - MDB 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

INDICAÇÃO N° 026/2025 - GVTN-CMM 

 

                                                                 SOLICITA SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES NA RUA 61, 

CONJUNTO GRACILIANO RAMOS,  

BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL. 

 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 216, 

do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à Autarquia de Desenvolvimento 

Sustentável e Limpeza Urbana - ALURB, na pessoa de Moacir Teófilo Neto, após ouvido o plenário, a 

decisão desta Câmara, a indicação:  

 

JUSTIFICATIVA  

A indicação se faz necessária tendo em vista que a rua em questão encontra-se com as árvores 

com galhos grandes necessitando de poda.  

Sabendo que é direito da população poder contar com a correta infraestrutura municipal, ou seja, 

que atenda às suas necessidades e mantenha as vias urbanas em perfeito estado, solicito que seja 

realizada a poda das árvores na rua acima citada.  

 

 Maceió/AL, 04 de Junho de 2025 

Atenciosamente, 

 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

Projeto de Lei nº 297/2024
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

MACEIÓ”

A Câmara Municipal de Maceió Decreta:

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Santa Casa de Misericórdia
de Maceió, entidade de direito privado sem fins econômicos, inscrita sob CNPJ nº

12.307.187/0001-50, com sede e foro na Rua Barão de Maceió, 346 - Centro, CEP:

57.020-360, nesta cidade.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 09 de setembro de 2024.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Vereador

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180

Fone: 82 99302-0042 | E-mail: gab.chicofilho@maceio.al.leg.br



MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO
JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Maceió instituição sem fins lucrativos ou

econômicos de caráter permanente e representação comunitária, inserida numa

comunidade com características de vulnerabilidade e risco social, que foi criada com

o objetivo de promover assistência em saúde com humanização, sustentabilidade,

filantropia, ensino, pesquisa e excelência, estabelecidos na Constituição Federal de

1988, contribuindo com a qualidade de vida e o desenvolvimento da cidadania.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 09 de setembro de 2024.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Vereador

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180

Fone: 82 99302-0042 | E-mail: gab.chicofilho@maceio.al.leg.br
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Programa de Transplante 
de Figado - Ano Um 

OOld l5 de maio de 2021. 0 roting do centro cirúrgico da Santa Casa de Maceió foi alterado com o primeiro transolante de fígado de Alagods. A equipe comandado pelo cirurai�o Oscor Ferro se preparavo poro muooro Viuu de JOrge Andrade, professor de Fducacõo Fisico, de 57 anos, que apos onos Sofrendo gscite refratúrio terig um novo órgão implantodo. Um ano depois, nove pocientes foram beneficiado0s com os procedimentos no instifutiçáo. 
APorraria Federal N° 313. exoedida 

em 7 de abril de 2020, possibilitou0 criação do Programa de Transplante d Condiçõo para fazer o transplante, e Figado, permitindo que esses pacientes tivessema chance de fazer planos para o futuro. 0 credenciamento do Ministé rio da Saúde [MS), com o ouxílio da Se 
cretaria de Estado do Saúde, chegou à 
Santa Casa de Maceió após cinco anoS de captação do órgõo (cirurgio de reti 
rada) que depois era enviado para Ou 
tros estados. 

"Vimos que era 
possível o trans 

plante quando co 
meçamos as capta 
Ções. Consequente 
mente, começamos 
a aumentar a Com 

plexidade cirúrgica 
na Santa Casa de 

Maceió, e como 
houve um número 

expressivo, nos inclinamos para tentar 
fozer o transplante de fígado no hospi 
tol. isso, Ç Ce ser um sonho nosso, 

era iki 
tinha 

ontes do cirurgia, no laboratório pre 
-anestésico, pora avaliar se ele tem 

ss:ode Que o estado 

.o Oscar Ferro. 
0s ut che um novo 

órgác giuve. 'A aneste 
sia é dilsIente dus Gpicodos nas cirur 
gias habituois. puis é de alta comple 
xidade e cheia de peculiaridodes. 0 
acompanhamos em várias etapas: 

durante 0 procedimento", disse a ones 
tesista do Centro de Anestesia de Ma 
ceió (CAM), Cira Queiroz. 

Procedimento 

"Com o funcionamento do Serviço, 
o paciente com problema hepático com 
indicação de tronsplantes não está 
mais condenado a morrer no estado, 

ou não precisa se deslocar para outras 
regiões em busca de tratamento, res 

saltou a especialista. 

necessita do 
trabalho 

49 

multidiscipliniar 
disponibilizado 
pelo hospital 

0 procedimento 

necessita de um tra 

balho multidiscipli 
nar: banco de san 

gue, laboratório (com 

exames feitos antes 

e durantea cirurgia), 

emergência, UTI, en 
termagem e assis 
tência social. Os mé 

dicos que fazem o diagnóstico de morte 

encefálica não participam da equipe de 
transplantadores. 

O primeiro procedimento cirúrgico 
foi coordenado pelo médico Oscar 

Ferro, que atuou com os médicos Aldo 
Barros, Cloudemiro Neto, Flávio Falcão, 
Danilo Amaral, Felipe Augusto Porto, 
Leonardo Wanderley e Cira Queiroz, 
além da equipe da Unidade de Terapio 
Intensiva (UTI) e de Enfermagem. 
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Atualizações contrao câncer de mama 
0 câncer de mama não pode ser evitodo, Mas pode ser descoberto em 

estágio precoce acelerando o início do 
trotamento. Para isso, a cado ano, 0 
OISenal de novas técnicas cirúrgicOs 
medicomentos e exames 
aumenta ng Sontg Casa 

de Maceió, o que reforça o 
combateà doença e retira 
das estatísticas de morta 
lidade do INCA pocientes 
afetadas pela patologia. 

-CT, equipomento de última geraçóo 
que realiza exames de diagnóstico por 
Imagem ng detecção de cônceres, 
olém de ter aberto o processo de dqul 
sicâo de um mamótomo, aparelno que 

Hospital 
dispõe do 
PET-CT, 
equipamento 
de última 

geração 
que realiza 

Como 0 maior Com 
plexo de oncologia de Ala 
goas, e 0 moior CACON, a 
Santa Caso de Maceió 
possui fodas as armas 

Contra o câncer, especifi 
Camenfe contra o de 
mama, Como a rodiotera 

pia, cirurgias de alta qua 

lidade, equipe clínica especializado. 
cirurgiðes plástiCos e, agora, com a 
imunoterapio. 

exames de 

diagnástico 
por imagem 

ajudará o definir melhor a 

biópsia das mamos. 
"Conseguimos executar 

cirurgias melhores, a ra 

diotergpia em menor 

tempo, e temos O guxílio 

de novos drogas. Tudo isso 

beneficio a paciente. Em 
bora, o que é mgis impor 

tante é detectar o tumor 

em estágio inicial" des 
taca o mastologista João 

Aderbal. 

O câncer se caracteriza 

por um tumor decorrente 

do crescimento desre 

argdo da célula, o que faz com que na 
moma tenha o potencial de cauSar o 

tumor em si e as metástases. 0 trata 

53 

0 hospital também dispõe do PET- mento é multidisciplinar. 

Mamótomo está entre os novos equipamentos que farão parte do acervo em 2023 
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Dr. Antônio 
Alicio 

Dr. Franciso Honório 

dels 

Dr. Nikolas 
Almeida 

ado c,. 

estétict, 

Josconheclda, 

S101171 

nome Hálux Valgo pode assustar, 
mas é um problema que faz parte 

da vida de muita gente, especial-
mente as mulheres. Conhecido como 

joanete, consiste em uma deformidade 
do osso da hase do dedão do pé, que 
se incits t0 se0ndo dedo, 

Cirurgia percutânea de joanetes 

GE-OEC-04 SANTA CA8A DE MACEIO 

Em agosto de 2022, o SantG Casa 

de Maceió sediou c l Jornoca de Cirurgia 
Minimamente Invasiva para Hálux 
Valgo, reunindo 21 participantes para 
conhecer as novidades para o trata-

000 mGy'cm 
1020 VGy 

47 kV 0.89 mA 

57 

7 V() 
0.89 mA 

2.48 mlylmin 

Procedimento realiado durante I Jornada 

de Cirurgia Minimamente Invasiva para 

Halux Valgo 

/Ascom Santa Casa 

Atowindow 

O 19 

mento do problenma. Durante o evento, 

foram realizadas três cirurgias e l2 0s 
teotomias do pés, orientadas pelos ins 
trutores Marcus Moreno e André Souza, 

dois dos mais experientes cirurgiões da 

área. 

"0 melhor de tudo foi ver os pacien 
tas andondo no dia seguinte devido à 

boxa agressividade da cirurgia", desta 
CGu o cirurgião Francisco Honório, es 

pecialista da Santoa Casa de Maceió. 

O evento contou com o apoio da Ge 
rência de Internação, da Divisão de En 

sino e Pesquisa, da Linha Cirúrgica, do 
Centro Cirúrgico, do Setor de Interna 
ção, da Central de Materiais e Esterili 
zação (CME). 

sie 



Cirurgia robótica 
Outra oquisição de grande porte foi 

c comi do ob6 Da Vinci X. Contro-
oc ;n cGm oauxíio de um 

n é equipado 

G equ:parnt0 togcirurgia 
endoscöpico corn oipiiude de movi-

2 

61 

Santa Casa de Maceió 

ontem e hoje: dos 

primórdios 

do centro cirúrgico 
para a chegada do 

robô Da Vinci 

mento, visão 3D, filtro de tremor, e que 
proporcionará mais assertividade para 
0 cirurgião e, consequentemente, mais 

segurança para o paciente. 

dE feci- já dispõe de equipe treinada para esse 
tipo de cirurgia, assim como profissio 
ngis de diversas especialidades em 

treinamento para manusear a máquina 
que chegará em fevereiro de 2023. 

Referência em Alagoas, o hospital 



Iniciotiva é reolizada no Zoo Pargue Pedro Nordelli, localizado na Usina Utinga, em Rio Loree 

Projeto Vencer -Ano um 

o monhô do 16 de dezembro de 

2022, nove pocientes oncológicos 

e seus ocomoonhontes chegarom 

00 Zoo Parque Pedro Nordelli, locolizodo 

no povoodo Utingo, em Rio Lorgo, com o 

missão de coroor seus tro 
tomentos e celebrar um 

ono do Projeto Vencer. 

Oportunizoda pelo direto 
ria médica do Santa Coso 
de Moceió, em porceria 

Com o Instituto pora o Pre 

servação do Mota Atlôn 
tica (IPMA), 17 mudos de 
árvores ngtivos do Moto 

Atlôntica foram plantados 
no espaço que abriga o 

Mutum-dos-Alogogs. 

Mos estou fortalecendo tombém um m0 

mento n0 qual dep01S poderei vir e moS 

trar a minho neta a ûrvore que plontei 

Umo roiz que voi ficar, que vai se expan 

dir. A roiz por Si Só Jà diz, é ela que firmo 

Oportunizada 
pela Direção 
Médica do 

hospital, 
ação plantou 
várias 

espécies 

Ao longo do ono diversas espécies 
forom plantadas pora reforçor o floro do 
Mota Atlôntica e oumentar o confionço de que o Curo do Côncer é possível. "0 
plontio dessa orvore estó me fortole-cendo. pois me veio muito coisa à mente. 

66 

eéo parte crucial da planto 
disse Joang Mario de Oliveira. 

uma das porticipantes do 

edição de oniversário. 
As unidades plantadas 

pelos pacientes podem ser 
encontradas em quolquer 
época do ano por localização 
vio satélite. 0 Zoo Parque 
Pedro Nardelli é um locol de 

educoçõo ambiental, criodo 
em função da preservação 
do Mutum-das-Alagoas, uma 

ove extinta ng noturezo, mos que foi rein 
troduzida no estodo em 2019. A previsÑ0 
é o de que seja oberto a0 público no ini 
cio de 2023 como o único zoolgico te 
mótico com esoécies que só existem em 
Alogo0s. 
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Platoforma Globalthings 
Effort, antigo sistemo 
Dinamus, aprimorou os 

processos de gestão do 
setor de Manuteção da 
Santa Casa de Maceió 

CONAB 

Stuncàn 
Oats de CriacAe 

Energia e água: uso inteligente 
Em foce do crescimento do hospital, 

Com grondes mudanços ocorridos nos 
setores, 0 estrutura do setor de Manuten 

çoo precisou ocompanhar esse avonço 
Com o aumento no dimensionamento do 

equipe, ampliondo 0 organograma dos 
Contratoções de novos colaboradores, 

crioção de novas oficinasea ampliação 
de sua órea físico. 

Em 2022, a Santa Cosa de Maceió 
manteve 12 elevodores (novos ou que 

possoram por modernizaçõo) e duas pla 
taformas elevotórias que otimizam os 
fluxos do hospital, oferecem quolidade, 

segurança e conforto 00 pacientes nas 
práticase procedimentos assistenciois. 

Alguns dos elevodores tombém possuem 
um sistema que reduz o consumo de 
energia, 0 que, além do diminuição de 

Custos, ajudo oo meio ambiente. 

Com a Plataforma Gilobalthings Effort, 
antigo sistema Dinamus, Que otuO no 

otimização de processos, redução de 
Custos, possibilidade de automotizoçõ0 

do plano de manutenções preventivas e 

corretivas, emissõo de relotórios para 

gestão de indicadores, a instituição apri 
morou os processos de gestão do setor 
de Monutenção do Santa Casa de Moceió. 

67 

O número de geradores ampliou o 
suprimento de energia elétrica, preser 

vando o suporte à vido dos pacientes, 
mantendo condições seguras, e redu 
zindo a probabilidade de riscos. São l6 

unidades, geradores que trabolhom com 
0 sistema de redundûncio, trazendo umo 

robustez na segurança. 
Com o avanço estrutural do hospitol 

forom incorporodos, ao longo dos anos, 
muitos setores e equipamentos, sobre 

tudo de gronde porte, o que provOCou 0 

Qumento no consumo de energio elétrica. 

Desta formo, foi realizada omplioção de 

corgo do subestação de energio. Como 

entroda no mercado livre de energio, o 
hospital fortaleceu a concepçõo de se 
guranço, tornando as instoloções mais 

confiáveis tanto paro o paciente como 
para os colaboradores e suas condições 

de trabalho. 
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Qualidade de Vida 

Sonta Coso de Maceió ompliou as 

oções do seu Programo de Qualidode 

Ide Vido e possou o ofertar o cuidodo 

médico multidisciplinar aos coloboradores 

identificodos em quotro grupos de risco: obe 

sidode, hipertensão orteriol, diobetes e soúde 

mentol. A iniciotivo, gerencioda pelo Gestõo 

de Pess00s, e executado por meio do Medi 

cina do Trabolho, teve início no mês de OU-

tubro. 

A 

Os colaboradores são otendidos por um 

médico (clinico geral e cardiologisto), nutri 

cionisto e psicólogo designodos pelo insti 

tuição especificamente porao atendimento 

dos pessoas identificados nos grupos de 

risco. O serviço é grotuito, sem o necessidade 

do uso do plano de soúde ofertado pelo hos 

pital. 
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Outras ações: 
Após uma pousa forçoda pela pondemia, 

o Programa de Quolidade de Vida (POVC] re-

tomou os atividodes. Na Blitz Ergonômica, 
forom otendidos 364 coloboradores. Já no 
ginástico laborol, o médio mensal, a partir de 
outubro, foi de 1360 participantes. 

Iniciativa oferta cuidados médicos e ações de saúde, como ng Blitz Ergonômica 

"A Medicina do Trabolho conseguiu identi 

ficar os principois grupos de risco entre os 

colaboradores da instituição. Desta forma, 

eles serão convidodos pora porticipor dos 

progromos de controle do obesidade, hiper 

tensõo e diabetes. No caso do soúde mental, 

se for identificodo alguma fragilidade, o co 

lgborador tombém será encominhodo pora o 

psicóloga, explicou o gerente corporativo do 

Gestão de Pessoos, Silvio Melo. 

12 

Até dezembro, 124 colaboradores foram 

atendidos no iniciotivo. "Mesmo os colobo 

radores que não forom previgmente identi 

ficados e classificodos nos grupos de risco 

podem, caso se sintom necessidade, ir à 

Medicing do Trabalho e solicitor o otendi 

mento. Ele possará por umo triggem e teró 

o devido encominhomento disse o gestor. 

Além disso, o POVC oumentou o número 

de convênios em bons colégios de Moceió, 

olém de renovar parceria com a Universidade 
Mário Juca, que ampliou o desconto, que 
antes era de 20%, pora 50% (presenciol) e 
76% no curso EAD. 

Dia do Cliente 
No dia 15 de setembro foi comemorado o 

Dio do Cliente com umo homenagem do pro 

vedor Humberto Gomes de Melo, comparti-
Ihoda ngs redes sociais do hospital, 0grade 

809 

Ainda mais atenção e carinho no Dia do Cliente 

13 

cendo a0S pocientes por terem escolhido o 
Santa Coso de Moceió. No mesmo dia, pocien 
tes internos receberom um cortão no cofé do 

manhõ com o mensogem do provedor. 
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Alunas 

e 
alunos 

terão 

alguns 

pacientes 

e 
seus 

acompanhantes 

Além 

de 
muito 

forró, 

0s 
colaboradores, 

circulavo 

na 
Santa 

Casa 

de 
Maceió. 

0s 
0cordes 

da 
sanfono, 

onimaram 

quem 

bumbo, 

0 
Som 

leve 

e 
agudo 

do 
triôngulo, 

e 

Na 
véspera 

de 
Sõo 

Joõo, 

o botido 

do 

mento 

do 
festejo 

junino. 

o 
fodos 

que 

puderam 

compartilhor 

o 
mo 

A 
0ção 

cumpriu 

sua 

meta: 

levou 

alegria 

ginda 

dequstaram 

a 
legítima 

comida 

tipico 

pital. ng 

Conteúdos 

importantes 

parg 

os 
alunos. 

mologia, 

cardiologia, 

neurologia, 

odontologia, 

de 
forma 

voluntório, 

especialistas 

em 
pneu 

reitos, 

tecnologia 

e 
bem-estar. 

Além 

disSo, 

\dos 

dentro 

do 
universo 

do 
SoÚde, 

di 

Cimento 

Ativo 

teve 

34 
aulas 

ministro 

o 
longo 

de 
2023, 

o 
Grupo 

de 
Envelhe 

SOUde, 

se 
revezom 

0o 
longo 

do 
ano 

levondo 

geriotria, 

entre 

outros 

assuntos 

ligados 

à 

ticipoção 

social 

e 
traz, 

como 

novidade, 

aulas 

palestras 

sobre 

educação, 

seguranço, 

e 
par 

de 
meditoção 

e 
ações 

extrassalo. 

Para 

2024, 

a 
progromação 

segue 

com 

ÒS segundas-feiras. do 
vida 

após 

os 
60 

anos, 

se 
reúnem 

sempre 

quolidade 

de 
vido 

ou 
preporar-se 

para 

a 
fase 

pessoas 

que 

fenhom 

interesse 

em 
viver 

com 

Os 
participontes 

do 
projeto, 

criado 

para 

Trio de Forró 

Grupo 

de 
Envelhecimento 

Ativo 

0 
benefício 

tem 

reflexo 

direto 

no 

bolso 

dos 
colaboradores, 

já 
que 

o 

Cuidados 

com 

o 
coração 

foi 
um 

dos 

temas 

discutidos 

durante 

2023 

6h30 

e 
terming 

òs 
18h. 

outro 

de 
recreaço. 

0 
trabolho 

começo 

òs 

Os 
alunos 

têm 

um 

horório 

de 

oulos 

fabetização. 0a 

6 
onos, 

de 
forma 

gratuita, 

incluindo 

al 

Iporo 

os 
filhos 

de 
colaborodores 

do 

mantida 

pela 

Sonta 

Casa 

de 
Maceió 

creche-escola 

São 

Vicente 

de 

Paulo, 

hospital, 

otende 

crianços 

na 
foixa 

etúrio 

de 

A: 

servidas três refeições 

intercalados por lon 

dos 

R$ 
600 

por 

m�s, 

incluindo 

lonche 

e 
ope 

em 

umg 

creche-escola 

privado 

pode 

paSSar 

Creche-escola 
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atividades 

extrassala 

a 
partir 

de 
2024 

'barroquinho 

montado 

dentro 

do 
hos 

custo por criança 

che. nas 
uma 

refeição. 

N 
creche 

do 
hospital 

são 
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Iniciotiva 

contempla 

desde 

pacientes 

recém-nascidos 

a 
idosos 

ng 
UTI 

segura 

e 
desenvolver 

oções 

para 

sanar 

os 

Çondo 

o 
necessidode 

dos 
cuidados 

comparti 

frente 

o0 
procesSo 

de 
hospitalizoçõo, 

refor 

falo 

do 
percepção 

do 
pociente 

e/ou 

fomiliores 

Ihodos 

para 

se 
conquistar 

uma 

ossistênci0 

cologig, 

realizando 

encontros 

com 

a 
equipe 

multiprofissionalo 

cada 

20 
dios. 

nas 

unidades 

de 
internação 

da 
Geriatria 

e 
On 

retomado. 

A 
iniciotiva 

proporciong 

espaço 

de 

Em 
2023, 

o Projeto 

Roda 

de 
Conversa 

foi 

pontos 

de 
melhorios 

identificados 

durante 

o 

momento. 

Roda de Conversa 

Flhos enetos CachocunaNatieza Cuidadoso afeCio Prontuario 

Ação 

possibilita 

espaço 

de 
fala 

sobre 

os 
processos 

de 
internação 

tece 
a 

portir 

do 

disponibilizoçòo, 

do 
pociente 

em 

Unidode 

de 
Teropia 

Intensivo 

(UTI)e 

ocon 

recém-nosc1dos 

oté 
os 

idoSos 

que 

estejom 

A 
iniciot1VO 

contemplo 

desde 

pocientes 

rio Afetivo. Gestôo 

de 
Humonizaçòo, 

o 
projeto 

ProntuÓ 

geror 

no 

pociente, 

o 
Serviço 

de 

PsICologio 

odoec1mento 

e 

hospitol1zoçôO 

pode 

nois 
e 

psiquicos 

Que 
um 

processO 

de 

ompreendendo 

os 
demondos 

emocio 

Hosp1tolor 

implontou, 

em 

porcerio 

com 
o 

Serviço. tondo 

umo 

experiência 

mois 

0colhedoro". 

utilizor 

tois 

informoções 

poro 

proporcionor 

ospect0s 

mais 

subjetivos 

Assim, 

possibili 

destacoU 

Thayso 

Alencar, 

cOordenadora 

do 

duronte 

0 otendimento, 

considerond0 

seus 

um 

ombiente 

mais 

personolizodo 

e 
ofóvel 

Desta 

formo, 

o equipe 

de 
sOúde 

poderá 

Projeto Prontuário Afetivo 

ser 

comportilhodos 

e 
onexodos 

0o 
leito. 

ses 
e 

corocteristicos 

pessOOIS, 

que 
possom 

e/ou 

fomilia, 

de 

informações 

sobre 

interes 

Relatório Anuol 2023 

Rolatórin Anunl 2023 

que 

estejom 

hospitalizados, 

entre 

7 
a 

l5 
dias. 

O projeto 

contempla 

pacientes 

e fomiliares 
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fô0 

importante 

de 
sua 

vido. 

DemOS espaç0 

medioçõ0. 

Nos 

certificomoS 

de 
que 

a 
po 

Sociol 

do 
hospitol, 

que 

fez 
o 

0colhimento 

e 

Deficiência 

() 
após 

contoto 

com 

o 
Serviço 

Secretorio 

do 

Cidodonio 

e 
do 

Pessoa 

com 

porto, 

o 
Potrício 

io 
me 

descrevendo 

o 
que 

eu 

o Potrícia 

e 
o 

Bórboro, 

que 

se 

revez0ram 

e 

me 

acompanhorom 

em 

tudo. 

Durante 

o 

porte: 

"morovilhoso 

Tive 

du0s 

intérpretes, 

0 momento 

do 
porto 

foi 
um 

copitulo 

à 

Lei 
Brosileira 

de 
Inclusão. 

pais 

e 
a 

equipe 

médico 

e 
0ssistenCiol. 

A 
pre 

tes 
de 

libras, 

que 

foi 
a 

ponte 

entre 

os 
futuros 

boirro 

do 
Poço, 

o 
Cosal 

contou 

com 

intérpre 

na 
Sonto 

Cosa 

N0ssa 

Senhora 

da 
Guio, 

no 

Para 

ouxiliar 

no 
horo 

do 
porto, 

realizodo 

senço 

desse 

profissional 

é estobelecido 

pela 

prejuízo. 

Me 
senti 

segura 

em 
codo 

detalhe. 

tou porceria 

e 
cooperoção. 

Foi 
muito 

bom 

con 

sado 

exatomente 

iguol. 

Foi 
uma 

reloção 

de 

Tudo 

o 
que 

elo 

Me 

explicovo, 

me 

era 

p0S 

intérprete 

foi 
muito 

melhor, 

não 
tive 

mais 

linguagem 

de 
libras. 

Quond0 

eu 

consegui 

a 

pora 

mim, 

pois 
o 

profissionol 

nõo 

sobio 

o 

SÓ 
COm 

o 
enfermeira 

e 
nem 

tudo 

ficavo 

cloro 

início, 

sem 

o 
intérprete, 

o 
otendimento 

era 

"0 
posto 

de 
soúde 

me 

otendia 

bem. 

Mos, 
no 

rom 
em 

umo 

determinado 

fose 
do 

pré-ngtol. 

Isabel 

relotou 

que 
os 

intérpretes 

cheg0 

Viagem. Xava 

segura", 

destacou 

a 
mãe 

de 
primeira 

mento, 

Bárbara 

colocava 

sua 

v0Z 

e 
me 

dei 

eu 
estava 

bem 

ou 
ia 

fozer 

algum 

procedi 

alguém 

da 
equipe 

passova 

e 
perguntav0 

se 

no 
meu 

parto, 

00 
Contrário, 

foi 
muito 

tron 

tesista. 

Eu 
não 

posSo 

dizer 

que 

tive 

troumas 

passava 

as 
orientoções 

do 
obstetra, 

do 

anes 

médicoS 

converSavom, 

ela 

escutavo 

e 
me 

não 

poderia 

saber 

sem 

ela. 

Por 

exemplo: 

oS 

ofima. 

A 
Comunicação 

foi 
clara. 

Sempre 

que 

Casa 

Nossa 

Senhora 

da 
Guio, 

a 
avaliação 

é 

quilo 

como 

presença 

da 
intérprete. 

Da 
Santa 

se 
tornados 

pais 

de 
umo 

menino. 

o 
foto 

de 
serem 

deficientes 

Ouditivos 

e 
terem 

de 
Moceió. 

Em 

comum, 

além 

da 
idode, 

estó 

crionças 

Surdos 

n0 
otendimento 

edu 

edogoga, 

Isabel 

tem 
33 

onoS 
e 

ensino 

trobalha 

no 
estoque 

de 
umo 

loja 
no 

Centro 

cacionol 

especiolizodo. 

Aos 
33, 

Gobriel 

através 

da 
SECDEF. 

pudemos 

reofivor 

esse 

do 
intérprete 

no 
espaço 

que 
ele 

preciso, 

mas, 

Guia. 

A 
maior 

dificuldode 

é ter 
ocesso livre 

Conta Potrícia. nal 
e 
a 

importôncia 

dele 

no 
vido 

do 
surdo" 

soas 

precisam 

entender 

quem 

éo 
profissio 

qualquer 

lugar 

que 

o 
surdo 

precise. AS pes 

serviço, 

assim 

proporcionando 

acesso 

em 

A 
intérprete 

Patrícia 

Gonçalves 

auxiliou 

mãe 

e 
equipe 

no 
momento 

do 
parto 

Nossa 

Senhoro 

do 
Guio. 

ísa 
Cosia, 

assistente 

sOciol 

do 
Sonta 

Coso 

Sistêncio 

0o 
partO 

e 
no 

puerpério; 

disse 

Tho 

sempre 

pensondo 

no 

humonizoçõo 

no 
as 

de 
intérprete 

de 
libras 

Parto 

humanizado 

com 

auxílio 

Isabel 

e 
Gabriel 

se 
conheceram 

pelo 

Instagram 

ntae 

Matemo-laantl -
SUS 
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"As 
profissionais 

forom 

enviodos 

pela 

e 
condiçôes 

pora 

o 
trobolho 

dos 

intérpretes, 

Ciente 

se 
sentisse 

acolhida 

em 

um 

Momento 

ferência 

ero 
a 

Santa 

Cosa 

Nossa 

Senhora do 

0companhei 

no 
posto 

de 
soúde, 

ondeo 

re 

atuar 

pela 

primeira 

vez 

em 

um 

porto. 

"A 

onos 

como 

intérprete, 

viveu 

o 
experiêncio 

de 

Patrícia 

Gonçalves, 

que 

trabalho 

há 
9 
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Açõo 

buScOu 

sensibilizar 

os 
coloboradores 

da 
unidade 

sobre 

o 
combate 

à 
violência 

contra 

a 
mulher 

Colaborodores e 

poro 

reo 
z0 

uMo 

palestra 

Co 
Polico 

M 

or, 
forom 

convidodos 

pelo 

ges 

heres. 

ogentes 

da 
Patrulha 

Moria 

do 
Penha, 

CS 
CverSos 

tpos 

de 

violencio 

contra 

os 

mU 

CO 

cborodores 

sobre 

o 
Lei 

Morio 

do 
Penha 

e 

Poro 

posSor 

orientoções 

e 
sensibilizar 

os 

tio 
co 

Sonto 

Cosa 

Nossa 

Senhoro 

do 
Guia 

risCo 
e 

crionças 

com 

indicaçõo 

Cirürgica 

pelo 

Sistemo 

Unico 

de 
Saúde. 

De 
formo 

gratuita, 

otende 

gestantes 

de 
baixo 

médio 

de 
379 

portos 

e 
167 

cirurgias 

por 
mês. 

umo 

unidode 

100% 

SUS 

que 

reoliza 

uma 

A 
Sonta 

Cosa 

Nossa 

Senhora 

do 
Guia 

é 

Arcebispo 

abençoou 

a 
instituição 

pelos 

seus 

172 

anos 

res Cversos 

pos 

de 
violência 

sobre 

os 

mulhe 

gU00 

impor 

limites 

a 
homens 

que 

USam 

de 

nos 

Uitimos 

cinCO 

onos, 

tem 

conse 

A: Tem 

openos 

17 
onos 

Mas, 

em 

Alogoos, 

le 
Noria 

do 
Penhoe 

uma 

odolescente. 

apresentaçõo. çôo 

salva 

disse 

a cabo 

Comyllo 

durante 

tivo à 

denúncia. 

Entendemos 

que 
o 

informa 

conscientizaçõo, 

eo 
mais 

importante, 

incen 

nidade. 

São 

projetos 

que 

levom 

informaçõo, 

Palestra 

Patrulha 

Maria 

da 
Penha 

Cabo 

Camyla 

durante 

palestra 

para 

os 
colaboradores 

da 
Santa 

Casa 

Nossa 

Senhora 

da 
Guia 

dades 

Para 

comemorar 

a 
dota 

o 
corpo 

27 
a 

instituição 

celebrou 

l72 
onos 

de 
ativi 

Poulo 

oatrono 

do 
hospital 

alagoano 

No 
dia 

triduo 

em 

honra 

a 
Sôo 

Vicente 

de 

do 

Sonta 

Cosa 

de 
MaceÓ 

realizou 

o 

ntre 

26 
e 

29 
de 

setembro 

o 
Capelani0 

des pelo 

arcebispo 

Dom 

Antônio 

Munz 

Fernar 

de 
uma 

missa 

solene 

celebrado 

no 

dia 

27 

colaborodores 

do 
instituçõo 

portcioaram 

dode 

medicos 

equipe 

mutidaciGingr 

e 

executivo 

do 

hospital, 

memoros 

da 
irman 

abençoa 

os 
172 

anos 

da 
Santa 

Casa 

Missa 

celebrada 

pelo 
arcebispo 

de 
Maceió 

+ 
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Palgtório Anunl 2021 

integrantes da 

Rede 

Feminina 

de 
Combate 

ao 
Côncer 

durante 

missa 

um 
trobolho 

de 
aproximaçõ0 

com 
a 

comu 

"A 
Patrulho 

Moria 

da 
Penha 

desenvolve 



Coral da AABB 

mo 
pousa pora 

sentir o 
mogig do 

Notal. Assim foi a 
gpresentoçõo do além dos 

músicos ngtalinas, 0 grupo de opo-

Coral da AABB que 
encontou 

colabo 

rodores do 
hospital. 

pacientes e seus oCom 

Com um 
repertório Variodo, indo muito 

hospitolar, no Centro da cidade. 

sentodos do Banco do Brasil fez o poblico 

ponhantes, no holl do sede do 
complexO Natol 

Nordestino de Eliezer r Setton, e Eu Vou 
Contar e donçar 00 Som de Canções como 

ora Maracongalha, de Dorival Coymmi 

30 

Grupo levou um repertório variado para os colaboradores e pacientes da sede hospitalar 

Público interagiu, cantando músicas como Natal Nordestino, de Eliezer Setton 

Semana da Mulher 
Gerêncio de Gestão de Pessoas do 

Sonta Casa de M0ceió promoveu três 
Ldias de palestras e rodas de conversa 

durante o Semang do Mulher. No primeiro dio, 

a progromação contou com polestras de 
Valná SoUZo Dantas (publicitória com espe 

cializoçõo em Morketing Estratégico, mestre 
em Sociedade Tecnologio e Políticos Públi 

COs, professora universitária, fundadora e 

editoro-chefe d Revista Due, criadora do 
Grupo Projeto, e fundadora da Rede AMA): 

Mirelly Tenório, empreendedora da Arte em 
Bolsas: Jangíng Romos, empreendedora do 
Panos de Cordel; e Eva Ramos, empreende 
dora da Sonta ldeio, falam sobre o Empode-
romento eo Empreendedorismo Feminino. 

A 

Com o tema "0 poder da auto estimg no 

bem-estar da mulher Tacigng Amorim, ges 

tora de Hurmon1zoçÕo do hospital Lucna 
Araújo Lima, fisioterapeuta, Caroling Souz 
empreendedora e terapeuta Corooral e Fo 
cial, e FIávig Barros, empreendedora de inc 
gem e estilo, se apresentaram no segundo 
dia. 

No encerramento, 'A mãe diante dos de 
sofios Comportamentais eo desenvclvi 
mento infanto-juvenil fo 0 terna dscutdo 
pela mestra ern Educação, Faoianc Lisooc. 

que é psicóloga clínica infanto-juvenil e neu 
ropsicólOgo especiglista ern TEA TDAH TGD 
Dow, desenvolvimento atipico e apraxig do 

fala: Thaysa Alencar, coordenadora de Psi 
cologia Hospitalar, e Polyanne Cavalcanti de 
Só Soares Coto, supervisora pedagog ca da 
Creche São Vicente de Paula (SCMM) 1ambém 

participaram do evento 

Com temas diversos, iniciativa foi bem recebida pelas colaboradoras 

31 



Projeto Mama - Mulheres 
Vencedoras: 15 anos 

prendi que nÙo temos que entror em 

desespero Esso é umo dos lições 

que dona Mouricéio Lopes tirou dos 

reuniôes do Projeto Momo - Mulheres - Ven 

cedoros. iniciotivo do Sonto Cosa de Maceió 

que, hó 15 onos. difunde informoções sobre 

prevençòo e trotomento de doenços que ofe 

tem a mamo, dentre elas o côncer. 

"A 

Mouniceig estó curado, mos não perde os 

encontrOS Que ocontecem no último se 

Data contou com a presença do provedor, diretores do hospital e da Rede Femining 

O Projeto Moma - Mulheres Vencedoros 
foi criodo em 2008 com ocões voltodos 
poro o público leigo, reunindo pacientes e 
ex-pocierntes oncológicos, além de mulhe 

res interessados no temo. "Entender e fazer 
educoçõo em soúde é promover a vida. Foi 
por isso que esse projeto nasceu. Mos nõo 

bostovo oferecer conteúdos de saúde, pre 

qunda-feira de codo mês, no Centro de Estu 

dos Lourival de Melo Motto, locolizado no Rua 

Barão de Maceió.É ló que elo comportilha o 

sUg história de superaçõo e oinda ojudo quem 

busca alívio duronte um trotomento contra 0 

Côncer. "Aqui encontramos gpoio, encontra 

mos amigos. Aprendi que a gente nõo tem 

que entrar em desespero. Tem 12 onos gue 

tive côncer de mama. Foi uma luto, mas eu 

venci", disse a ex-pociente do Oncologia. 

34 

cisóvamos fazer com que isso fosse de foto 
ossimilado. Um espaço para fala e escuta, 
onde a gente pudesse desmistificar tontos 
crenças presentes, principalmente, no on 

cologia disse a psicóloga Rosa Carla de 
Mendonço Melo, ideolizodora do projeto. 

Em joneiro de 2023, opós um período 
de pausa, 0s otividades do Projeto Mama 

Participantes do Projeto Mamo - Mulheres Vencedoras 
comemoram 15 anos da iniciativa da Santa Casa de Maceió 

- Mulheres Vencedoras voltaramg ser re0 
lizados. codo edição mensal, aproxima 
damente 50 participantes recebem infor 
mações voriados dentro do calendário de 
polestras do evento. 0 Serviço de Psicologia 
do instituição e profissionais de diversas 
áreas pgrticiparam voluntariamente da ini 
ciativo, que tamnbém conta como gpoio eo 
suporte da Rede Feminina de Combate ao 

"Quando chequei à Santa Cosa Ma 
ceió, não foi difícil me apaixonor pelo pro 
jeto. Ao 0ssumir a coordengcão de Psicolo 
qia, foi fácil dar sequimento a algo fõo es 
truturado e importonte porO a sociedade 
alogoona. Um projeto que visa a levor co 
nhecimentos de todas os áreas discipling 
res, desde 2008. Retomamos os trabalhos. 
algo que acredito ser de qronde volia pora 
a todo a sociedade, destacou o psicóloga 

Thoysa Alencar, coordengdora do Servico 

de Psicologia do hospital. 
Assim como Aishó Gois, gestora da Linha 

Oncológico do hospital, que considero que 

"a melhor polavra para definir o orojeto é 
esperança". paro a deputada estadual. Fó 
timo Canuto, o Projeto Mama - Mulheres 
Vencedoras é um dos mais imoortantes 
pora a Rede Fermining de Combate 00 côn 
cer em parcerig com o hosoito 

"Figuei muito feliz oor ver aue muitas 
mulheres conseguiram vencer uma doença. 
que, muitas vezes. chego como uma sen 
tença de morte. Esse projeto faz com que 

as mulheres tenham não só esperanço, mos 
conheçam a potologia e vejam a melhor 
forma de se tratar disse a parlamentar e 

ex-presidente da Rede Femining. 
Com o olhar de quem viu no trobalho 

voluntário uma forma de melhorar a vido de 

quem sofre o bogue do diggnóstico de cân 

cer, Aid� Tojal participa do projeto desde 30 
de março de 2008. 

"Considero-o importante, pois consegui 
mos que elas tenhom contato mois íntimo 

umos com as outras, e tenham união e s0 

lidariedade", ofirmou dona Aid½, voluntúria 
da Rede Femining de Combate ao Côncer. 

35 

Câncer. 
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Ao 
som 

de 
violino, 

o 

anos 

*DO TRABALHO SEGURANCA 

do 
projeto 

de 
extensõo 

Sorris0 
de 

de 
Prevençõo 

de 
Acidentes 

(SIPAT). 
0 Sorriso 

goçôo 
da 

progromoção 

do 
Semong 

Interno 

Plontoo 

reolizou 

uma 
oção 

de 
divul-

O 
provedor 

Humberto 

Gomes 

de 
Melo 

com 

sSua 

esposa, 

Dra. 

Rosinete, 

soudando 

clientes 

e formo 
lúdica 

e 
interotivo, 

o equipe 

de 
Plantko 

é um 
projeto 

de e extensão 

univer-

cias 
do 

Saúde 
de 

Alagoas 

(UNCISAL) 

Extensoo 

do 

Universidade 

Estadual 

de 

A 

(UFALJ. 

em 
porceria 

cm 
o 

Pró-reitorio 

d 

sitória 
do 

Universidade 

Federl 

de 
Alag00s 

Sorriso de Plantão Voluntários 
levam 
olegria 

para 
pacientes 

e 

colaboradores 
da 

institujcão 

reflexão. 

Ao 
lodo 

de 
sua 

esposa, 

o 
psico 

buiu 

terços 

e 
convidou 

todos 

poro 

umo 

provedor 

Humberto 

Gomes 

de 
Mel0 

distri 

Durontea 

monhô 

do 
sext0-feiro 

[22]. 

o 

hospitolor 

Santo 

Coso 

de 
Maceió. 

loborodores 

dos 

unidodes 

do 
complexo 

fomiliores 

e 
acomponhontes, 

olém 

dos 

co 

volfou o emocionor 

pocientes, seuS 

goono. Coso 

de 
Moceió. 

no 
centro 

do 
coprtal 

olo 

des 

no 
entorno 

e 
no 

próprio 

sede 

do 
Sonto 

che 

Sõo 

Vicente 

de 
Poulo, 

olém 

de 
unido 

Senhoro 

do 
Guio, 

Sonto 

Coso 

Poço. 

o 
cre 

pelo 

Santo 

Coso 

Forol, 

Sonto 

Cosa 

Nosso 

O 
roteiro 

da 
saudoçõo 

ngtal1ng 

posSOU 

um 
grupo 

de 
coloborodores, 

o visita 

contou 

Com 

0 
porticipoç00 

de 
um 

vIonilisto 

nolisto 

Rosinete 

Mendonça 

de 
Melo, 

e 
de 

Saudação de Natal 

Relatório Anuol 2023 

Menino 

Jesus 

foi 
recebido 

nas 

unidades 

do 
complexo 

hospitalor 

que 

completou 

20 
onos 

em 

2023. 

S vésperos 

do 
Notol, 

umo 

trodiçõo 
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Em 
2023, 

434 

candidatos 

disputaram 

as 
44 

vagas 

para 

a 
Residância 

Médica 

2024 

com 

oférese 

teropeutico 

estúo 

0S 
Outoimu-

dos 
pelo 

plosmaférese. 

de 
Aférese 

Teropêutica 

do 
hospitol. 

Entre 

os 
mois 

de 
40 

doenços 

trotodos 

Golvõo, 

um 
dos 

coordenadores 

do 
Serviç0 

plosmoférese 

é 
realizodo 

via 
SUS, 

disse 

goas, 

talvez 

seja 

o 
úNico 

estodo 

em que 0 

quondo 

o técnico 

ero 
pouc0 

Conhecido. 

çÕes 

criticOS. 

Iniciei 

com 
0 

oférese 

em 
1999, 

pocientes, 

muitos 

vezes, 

a 
saírem 

de 
situg 

tondo 

os 
mais 

diversos 

doenços 

e 
gjudondo 

mil 
pocientes 

otendidos. 

Sõo 
dez 

onos 

tro 

rese 

é realizodo 

desde 

2013 

Com 
mois 

de 

Desde 

entõo, 

o 
tecnologio 

evoluiu 

muito. 

As 

de 
42 

Dara 

91 
o número 

de 
patologias 

fic 

como 

crises 

refratárias 

de 
anemia 

fc 

além de alqumas 

doenças hemofolog! 

mielites de 

móquinas 

estõo 

mais 

eficientes, 

e especia-

que 
a 

plasmaférese 

é realizada 

via 
SUS 

Alogoas 

talvez 

seja 
o 

único 

estado 

em 

"No 
Santa 

Coso 
de 

Moceió, 

a 
plasmofé 

fotorest 

S COUSOdores 

do 
doenç. 

0 
limpez0 

deste 
sangue 

com 
o retiroda 

dos 

0gressores 

ou 

substoncios 

töxiCOS, 

fozendo 

neo 
onde 

encontroM-se 

os 
Outo 

onticorpos 

plosmo 
e 

reoliz 
a 

troco 
do 

plasmo 

songui 

qUe 
separo 

o 
fose 

vermelho 
do 

songue 
do 

Especiolistas 

discutirom 
sobre 

o 
técnica 

hospitol. fozem 

porte 

da 
nova 

turmo 

de 
residentes 

do 

mas 

openas 

35 

possarom 

ng 
seleçõo 

e 

Ao 
todo, 

434 

médicos 

se 
candidotaram, 

do 
CONSESP 

-
Concursos, 

Residéncigs 

Mé 

process0s 

seletivOs 

é de 
resoonsoDlidode 

dicos, 

Avaliações 

e 
Pesquisas 

Lido. 

A 
organizoçõo, 

aplicaçõo 

e correção 

dos 

estudantes 
do 

internoto 

médicO. 

rolog1stas, 

neurocirurgiões, 

intensivistos 
e 

de 
médicOs 

do 
corp0 

clínico, 

residentes, 
neu 

Sonto 
Casa 

de 
Moceió 

com 
a 

porticipaçõo 

ogosto. 
ol 

Fórum 
de 

Aférese 

Teropéutica 
do 

Continuodo 
do 

hospitol, 
foi 

reolizodo, 
em 

Serviço. 
dentro 

do 
Progromo 

de 

Educoçõo 

Poro 
d1vulgor 

os 
técnicos 

gplicCodos 
no 

des 

m 
outubro, 

o 
Santa 

Coso 

de 

Miseri 

e 
18 
de 

Pré-requisito, 

com 

12 
especiolido-

26 
de 

Acesso 

Direto, 

com 

ll 
especialidades, 

2024. 

Ao 
todo, 

44 
vogos 

foram 

disputodas: 

poro 

o seleção 

da 
Residêncio 

Médica 

córdio 

de 

Maceió 

divulgou 

0 
editol 

pelo 

CNRM 

-Comissão 

Nociongl 

de 
Pes 
dén 

demais 

instruções 

normgtivas 

x0edd0s 

do 
Legisloçõo 

federal 

pertinente. 

bem 

como 

Cia Médico. eloborado 

de 
conformidcde 

com 

os 
ditomes 

instruções 

especiois 

constontes 

no 
edta 

O Processo 

de 
Seleçio 

é 
regdo 

pelos 

Residência 

Médica: 

editais 

de 
seleção 

para 

2024 

E 

rodo. 
gmoligndo 

o 
alconce 

dos 

otendimen 

pOciente 
é 

considerado 
mais 

leve 
ou 

mode 

feito 
em 

ombulatório. 
Quando0 

Quodro 
do 

poro 
cos0S 
groves 

o 

tratamento 
pode 

ser 

hosp1tolar, 
no 

Centro 
de 

Moceió. 
Além 

do 
UTI, 

Cer 

atendimento 
na 

sede 
do 

complexo 

o Sonto 
Casa 

Forol 
e 

possou 
o 

ofere 

Seniço 
de 

Aferese 
Terao�utico 

deixou 

Serviço 
de 

Aférese 
Terapêutica 

++ 
cessidode 

e solicitom 

o procedimento. 

Ald-

listos, como neurologistos, 

entendem 

o 
ne-

coracterísticOs inflamatór 

clerose 

Múltipla, 
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Curso tem duração de dois anos e oferecia uma vaga 

Especialização em endoscopia digestiva 
Divisão de Ensino e Pesquisa abriu o 

processo de seleção para o Centro de 

Treinamento em Endoscopia Diges-
tiva. O programa de especialização ofereceu 
uma vaga com duração de dois anos. Como 
pré-requisito, o candidato precisava ter re 
sidência médica Concluída em Clínica Médica 

e/ou Cirurgia Geral, reconhecidas pelo MEC. 

A 

A seleção foi feita por meio de entrevista 
e análise curricular realizada pela coordena-
ção do Serviço de EndosOnintamente 
Com a COREME d: i 

foi divulgado erri 
em ordem classi: 

O curso foi iricac: 

do fino! 

marco de 2023 com corga horária semanal 
de 60 horas. As gulas teóricas ministradas 

dentro dos períodos da carga horária são de 
participação obrigatória; já as aulas fora do0s 
períodos da carga horária sã0 de compare 
cimento opcional. 0 estágio não é remune 
rado. 

Em 2021, a Santa Casa de Maceió foi 
aprovadae credenciada pela Sociedade Bra 

sileira de Endoscopia Digestiva (SOBED) para 
iniciar o Centro de Ensino e Treinamento (CET) 
em Endoscopia Digestiva. A conquista re 
força a modernização aplicada ao longo dos 
ültimos anos no serviço especializado do 

ital. 
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BEPOBUC EDERATINADO BRASL 

Cartório do 4° Ofício de Notas 
e 1° Registro de Títulos e 
Documentos e de Pessoas 

Jurídicas de Maceió/AL 

Bel. Lucas Barros Pituba de Carvalho Tabelião e Oficial Interino 
Bel". Lucymara Alves Cerqueira -Substituta 

Bel?. Paula Cristina Ferreira da Silva Fernando. Escrevente 
Bel. Guilherme Antônio de Cerqueira Pituba - Escrevente 

Bel'. Maria Janiele da Silva Cerqueira Escrevente 



SANTA CASA 

Ata da Reunião Ordinária da Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Maceió convocada por 
edital especifico para tal, publicado em jornal de grande circulação no estado no dia 10(dez) de 
outubro de 2022, dessa forma aos 27 dias do mês de novembro de 2022, realizou-se a supracitada 

assembleia que obedeceu ao formato hibrido (presencial e virtual) previstos no supracitado edital. 
A assembleia ocorreu no auditório Sizenando Nabuco do centro de estudos Lourival de Melo Mota. 

tendo em sua abertura, o irmão presidente da junta eleitoral Silvio Melo, feito uma explanação 

acerca do processo eleitoral ora em curso, na qual citou o edital de convocação da Assembleia em 
tela, o formato de votação presencial ou virtual (híbrido), alertando para a existência de uma lista 
onde constam os Irmãos aptos a votar, que foi afixada nas dependências desse centro de estudos, 

composta por um total de 155 (cento e cinquenta e cinco) Irmãos ; Foi lavrada a inexistência de 
qualquer impedimento ou impugnação da única chapa concorrente, registrada no dia 09 (nove) de 
novembro em livro próprio, sendo a mesma composta pelos Imäos abaixo discriminados; Para 
exercer a função no período 2023 a 2026, são os irmãos Humberto Gomes de Melo 

Provedor - brasileiro, médico, casado, inscrito no CPF n° 002.704.234-00 e RG n° 90932 
SSP/AL, residente e domiciliado av. Ávaro Otacilio, 3069, Ed Rocas, Ponta Verde, Maceió/AL, 
57.035-180; Antônio Alicio Moreira de Oliveira Júnior -Vice Provedor - brasileiro, médico, 

casado, inscrito no CPF n 391.917.965-04 e RG n° 321.475.632 SSPIAL, residente e 

domiciliado rua Nabuco Lopes, Ed. Vivant, 171/904, Jatiúca, Maceió/AL, 57.036-730; Marcos 
Davi Lemos de Melo - 1° Escrivão - brasileiro, médico, casado, inscrito no CPF n° 

102.533.274-15 e RG n° 132.323 SSPIAL, residente e domiciliado av. Silvio Carlos Viana, 

2119, Ponta Verde, MaceiólAL, 57.035-160; Duilio Cleto Marsiglia - 2° Escrivão - brasileiro, 
professor, casado, inscrito no CPF n° 154.016.264-87 e RG n° 197935SSPIAL, residente e 

domiciliado rua Desembargador Gerônimo de Albuquerque, 89/102, Ponta Verde, MaceiólAL, 
57035-020: Carmén Lúcia Tavares Almeida Dantas - mesária - brasileira, museóloga, casada, 

inscrito no CPF n133.974.514-34 e RG n° 2589709 SSP/RJ, residente e domiciliado na rua 

Noel Nutels, 426/103, Ponta Verde, MaceiólAL, 57.035-450; Élia Araújo Silva Pontes 
mesária - brasileira, professora, viúva, inscrito no CPF nº 007.546.684-87 e RG n° 52.956 

SSP/AL, residente e domiciliado rua Francisco Laranjeiras, 225/1202, Ponta Verde, Maceió/AL, 

57.035-090; Israel José Coelho da Paz de Lima - mesário - brasileiro, Eng. Civil, casado, 

inscrito no CPF n 954.629.614-72 e RG n° 1302619-SSPIAL, residente e domiciliado rua 

General Niton de Andrade Cavalcante, 48/703, Jatiúca, 57.036-580; José Areias Bulhões -

Rua Barão de Macejó, 346- Cento - CEP: 57.020-350 - Maceió � Alagoas - Brasil 
Fone: 82 2123 6275 � E-mail: secieiaria.p:gvedoria sAcasadeinaceió.com. 



Mesário - brasileiro, advogado, casado, inscrito no CPF n° 005.539.724-72 e RG no 

1999001021517 SSPIAL, residente e domiciliado av. Silvio Carlos Viana, 2065, Ed Enseada 
dos Corais, Ponta Verde, Maceió/AL, 57.035-160, Tereza Cristina Ferreira Simon - Mesária -
brasileiro, m�dica, viúva, inscrito no CPF n° 228.709.704-04 e RG n°140503 SSPIAL, residente 
e domiciliado Rod, AL 101 Sul, Km 3, Cond. Laguna, Qd.C - Loteamento 8- Bara Nova, 

Marechal Deodoro/AL, 57.160-000 e José Maurício Falc�o Gonçalves - mesário - brasileiro, 
casado, inscrito no CPF n 594.936.404-00 e RG n° 1009571 SSPIAL, residente e domiciliado 
rua José Luiz Calazans, Ed Antônio Vivaldi, 117, Maceió/AL, 57035-850. 0 horário da 

Supracitada Assembleia ocorreu à partir das 9:00 Horas da manhã com seu encerramento às 16:00 

horas, tanto simultaneamente a votação presencial quanto a virtual, realizada através da 

plataforma virtual bttsps://SantaCasadeMaceió.elejaonline.com, plataforma a qual foi devidamente 
encaminhada para todos os irmãos aptos à votar em anexo ao edital de convocação para a 

Assembleia em tela publicada em jornal de grande circulação no estado; tendo ainda o imão Dácio 
Guimaräes complementando funcionamento da citada plataforma virtual com informações 
específicas, inclusive que a totalizaç¥o dos votos virtuais seriam fornecidos de imediato, além do 

que o Assessor Juridico Dr. Aldemar Motta destacou e apresentou a urna presencial zerada e 
igualmente também a virtual, sendo então liberada a votação. 

SANTA CASA 

Após a totalização dos votos, somados os presenciais que participaram do processo eleitoral aos 
votos virtuais, constatou-se o seguinte resultado, do total de 155 irmãos aptos a votar 143 foram 
0s votantes, sendo 50 presenciais e 93 irtualmente, destes corresponderam ao universo de 92% 

do contingente eleitoral, a contagem dos presenciais constatou-se que dos 50, 48 votaram sim e 
dois não, confirmando as 50 assinaturas do livro dos presentes e dos votos virtuais dos 93 votos, 

todos sem exceção votaram sim, constatados através do sistema virtual essa composição o total 

de eleitores foi de 92% do atual colégio eleitoral e 99% dos mesmos foranm pelo sim, aprovando a 

chapa inscrita para o exercício de 2023 a 2026, sendo então esta ata exposta à Assembleia 

presente e aprovada por unanimidade, restando a mim 1° Escrivão, afimar que tudo do gue nela 
consta a absoluta e única verdade dos fatos. 

Humberto Gomes de Melo 
Provedor 

MarcosDavi Lemos de Melo 
Primeiro Escrivão 

Rua Bar ào de Maceió, 36-Ceito - CEP: 57.020-360 -Maceió - Alagoas - Brasil 

Fone: 82 2123 6275 - E-mail: secietaria piovedoia @slaCAsade mäceió.com. 
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Diárlo Oficlal 
Estado de Alagoas 

( 

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforne LEI N° 7.397/2012 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Fican coavocados por mejo deste, todos os irnãos rogularmcnte inscritos .na 
Immandede da Santa CasA de Misericórdia de Macciò, dc acordo con 0S artigos 
21, 23 e 29 do Estatuto, para a Assemblcia Geral da Lmandade, a realizar.se no 
dis 27 de nove1nbio de 2022, domungo, com início às 9 boras e térnino às 16 
horas, cn regime lhibrido de participação e votação, a ser realizada prcscncialmente 

! no Auditürio Sizenando Nabuco, no Centro de Es1dos Prof. Lourival de Melo 
Mota, locabzado na rua Barão de Maceió, 346, Centro, e virtualnente através da 
platalonna de reunião virtual Zoou Mecing, para deliberar sobre a eleição do 
Provedor, do Vice-PrOvelor, dos 1° e 2° Escriv�es e dos demais conponentes da 
Mesa Administrativa da Santa Casa de Misericórdia de Maceió. Em consorá§ncia 
como art. 22, $ 2°, do Estatuto, foi nomh cada a Junta Eleitoral composta pelos im�vs 
Sivio Nascimento Melo (Presidente), Carlos Andsé Silva Carneiro (Seretirio) e 
Antinio Noya Rocha (Mcsário), a qual foi designada na forma eslulutária, trävés 

da Portaria u° 18/2022, daiade de 06 de oulubro de 2022. O pedido de registro 
de chapas deverå ser feito ao Presidente da Jnta Eleitoral, no prazo de 15 dias 
a coular da publicação do presente edital, encerrando-3e o prazo de regisuO no 
dia 25/10/2022 ((erça-feia). O pedido de registro de chapas deverå ser realizado 
medianle requerimento sulscrito pelo candidalo à Provedoria e aconnpanhado -d: 
assinanur de todos s demais candidatos da chapa concorenie à eleição, devcndo 
sr prolocolado em boräio comercial, ou seja, de 8h às 12h e de 14h ås 18h, de 
segunda à sexla-feia, no pr�dio da Gerência de Gestão de Pessoas da Santa Cz 
sa de Misericórdia de Maceió, situado na nua Santos Pacheco, n° 36/40, Cen°o. 
Apenas poder ão paricipar das chapas concoLrentes os imãos aptos a votar e no 
pleno gozo de seus direitos poliicos, n0s ternios da Constit1ição Federal, confume 
disposto no Esaluto. De acordo com o parågrafo único, do art. 26, do Esatuto, 
a chapa deverå scr una e indivisivel, n�o sendo admitida a inscrição de chapas 
incompletas, sendo também vedada a participação de un mesmo candidato em 
outia chapa, ainda que disputarndo oulro cargo da Mesa Adnuinistrativa.Deferido o 
registro pelo Presiderte da Junta Eleitoral, o Socretårio efehvará o registro em livro 
próprio. Qualquer irmio poderå apresentar inpugnação fundamentada ao pedido 

Maceió - segunda-feira 
10 de outubro de 2022 

a ou o candidato impug1Ado terá o pràzo �e cinço (05) dias para oferecer defesa 
cscrita e fundamentsda, após o que a Junta Eleitoral proseirá a sua decissa, no 
prazo de très (03) dias úleis da qual nào caberá recuso. O candidalo ou chapa 
impugiados poder�o ser substitaidos alé vinte e quatro horas após a decis�ò que 
rejeil o seu regisiro. 

Maceió, 10 de outubro de 2022. 

HunsBerto Gonmcs de Melo 
Provedor 

Maucos Davi Lemos de Melo 
1° Escriv£o 

125 

de registro, no prazo de 5 dias, conrados do fnal do prazo para o registro. A cha 
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Nome 

Votação dos membros da Mesa Administrativa da Santa Casa de Misericórdia de Maceió 2023/2026 

ALICE MARIA PEREIRA LEITE MOTA 

ANA PAULA DE LIRA SOARES DA COSTA 

ANDRE GUSTAVO SILVA PINO 

ANNY KARINE S.S. GUIMARAES 

ANTENOR TEIXEIRA LEAL 

ANTONIO ALICIO M.DE OJUNIOR 

ANTONIO DE 8IASE WYSZOMIRSKI 

ARTUR GOMES NETO 

AUDALIO CANDIDO DOS SANTOS 

AUGUSTO DE OLIVEIRA GALVAO SOBRINHO 

CARLOS ALBERTO RAMOS MACIAS 

CLAUDIA FALCAO T. DE ALBUQUERQUE 

CLAUDIO COELHO DA PAZ DE LIMA 

CLELIA OLIVEIRA DA SILVA 

DACIO GUIMARAES BORGES 

DIRCE BARROS CALADO 

DJALMA MENDONCA MAIA NOBRE 

DUILIO CLETO MARSIGLIA 

EDUARDO TAVARES MENDES 

EGLICIO VIANA DA SILVA 

ELEUSA PASSOS TENÓRIO TEXEIRA 

EMBS DE ARAG LISBOA 

ER!VALDO CAVALCANTE JÚNIOR 

EUCLIDES FERREIRA DE LIMA 

EUDOCIA CABRAL DE MENDONCA SARMENTO 

FLAVIO TELES DE FARIAS 

FLAVIO TELES DE FARIAS FILHO 

FRANCISCO MALAQUIAS DE ALMEIDA JUNIOR 

HELEN ARRUDA GUIMARAES 

HÉLIO DUARTE DE NOVAES 

INDRA ALVES ACIOLI 

ISABEL CRISTINA ROCHA MELO DE LIRA 

ISAIAS NEMERZIO DE JESUS 

eiej: 

Data: 27/11/2022 - Hora:16:13 - (Horário de Brasilia) 

IVANELZA LOUREIRO DE MELO 

Relatório de Votantes 

CPF 

17731445453 

72563133491 

02337577406 

03177524483 

00429902468 

39191796504 

20088221768 

33236135468 

00327093404 

10254269168 

22266550420 

33164983468 

77718054420 

02175979474 

02362307433 

00422943415 

23951400404 

15401626487 

12954217472 

13223860487 

00336009453 

00292605404 

46989749415 

00326356A87 

14502461415 

05991099472 

01915481465 

16337344472 

80356680487 

06140785472 

34780459400 

41110242468 

09899839434 

09744860430 



JO40 ADERBAL RAPOSO DE MORAIS 

JOAO BATISTA NETO 

IO4O FERRO NOVAIS NETO 

JOÁO JOSE DE SANTANA NETO 

JOA0 PEIXOTO DOS SANTOS 

JOSE AREIAS 8ULHOES 

JOSE CARLOS LYRA DE ANDRADE 

JOSE CARLOS MALTA MARQUES 

JOSE GERALDO VERGETTI DE SIQUEIRA 

JOSE MARINHO JUNIOR 

JOSE MAURICIO FALCAO GONCALVES 

JOSE PEIXOTO DOS SANTOS 

JOSE THOMAS DA SILVA NONO NETTO 

KARLA PADILHA REBELO MARQUES 

LARA NOYA DE SOUZA LIMA 

LUCIANA BARRETO DA SILVA 

LUIS PEREIRA DUARTE AMORIM 

LUIZ JOSE GOMES VASCONCELOS 

LUZIA BEZERRA SURUAGY RFCC 

LUZIRENE MACHADO VERGETTI ALVES 

MARCEL DAVI LOUREIRO DE MELO 

MARCELO SILVA FARIAS 

MARCO ANTONIO MELO COSTA 

MARCOS BERNARDES DE MELLO 

MARCOS REIS GONÇALVES 

MARCOS VIRGILIO LOUREIRO DE MELO 

MARGARIDA MARIA GOMES DE MELO 

MARIA ALAYDE MENDONCA ROMERO RIVERA 

MARIA DE FATIMA MOREJRA CANUTO ROCHA 

MARIA DILMA COSTA PEREIRA 

MARIA DO SOCORRO CANDIDO DA SILVA 

MARIA DO SOCORRO DE MELO CAVALCANTE 

MARIA GORETTI SANTOS NOVAES 

MARIA JOSE FREIRE ROBERTO 

MARIA JUMELICE COELHO DA PAZ DE LIMA 

MARIA TEREZINHA VALENTE PEIXOTO 

MÄRIO RONALSA BRANDÃO FILH 

MARLENE BARROS CALADO 

MARTHA MARIA ASSIS DE SANTA MARIA 

MÉRCIA PEIXOTO SANTA RITA 

MILENA LOUREIRO MELO 

MILTON HÊNIO DE GOUVEIA 

34747680420 

08744211449 

06022677491 

59214414572 

16433300472 

00553972472 

03884902415 

04541030420 

00292869487 

11631491568 

59493640400 

05830770482 

04913434420 

47280867472 

03333611481 

75792923434 

33210497400 

16405900487 

00430005415 

38219395400 

04045819436 

51708191453 

05986664434 

00265799449 

01015029400 

02873617489 

02089181400 

07387156468 

21093873434 

14892995487 

24025666472 

34863826400 

453772S6472 

02760606449 

03951469412 

72498927468 

22389272400 

04183563404 

29446488434 

35205644400 

06083268443 

00266078400 



NEIDE GUIMARAES BORGES 

NEIDE MARIA DA MATA PEIXOTO 

NELI MARIA LIMA SILVA 

OLEGARIO MARQUES PAES 

PATR0CIA Mª VALENTE PEIXOTO DOS SANTOS 

PEDRO LIMA VASCONCELOS 

PEDRO TEIXEIRA CAALCANTE 

REJANE DA PAIXÃO E MENDES 

SARAH MARIA COELHO DA PAZ DE LIMA 

SERGIO DE FIGUEIREDO SILVEIRA 

SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ 

THAIS MALTA BULHOES CAMPELLO 

THIAGO AVELINO DE CASTRO LOPES 

VANDETE LIRA PAES 

VANIA MARIA BARROS MARSIGLIA 

VINICIOS FURTADO MAIA NOBRE 

WILSOM DOS SANTOS 

Quantidade de Eleitores que Votaram: 93 

32372132e49 

12343678420 

14481146400 

00749993400 

80348130449 

82893373704 

00275123472 

28721250430 

04583967409 

04741733433 

1403845S491 

02447785402 

02499099473 

64706895435 

24099171434 

00322270430 

00281786453 



REPUBICA FEDERATUA 
DO 

BRASL 

de 1889 

Cartório do 4° Ofício de Notas 
e 1° Registro de Titulos e 

Documentos e de Pessoas 

Jurídicas de Maceió/AL 

Bel Lucas Barros Pituba de Carvalho- Tabelião e Oficial Interino 
Bel Lucymara Alves Cerqueira Substituta 

Bel Paula. Cristina Ferreira da Silva Fernando Escrevente 
Bel Guilherme Antônio de Cerqueira Pituba Escrevente 

Bel Maria Janiele da Silva erqueira Escrevente 



SANTACASA 

Ata de p0sse da Mesa Administrativa da Santa Casa de Misericórdia de Maceió para 

o quadriênio 2023/2026. 

Ås 9:30 (nove e trinta) horas do dia 02 de janeiro do ano de 2023, tendo como recinto as 

dependências do Centro de Estudos da Santa Casa de Misericórdia de Maceió, tomou 

posse a Mesa Administrativa desta Instituição, para o quadriênio 2023/2026, em 

conformidade com o preconizado no Estatuto da Instituição, especificamente no seu 

Capítulo VII, em seus artigos 34 e 35 do supracitado Estatuto. Registra-se, para os 

devidos fins, que a posse da Mesa Administrativa foi precedida por uma Missa realizada 

na Capela de São Vicente de Paulo, situada nas dependênias da Instituição, e foi 

celebrada pelo Cônego João José de Santana Neto, representando sua Excelência 

Reverendíssima o Arcebispo de Maceió, Dom Antônio Muniz Fernandes, que não pôde 

Comparecer. Passando a presidir a presente sessão de posse, o Cônego João José de 

Santana Neto, representando sua Excelência Reverendíssima Dom Antônio Muniz 

Fernandes, Arcebispo da Arguidiocese de Maceió, declarou aberta a referida sessão, 

proferindo algumas palavras aos Mesários da Mesa Administrativa da Santa Casa de 

Misericórdia de Maceió, bem como a todos os presentes. Ato Contínuo, o Presidente 

concedeu a palavra ao Diretor Administrativo e Financeiro da Instituição - Dácio 

Guimarães Borges, representando o Provedor, para apresentação do relatório resumido 

das atividades desenvolvidas, relativo ao quadriênio 2019/2022. Após a apresentação do 

relatório, o Presidente da Mesa convidou o Provedor eleito para tomar p 

,Osse no cargo. Com a assembleia em pé, o Provedor pronunciou perante o Presidente o 

compromisso constante no inciso V, do art. 34 do Estatuto da Instituição. Terminando o 

juramento, o Presidente da Mesa declarou solenemente, em voz alta, estar empoSsado o 

Provedor, que passou a ocupar a cadeira da Presidência da Mesa. Prosseguindo os 

trabalhos, o Provedor empossado convocou o Mesário José Areias Bulhões para ler o 

compromisso constante no inciso V, do art. 34 do Estatuto da Instituição. Em seguida, o 

Provedor foi chamado a convidar um por um dos eleitos, bem Como o representante do 

Arcebispado - como consta no parágrafo único do artigo 15 do Estatuto -, e o Mesário, à 

medida em que era chamado respondia: "ASsIM O PROMETO" - como consta no inciso 

III, do art. 35 do Estatuto da Instituição. Ato contínuo, o Provedor declarou nominalmente 

os empossados, com os seus cargos respectivos, conforme segue abaixo: 

1- Provedor � Dr. Humberto Gomes de Melo 

2-Vice-Provedor -Dr. Antônio Alício Moreira de Oliveira Junior 

3-1° Escrivão - Dr. Marcos Davi Lemos de Melo 

4-2° Escrivão -Sr. Duílio Cleto Marsiglia 
5-Mesária - Sra. Carmen Lúcia Tavares de Almeida Dantas 

6-Mesária - Sra. Elia Araújo Silva Pontes 
7- Mesário - Sr. Israel José Coelho da Paz de Lima 
8-Mesário - Sr. José Areias Bulhões 
9-Mesária - Sra., Tereza Cristina Ferreira Simon 
10-Mesário -João José de Santana Neto (cônego). 

O Sr. José Maurício de Falcão Gonçalves justificou, antecipadamente, a sua ausência, 
devendo ser empossado na próxima sessão da Mesa Administrativa, conforme art 36 do 

Estatuto. 

Rua Bar�o de Maceió, 346 -Centro -CEP: 57.020-360 - Maceió -AlagdaaBrasil 
Fone: 82 2123 6275- mall: _eLelaria.provedoria@santacasademacaio.com.br 



SANTACASA 

Ata de p0sse da Mesa Administrativa da Santa Casa de Misericórdia de Maceió para 

o quadriênio 2023/2026. 

Concluída a posse, o Provedor fez uso da palavra, proferindo alguns agradecimentos e, 

em seguida, encerrou a presente cerimônia de posse, para a qual, eu, Marcos Davi Lemos 

de Melo, 1° Escrivão da Mesa Administrativa dou plena e absoluta fé na exatidão de tudo 

que foi acima relacionado. 

Ato continuo, segue a relação de todos os membros da Mesa Administrativa que foram 

empossados, com as respectivas assinaturas: 

Humbero Gomes de Melo 
Provedor 

Antônio Alicio Moreira de Oliveira Junior 
Vice-Provedor 

Carmen Lúcia Tavares de Almeida Dantas 

Meaária 

lsrael José Coelho da paz de Lima 

Mesário 

Tereza Cristina Ferreira Simon 
Mesária 

-Marcos Davi Lemos dé Melo 
1° Escriv�o 

Duilio �leto Marsiglia 
2° Escrivão 

Élia Araújó Silva Pontes 
Mesária 

RE 

Jósé Areias Bulhões 
Mesário 

João Joaé de Sahtana Neto (cônego) 
Mesário 
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Firefox 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.307.187/0001-50 

MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MACEIO 

TÈTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONOMCA PRINCIPAL 

CÓDIGO E DESCRIÇ�O DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

86.40-2-03 -Serviços de diálise e nefrologia 

86.10-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

86.40-2-04 -Serviços de tomografia 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

86.40-2-06 -Serviços de ressonância magnética 

REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

86.10-1-02- Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgèncias 

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restritaa consultas 

86.40-2-10 -Serviços de quimioterapia 
86.40-2-11 - Serviços de radioterapia 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| 07/01/1969 

CÓDIGO E DESCRIÇ DANATUREZA JURÍDICA 

R BARAO DE MACEIO 

CEP 

57.020-360 

86.40-2-99 -Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

STUAÇ�O CADASTRAL 
ATIVA 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjrev... 

ENTE FEDERATVO RESPONSÁVEL (EFR) 

STUAÇÃO ESPECIAL 

MOTMO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

tttttt 

CADASTRAL 

BARRODISTRITO 

CENTRO 

NÚMER0 
346 

DATA DE ABERTURA 

MUNICÍPIO 
MACEIO 

TELEFONE 

COMPLEMENTO 

PORTE 
DEMAIS 

(82) 2123-6000/ (82) 2123-6275 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/09/2024 às 11:12:53 (data e hora de Brasilia). 

|UF 
AL 

| DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL 
11/10/2003 

DATA DASTUACAO ESPECAL 

Página: 1/1 

09/09/2024, 1 



GOUatorial 

CNPJ: "", 187/000.** 

Clasaicnçáo: Comorclal. ATIVIDADES DE ATENDIMENTO 
HOSPILALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES P 

Iim Max: 14, Tosào Nomvinal Disp. 13 800 Lim Min 12.a34 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MACEIO 
INSTALAÇAO: 5392136 

SANTA CASA DE MISERICORDIA 

Conta Mès 

08/2024 

R. BR DE MACEIO, 346, CEP: 57020-360 CENTRO. 

MACEIO . AL 

FATOR DE POTENCIA: 0,92000000 

Equatorlal Alagoas Distribuldora de Energia S.A. 

|Itens de Fatura 

CNPJ: 12.272.084/0001-00 | Insc. Estadual: 24,007.177-8 
Av. Fornandos Lma, 3349 

INFORMACÖES PARA O CLIENTE 

Beneficio Tarifärio Bruto 

Gruta de Lourdes - Maceló AL CEP:57.052-902 
Tipo co Fornaoimnto TAIFAsICO 

ITENS FINANCEIROS 

" Periodos: Band. Tarit.: Verdo : 01/08 -31/08 

Demanda Distrib, Pta. Isenta lCMS (kW) 

Demanda Distrib. FP lsenta ICMS (KW) 
TUSD Energia Fora Ponta (kWh) 
TUSD Energia Ponta (KWh) 
Demanda Distribuiç�o Ponta (kW) 
Demanda Distribuição F. Ponta (kW) 

Cip-lum Pub Pref Munic 
Cobrança de ajuste 
Beneficio Tariláio Líquido 

23031030 

031030 
nas030 23031030 

23031030 
23031030 

Nome do Cliente: 

Medidor 

TUSD Energia Fora Ponta 23031030 
TUSD Energia Ponta 

23031030 
23031030 Demanda Distribuição F. Ponla 

Demanda Distribuição Ponta 
Dem. Reat. Exced, FP. 
Dem. Reat. Exced. Pta 

Reat. Exced. F. Ponta 
Reat, Exced, Ponta 

Grandeza 

24/09/2024 

REAVISO DE VENCIMENTO 

Venclmento 

4 490 V Tipo kh Tarilo A4 LVÀZ 

Quant. 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MACEIO 

273,16 
162.95 

292.728,35 
29.544.92 

526.84 

637,05 

Posto Horårio 

(82) 2126-9200 

Preço Unit.(R$) 
Com Tributos 

38.916752 

C.C: 
5392136 

14,329794 

0,167303 

Consumo Ativo FP Reg 
Consumo Ativo NP Reg 
Demanda Ativa FP Reg 
Demanda Ativa NP Reg 

Demanda DMCR FP Reg 
Demanda DMCA NP Reg 

Consumo Reativo Exced FP Reg| 
Consumo Reativo Exced NP Reg 

R$ 113.734,03 

0,167303 
48 648072 

17.912895 

Parcelro de Negóclo 

4189 

Total a Pagar 

eitu 

Conta Controto 

5392136 

34.984 

3.004 

Tarifa 
Unit.(R$) 

37,315000 
13,740000 
0,128330 
0,128330 

37.315000 

13.740000 

Leitura 
Atual Medidor 

|133.091.400135.7O5.046 0,1120 
0.1120 13,497.679 13.761.473 

1.422 
1.176 

0 

34.984 

Onasso Whatsapp, e fale com a Clara, para: 

inforbat tila de enAqia 

3.004 

PIS/ 
COFINS(R$) 

437,83 

Const 

Unidade de Leitura: 
MC20A002 

0.4480 
0.4480 
0 1120 

0.1120 

0.1120 
0,1120 

96,18 
1.613. 

162.87 
844,47 
375,99 

1.754,47 

Data das 
Lolturas 

Consumo 

292.728.35 kWh 

29.544,92 kWh 

AG/ FATURA AGRUPADA- N�O RECEBER 

637.05 kW 
526,84 KW 
0,00 kVAr 
0.00 kVAr 
o,00 kVAr 
0,00 kVÂr 

Leltura Anterlor 

31/07/2024 

ICMS 
(R$) 

0.00 

0.00 

Competência: 
08/2024 

9.794,87 
988.59 

5.125,95 
2.282,28 
7.408.24 

5clikcita telkgxção 

DATA DE EMISSÃO:31/08/2024 

Valor(R$) 

10.630,50 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

chave de acesso: 

2.335,04 
48.974,34 

NOTA FISCAL N° 038676797 - SÉRIE 000/ 

4.942,96 

Leitura Atual 
31/08/2024 

25.629,75 
11.411,41 

https//dle-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta 

50.006,71 

Solitar toca <de titadaridade 

27240812272084000100660000386767971017188560 

509,56 
137,76 

40.844,00 

Pecir segunda vis da fatura 

Protocolo de autorização: 3272400009493275. 

02/09/2024 às 16:52:45 

equatorialenergia.com.br 

Vencimento: 

N de Dlas 

Tribulo 

ICMS 
PIS 

COFINS 

31 

Conte com os nossos canais digitais e resolva tudo sem sair de casa, conheça: 

Base(RS) 

Informacoes sobre Consumo 

Consumo Médio Diário (kWh): 10,395.91 

Média dos 12 meses (kWh):335.129,76 

127999,65 

Dem. Máx. F. Ponta (kW): 637.06 

Dem. Máx, Ponta (kW): 526,85 

128330,78 
128330,78 

Dem. de Geração (kW): 

Proxíma Leitura 

Demanda Contratada Ünica (kW): 

Dem. de Dist, Ünica (kW): 

Reservado ao Fisco 

E acesseonosso slte e baixo o nosso app, para 

Grandezas Contratadas 

Demanda Contratada Ponta (kW): 800,00 

Dem. Reserva Cap. Fora Ponta (kW): 

Dem. Reserva Cap. Ponta (kW): 

30/09/2024 

Aliquota(e) 

2423.D93E.5C5D.097C. 1A1A742C 8C13. DCA8 

20,0000 
0,7340 
3,3846 

Dem. de Dist. De Ponta (kW): 800.00 

Demanda Contratada Fora Ponta (kW): 800.00 

Dem. Reserva Cap. Unica (kW): 

Dem. de Dist. Fora Ponta (kW): 800.00 

Valor cobrado (R$): 
113.734,03 

Página 1/12 

App Store 

Apresentacão 

06/09/2024 

Incidir�o sobre a conta paga após o vencimento multa de 2%, juros de mora de 

0.0333% ao dia (conf. Lei 10.438/02) e atualizacão monetária com base no 

IPCA a serem incluídos na proxima fatura. 

Resolucåo ANEEL 

3326/24 

Valor(PS) 

25.599.83 

941,97 
4343,49 



SANTA CASA 
DE MISEPICÓROIA DE MACEIG 

TERMO DE COMPROMISSO 

Pelo presente, a SANTA CASA DE MISERICÓRIDA DE MACEIÓ, com sede 

nesta capital, CNPJ nº 12.307.187/0001-50, por seu provedor abaixo firmado, 

COMPROMETE-SE, para fins do inciso IV do art. 2° da Lei Municipal 4.294 de 

07 de fevereiro de 1994, que regulamenta a concessão do reconhecimento de 

utilidade pública, em publicar semestralmente o demonstrativo com aplicação 

dos recursos recebidos a título de doação pelo poder público. 

Maceió, 04 de Setembro de 2024. 

Humbérto Gomes de Melo 

Provedor 

Rua Bar�o de Maceió, 346 � Centro- CEP:57.020-360- Maceió - Alagoas -Brasil 
Fone: 82 2123 6275-E-mail: secretaria.provedoria @santacasademaceió.com.br 























































































Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 09090010 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 297/2024
Interessado : CHICO FILHO
Assunto : "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MACEIÓ”

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 11 de setembro de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 11 de
setembro de 2024 às 10h53.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09090010 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 297/2024
Interessado : CHICO FILHO
Assunto : "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MACEIÓ”

D E S P A C H O

Ao Vereador Oliveira Lima, para emitir parecer.

Maceió/AL, 17 de setembro de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 17 de setembro de
2024 às 10h58.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09090010 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 297/2024
Interessado : VEREADOR CHICO FILHO
Assunto : "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MACEIÓ”

D E S P A C H O

Maceió/AL, 29 de abril de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 13 de maio de
2025 às 12h12.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora









Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09090010 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 297/2024
Interessado : VEREADOR CHICO FILHO
Assunto : "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MACEIÓ”

D E S P A C H O

Maceió/AL, 13 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 13 de maio de
2025 às 12h13.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO Nº 09090010/2024.

PARECER
PROCESSO Nº 09090010/2024.
PROJETO DE LEI N° 297/2024.
INTERESSADO: Vereador Chico Filho.
RELATOR: Vereador Delegado Thiago Prado.
ASSUNTO: Projeto de lei que declara de utilidade pública
a Santa Casa de Misericórdia de Maceió.
 
I – Relatório
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, o projeto de Lei nº 297/2024, o qual possui o intuito de
declarar de utilidade pública a Santa Casa de Misericórdia de
Maceió.
 
A proposta é acompanhada de justificativa destacando o
relevante trabalho filantrópico e social desenvolvido pela
instituição na área da saúde, ensino e pesquisa, especialmente
voltado à população em situação de vulnerabilidade.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual,
nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
Nos termos do art. 63 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, compete à Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final manifestar-se quanto aos aspectos
constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica
legislativa das proposições submetidas à sua apreciação.
 
O projeto em análise está de acordo com os ditames da Lei
Municipal nº 4.294/1994, a qual dispõe sobre a declaração de
utilidade pública de entidades que menciona, especialmente no
que diz respeito aos requisitos para a sua caracterização legal.
Vejamos:
 
Art. 1º Os pedidos de declaração de Utilidade Pública de
Sociedade Civis sem fins lucrativos, Associações, Fundações,
Sindicatos, Federações, Confederações dentre outras
congêneres, obedecerão aos critérios estabelecidos nesta Lei.
 
(...)
 
Art. 2º O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
 
I - que seja constituída no município de Maceió;
 
II - que tenha personalidade Jurídica;
 
III - que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
 
IV - que se obrigam a publicar semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público.
 



V - que esteja em efetivo funcionamento a pelos menos dois
anos. (Redação acrescida pela Lei nº 5237/2002)
 
Parágrafo único. A falta de atendimento à quaisquer dos
requisitos dispostos no artigo e seus incisos, implicará no
arquivamento do pedido, impedimento esse que poderá ser
levantado por qualquer Vereador em exercício na Câmara
Municipal de Maceió.
 
No caso da Santa Casa de Misericórdia de Maceió, trata-se de
entidade de reconhecida atuação filantrópica, com relevante
contribuição histórica e social no setor de saúde, inclusive na
oferta de serviços de alta complexidade como transplantes,
oncologia e cirurgias especializadas.
 
Sob o ponto de vista formal, a proposição preenche os
requisitos legais: identifica a entidade, seu CNPJ, sede e
finalidade institucional. A iniciativa legislativa é compatível
com a competência da Câmara Municipal, sendo certo que do
ponto de vista regimental, o projeto se apresenta de forma
clara, com adequada redação, estando em conformidade com o
Regimento Interno.
 
Por fim, vale ressaltar que no projeto de Lei em análise não se
verifica vício de iniciativa, nem inconstitucionalidade material
ou formal, além de não violar nenhum dispositivo de
Legislação vigente.
 
III – Conclusão
 
Posto isso, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e
CONSTITUCIONAL o Projeto de Lei nº 297/2024, de autoria
do Vereador Chico Filho, pelos fundamentos acima.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 30 de
abril de 2025.
 
DELEGADO THIAGO PRADO
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
OLIVIA TENÓRIO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS
SILVANIA BARBOSA
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS / (AO PROJETO DE LEI N.

297/2024).

PARECER Nº 03, DE 2025 – CSP
 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS,
sobre o Projeto de Lei n. 297/2024, de autoria
do vereador Chico Filho, que “DECLARA DE
UTILIDADE PÚBLICA A SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE MACEIÓ”.

 
Relator: Vereador LEONARDO DIAS

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos, na forma
do art. 72 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o
Projeto de Lei n. 297/2024, de autoria do vereador Chico Filho,
que “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA DE MACEIÓ”.
De acordo com a Justificativa da proposição a Santa Casa de
Misericórdia de Maceió é uma “instituição sem fins lucrativos
ou econômicos de caráter permanente e representação
comunitária, inserida numa comunidade com características de
vulnerabilidade e risco social, que foi criada com o objetivo de
promover assistência em saúde com humanização,
sustentabilidade, filantropia, ensino, pesquisa e excelência,
estabelecidos na Constituição Federal de 1988, contribuindo
com a qualidade de vida e o desenvolvimento da cidadania”.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
No âmbito do município de Maceió a declaração de utilidade
pública para entidades sem fins lucrativos é disciplinada pela
Lei n. 4.294/1994. A referida legislação dispõe, em seu art. 2º,
os requisitos que devem ser atendidos para que uma entidade
seja considerada de utilidade pública municipal. Assim
determina o art. 2º:
Art. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
 
I – que seja constituída no município de Maceió;
II – que tenha personalidade Jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que se obrigam a publica semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público.
 
Parágrafo único. A falta de atendimento à quaisquer dos
requisitos disposto no artigo e seus incisos, implicará no
arquivamento do pedido, impedimento esse que poderá ser
levantando por qualquer Vereador em exercício na Câmara
Municipal de Maceió (Lei Municipal n. 4.294/1994).
Cumpre ressaltar ainda que a Lei n. 5.237/2002 alterou a
supracitada lei para adicionar mais um requisito ao art. 2º
prevendo que a entidade deverá demonstrar que se encontra em
efetivo funcionamento há, pelo menos, 02 (dois) anos.
Pois bem, em atenção aos documentos acostados nesse
processo legislativo, com o intuito de verificar a observância
dos requisitos acima demonstrados, nota-se que a entidade



cumpre todas as condições necessárias para que seja declarada
de utilidade pública municipal.
 
III – VOTO
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Serviços Públicos,
votamos pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei n.
297/2024, de autoria do vereador Chico Filho, que
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DE MACEIÓ”.
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 27 de maio de
2025.
 
LEONARDO DIAS
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Cal Moreira;
Thales Diniz
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PROJETO DE LEI N°             /2025 

 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O 

PROJETO RESGATANDO VIDAS.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL DECRETA: 

 

Art. 1° – Fica declarada de utilidade pública o PROJETO RESGATANDO VIDAS, 

CNPJ n° 42.798.506/0001-38, com sede e foro jurídico no município de Maceió. 

Art. 2° – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maceió, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 

O PROJETO RESGATANDO VIDAS, é uma entidade sem fins lucrativos, CNPJ n° 

CNPJ n° 42.798.506/0001-38, com sede e foro jurídico no município de Maceió. 

Funciona regularmente no bairro do Tabuleiro dos Martins, desenvolvendo trabalho 

social expressivo e promovendo ações de cidadania. 

Os pedidos de declaração de utilidade pública obedecerão aos critérios 

estabelecidos nas leis municipais nº 4.294/1994 e nº 5.237/2002 que estabelecem os 

requisitos legais a que essas entidades devem atender, tais como: 

a) Comprovante de endereço, onde consta que a entidade está constituída no 

município de Maceió; 

b) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (Cadastral - NÚMERO DE 

INSCRIÇÃO: 42.798.506/0001-38/ CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA: 

399-9 - Associação Privada / CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

PRINCIPAL: 88.00-6-00 – Serviços de assistência social sem alojamento.  

c) TERMO DE COMPROMISSO se comprometendo a declarar o recebimento de 

recursos públicos destinados à Instituição;  

d) Funcionamento há pelo menos 2 anos, conforme comprovante de Inscrição (DATA 

DE ABERTURA 17/11/2020 e DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL) e Relatório das 

Atividades desenvolvidas em 2022, 2023 e 2024. 
 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DE LEGISLAR: 

Para se determinar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, foi preciso 

considerar aspectos como a competência para legislar, a iniciativa, a legalidade e a 

constitucionalidade. É de se observar que o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 

1988 outorga aos Municípios, e aqui deve se entender o Legislativo e o Executivo, a 

atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local, termo que abrange vários 

interesses.  

A Lei Ordinária mostra-se como instrumento normativo adequado para o 

tratamento da matéria. A iniciativa desta proposição compete, conforme art. 231, 

inciso II, “b” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador, 

tendo em vista que não esbarra no rol referente às matérias de iniciativa privativa do 

Poder Executivo. 

A proposição está de acordo com a legislação correlata a matéria anexa. 

Ademais, cumpre mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da Lei 

Orgânica de Maceió referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo, 

razão pela qual o Poder Legislativo está autorizado a deflagrar o processo legislativo 

sobre o assunto. 























































Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 02190053 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 70/2025
Interessado : VEREADOR KELMANN VIEIRA
Assunto : FICA DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O PROJETO RESGATANDO
VIDAS, CNPJ N° 42.798.506/0001-38.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 27 de fevereiro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 27 de fevereiro de 2025
às 12h07.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente









ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL / (AO

PROJETO DE LEI N. 070/2025)

PARECER
 
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL, sobre o Projeto de Lei nº 004/2025, da vereadora Kelmann
Vieira, que “FICA DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA
MUNICIPAL O PROJETO RESGATANDO VIDAS.”

 
Relator: Vereador SIDERLANE MENDONÇA

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, o Projeto de Lei n. 070/2025, do Vereador Kelmann
Vieira, que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL
O PROJETO RESGATANDO VIDAS.” De plano, cumpre asseverar
que o projeto possui apenas 2 (dois) artigos e se encontra redigido da
seguinte forma:
Art. 1° – Fica declarada de utilidade pública o PROJETO
RESGATANDO VIDAS, CNPJ n° 42.798.506/0001-38, com sede e
foro jurídico no município de Maceió.
 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
No âmbito do município de Maceió a declaração de utilidade pública
para entidades sem fins lucrativos é disciplinada pela Lei n.
4.294/1994. A referida legislação dispõe, em seu art. 2º, os requisitos
que devem ser atendidos para que uma entidade seja considerada de
utilidade pública municipal. Assim determina o art. 2º:
 
Art. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública das Entidades
referidas no artigo anterior, que será encaminhado à Câmara
Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei, deverá atender aos
seguintes requisitos:
 
I – Que seja constituída no município de Maceió;
II – Que tenha personalidade Jurídica;
III – Que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – Que se obrigam a pública semestralmente o demonstrativo com a
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder
Público.
 
Parágrafo único – A falta de atendimento à quaisquer dos requisitos
disposto no artigo e seus incisos, implicará no arquivamento do
pedido, impedimento esse que poderá ser levantando por qualquer
Vereador em exercício na Câmara Municipal de Maceió (Lei
Municipal n. 4.294/1994).
Cumpre ressaltar ainda que a Lei n. 5.237/2002 alterou a supracitada
lei para adicionar mais um requisito ao art. 2º prevendo que a entidade
deverá demonstrar que se encontra em efetivo funcionamento há, pelo
menos, 02 (dois) anos.
Pois bem, em atenção aos documentos acostados nesse processo
legislativo, com o intuito de verificar a observância dos requisitos
acima demonstrados, nota-se que a entidade cumpre todas as
condições necessárias para que seja declarada de utilidade pública
municipal.
 
III – VOTO
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, votamos pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de



Lei nº 070/2025, do vereador Kelmann Vieira, que “CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O PROJETO RESGATANDO
VIDAS.”
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 17 de março de 2025.
 
SIDERLANE MENDONÇA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS
 
OLÍVIA TENÓRIO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS
SILVANIA BARBOSA
THIAGO PRADO
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Processo N° : 02190053 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 70/2025
Interessado : VEREADOR KELMANN VIEIRA
Assunto : FICA DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O PROJETO RESGATANDO
VIDAS, CNPJ N° 42.798.506/0001-38.

D E S P A C H O

Excelentíssimo Presidente, 

Ao analisar as documentações anexadas ao projeto para fins de elaboração de parecer, verifiquei que o
comprovante de residência acostado se encontra desatualizado e não estar em nome da entidade, como pede a
Instrução Normativa n. 01 de 2023, da lavra desta comissão, que regulamenta o tramite dos processo de
concessão de utilidade pública. 

Assim, sugiro que seja notificado o autor do projeto para que possa sanar o mencionado vício. 

Maceió/AL, 22 de abril de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 22 de abril de
2025 às 15h46.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Processo N° : 02190053 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 70/2025
Interessado : VEREADOR KELMANN VIEIRA
Assunto : FICA DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O PROJETO RESGATANDO
VIDAS, CNPJ N° 42.798.506/0001-38.

D E S P A C H O

Excelentíssimo Vereador, 

Ao analisar as documentações anexadas ao projeto para fins de elaboração de parecer, verifiquei que o
comprovante de residência acostado se encontra desatualizado e não estar em nome da entidade, como pede a
Instrução Normativa n. 01 de 2023, da lavra desta comissão, que regulamenta o tramite dos processo de
concessão de utilidade pública. 

Assim, encaminha-se para as devidas providências. 

Maceió/AL, 28 de abril de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 28 de abril de
2025 às 11h48.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR KELMANN VIEIRA

Processo N° : 02190053 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 70/2025
Interessado : VEREADOR KELMANN VIEIRA
Assunto : FICA DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O PROJETO RESGATANDO
VIDAS, CNPJ N° 42.798.506/0001-38.

D E S P A C H O

Em atendimento ao Despacho da Comissão de Serviços Públicos, segue anexo documentação solicitada.

Maceió/AL, 19 de maio de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Kelmann Vieira de
Oliveira, CPF Nº 025.819.234-82 em 19 de maio de 2025 às
12h33.

Kelmann Vieira de Oliveira
Vereador







DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

Equatorial Alagoas Distribuidora de Energia S.A.
CNPJ: 12.272.084/0001-00 | Insc. Estadual: 24.007.177-8
Av. Fernandes Lima, 3349
Gruta de Lourdes - Maceió - AL CEP: 57.052-902

MARCOS  ANDRE DA CONCEICAO
INSTALAÇÃO: 16086260 
CPF: ***.990.99*-**
R. JOAO MONTEIRO DA SILVA , 390 , A CEP:
57081-780 TABULEIRO DO MARTINS - MACEIO - AL

Classificação: Residencial Pleno

Tensão Nominal Disp: 220 V      Lim Min: 202 V      Lim Max: 231 V
Data das Leitura Anterior Leitura Atual Nº de Dias Próxima Leitura
Leituras 12/03/2025 10/04/2025 29 12/05/2025

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura Leitura Const. Consumo
Anterior Atual Medidor

17050757935 Consumo ATIVO TOTAL 17.135 18.125 1,00 990 kWh

C
O
N
S
U
M
O

k
W
h

Tributo Base(R$) Aliquota(%) Valor(R$)

ICMS 1.091,03 20,0000 218,20
PIS 872,83 0,3783 3,31
COFINS 872,83 1,7455 15,23

Nº do Programa Social

ABR/24
MAI/24
JUN/24
JUL/24
AGO/24
SET/24
OUT/24
NOV/24
DEZ/24
JAN/25
FEV/25
MAR/25
ABR/25

Ativo

1182
1335
1016
773
745
965
927
1239
1179
1468
1002
968
990

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE
 Períodos: Band. Tarif.: Verde : 13/03 - 10/04             

Tipo de Fornecimento: MONOFÁSICO

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$) Tarifa PIS/ ICMS Valor(R$)
com Tributos Unit.(R$) COFINS(R$) (R$)

Consumo (kWh) 990 1,102051 0,862930 18,54 218,20 1.091,03

ITENS FINANCEIROS
Cip-Ilum Pub Pref Munic 137,34
Multa 22,60
Correção Monetária 6,66
Juros 6,03

Apresentação

10/04/2025

REAVISO DE VENCIMENTO

Resolução ANEEL

3326/24

BANCO DO BRASIL 001-9 00190.00009 03373.381197 30247.385179 4 00000000126366
LOCAL DE PAGAMENTO VENCIMENTO

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL 08.05.2025
BENEFICIÁRIO INSTALAÇÃO REFERÊNCIA AGÊNCIA/CÓDIGO BENEFICIÁRIO

EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIB. DE ENERGIA S.A. 16086260 04/2025
DATA DOCUMENTO NÚMERO DE REFERÊNCIA ESPÉCIE DOCUMENTO ACEITE DATA PROCESSAMENTO NOSSO NÚMERO

10.04.2025 0202504049731998 DM N 10.04.2025 33733811930247385
USO DO BANCO CARTEIRA ESPÉCIE MOEDA QUANTIDADE VALOR (=) VALOR DOCUMENTO

17 R$          1.263,66 
(-) DESCONTO ABATIMENTO

(-) OUTRAS DEDUÇÕES

(+) MULTA

(+) OUTROS ACRÉSCIMOS

(=) VALOR COBRADO

Ficha de Compensação

INFORMAÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO
PAGÁVEL EM TODAS AS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS.
EM CASO DE ATRASO, MULTAS, JUROS E CORREÇÃO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA.

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO
MARCOS  ANDRE DA CONCEICAO 078.990.994-47

............................... ............................... ......................................... ............................... ......................................

Reservado ao Fisco

E3F5.9831.47D0.1317.C3DA.5798.BB8D.EE33

2ª Via
Página 1/1

Total a Pagar

R$ 1.263,66
Vencimento

08/05/2025

Conta Contrato

16086260

Conta Mês

04/2025

NOTA FISCAL Nº 049731998 - SÉRIE 000 /
DATA DE EMISSÃO: 10/04/2025
Consulte pela Chave de Acesso em:
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta
chave de acesso:
27250412272084000100660000497319982083382858
Protocolo de autorização: 3272500004681238 -
10/04/2025 às 19:26:51

Parceiro de Negócio

15712400

Pague através do PIX.
É mais facilidade pra
você.
Para realizar o pagamento,

utilize o QR CODE abaixo.







ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS / (AO PROJETO DE LEI N.

70/2025).

PARECER Nº 04, DE 2025 – CSP
 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS,
sobre o Projeto de Lei n. 70/2025, de autoria do
vereador Kelmann Vieira, que “DECLARA DE
UTILIDADE PÚBLICA O PROJETO
RESGATANDO VIDAS”.

 
Relator: Vereador LEONARDO DIAS

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos, na forma
do art. 72 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o
Projeto de Lei n. 70/2025, de autoria do vereador Kelmann
Vieira, que “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O
PROJETO RESGATANDO VIDAS”.
Em síntese, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
No âmbito do município de Maceió a declaração de utilidade
pública para entidades sem fins lucrativos é disciplinada pela
Lei n. 4.294/1994. A referida legislação dispõe, em seu art. 2º,
os requisitos que devem ser atendidos para que uma entidade
seja considerada de utilidade pública municipal. Assim
determina o art. 2º:
Art. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
 
I – que seja constituída no município de Maceió;
II – que tenha personalidade Jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que se obrigam a publica semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público.
 
Parágrafo único. A falta de atendimento à quaisquer dos
requisitos disposto no artigo e seus incisos, implicará no
arquivamento do pedido, impedimento esse que poderá ser
levantando por qualquer Vereador em exercício na Câmara
Municipal de Maceió (Lei Municipal n. 4.294/1994).
Cumpre ressaltar ainda que a Lei n. 5.237/2002 alterou a
supracitada lei para adicionar mais um requisito ao art. 2º
prevendo que a entidade deverá demonstrar que se encontra em
efetivo funcionamento há, pelo menos, 02 (dois) anos.
Pois bem, em atenção aos documentos acostados nesse
processo legislativo, com o intuito de verificar a observância
dos requisitos acima demonstrados, nota-se que a entidade
cumpre todas as condições necessárias para que seja declarada
de utilidade pública municipal.
 
III – VOTO
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Serviços Públicos,
votamos pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei n.
70/2025, de autoria do vereador Kelmann Vieira, que
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O PROJETO
RESGATANDO VIDAS”.



S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 27 de maio de
2025.
 
LEONARDO DIAS
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Cal Moreira;
Thales Diniz

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:1C3F9D26

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 30/05/2025. Edição 7177
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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PROJETO DE LEI Nº _____/2025.  

 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL JOANA 

GAJURU.  

 

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO CULTURAL JOANA GAJURU, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 00.471.043/0001-55, com sede e foro 

na Rua Barão de Jaraguá, nº 280, Jaraguá, Maceió/AL, Fundada em 29 de Janeiro de 1995.  

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 23 de Janeiro de 2025.  

 

 

 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº_____/2025.  

 

 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL JOANA 

GAJURU.   

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Associação Cultural Joana Gajuru, fundada em 1995 e inspirada pelo pioneirismo do 

grupo Imbuaça-SE, se ergue como um farol das artes cênicas da cultura popular em Alagoas. 

Seu nome é uma homenagem a Maria Joana da Conceição, Mestra do Guerreiro, e também 

ao Gajuru, árvore símbolo de resiliência que brota nos manguezais, representando a força e a 

resistência do povo alagoano. 

A Associação Cultural Joana Gajuru possui uma trajetória rica, marcada por 15 

(quinze) espetáculos teatrais e incontáveis colaborações artísticas, consolidando-se como um 

marco cultural, entrelaçando tradição e modernidade.  

Além disso, o grupo mantém uma parceria de residência artística com a Escola 

Técnica de Artes da Universidade Federal de Alagoas, um berço de inovação e aprendizado 

artístico. Esta colaboração enriquece a cultura local e nacional, iluminando o caminho para 

novas gerações de artistas. 

Durante os desafiadores tempos da pandemia de COVID-19, o grupo não apenas se 

manteve perseverante, mas também se dedicou intensamente ao projeto “Arte que Te Quero 

Viva”. Este movimento foi crucial ao oferecer suporte a mais de 800 artistas e produtores 

locais, garantindo que a vontade pela criação permanecesse forte, mesmo em tempos de 

calamidade. 
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Como um dos primeiros Pontos Culturais do Brasil, a Associação iniciou o projeto 

“ABC Guerreiros de Joana” em 2011, solidificando sua base social e cultural enquanto 

comunidade. O grupo mantém o compromisso de enriquecer a comunidade através do 

projeto “Gajuru Conta Contos”, ampliando seu impacto e alcance, e continuando a 

transformar vidas através da arte. 

Com o Cineteatro Gajuru como sede, a associação homenageia sua mestra, 

preservando e renovando as expressões culturais locais e estabelecendo uma conexão 

significativa com as raízes culturais da região.  

No cenário cultural, a Associação Cultural Joana Gajuru tem uma trajetória marcada 

pela excelência e relevância artística, destacando-se em teatro de rua, produções 

audiovisuais e projetos de impacto social. Entre seus espetáculos emblemáticos estão "A 

Farinhada" (1997), premiada e assistida por mais de 100 mil pessoas em 30 cidades do país, 

e "Severino Gajuru" (2001), uma adaptação de "Morte e Vida Severina" de João Cabral de 

Melo Neto, que incorpora elementos do folclore e da cultura alagoana.  

Mais recentemente, "Carcomida" (2024) reafirma esse compromisso ao abordar 

temas sociais contemporâneos, como a fome e a opressão, com uma linguagem poética que 

celebra o popular e o folclore regional, ressaltando a importância da resistência cultural para 

o fortalecimento da identidade alagoana. 

 De 2007 a 2010, o projeto ABC Guerreiros de Joana foi realizado no bairro de Fernão 

Velho, em Maceió, como parte da Rede Alagoana de Pontos de Cultura, com financiamento 

do Ministério da Cultura. Este projeto oferece aulas de teatro de rua, informática e 

vídeo-documentação para jovens de 12 a 24 anos, além de manter uma biblioteca 

comunitária. Com foco na preservação do patrimônio local e na formação artística, o projeto 

produziu os espetáculos "Eu, Mundaú", dirigido por Ane Oliva, e "De Ponto em Ponto se 

Conta um Conto", dirigido por Denilson Leite e Reginaldo Meneses.  

Entre 2018 e 2019, o projeto "Gajuru Conta Contos", realizado em parceria com a 

Fundação Municipal de Cultura de Maceió, levou o teatro de rua a estudantes da Escola 
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Municipal Pompeu Sarmento, culminando na criação de um livro de cordel e na 

apresentação de espetáculos comunitários. 

Assim, a Associação Cultural Joana Gajuru é um símbolo de identidade e resistência 

cultural em Alagoas, consolidando-se, com o Cineteatro Gajuru, como um polo de referência 

para as artes e uma plataforma de valorização das expressões culturais locais. Através de 

suas ações e produções, a Associação impacta públicos de todas as idades e níveis 

educacionais, tanto em Maceió quanto em outras regiões de Alagoas, promovendo a 

preservação e renovação das tradições culturais.  

Por sua destacada trajetória e relevante contribuição ao fortalecimento da cultura 

local e nacional, a Associação Cultural Joana Gajuru merece a concessão do título de 

utilidade pública, reconhecendo seu papel essencial na promoção e preservação da 

identidade cultural alagoana. 

 

                                                 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 23 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

 

  

Teca Nelma  
Vereadora 
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REQUERIMENTO

À Exma. Sra. Vereadora Teca Nelma
Câmara Municipal de Maceió – AL

Assunto: Solicitação de reconhecimento do título de Utilidade Pública para a Associação 
Joana Gajuru

Excelentíssima Senhora,

A  Associação Joana Gajuru,  inscrita no CNPJ sob n° 00.471.043/0001-55, com 
sede na rua Barão de Jaraguá, n° 280, Jaraguá, Maceió/Al, entidade sem fins lucrativos 
sediada  em  Maceió,  vem,  por  meio  deste,  requerer  a  Vossa  Excelência  o 
encaminhamento  de  projeto  de  lei  para  a  obtenção  do  título  de  Utilidade  Pública 
Municipal, conforme previsto na legislação vigente de Maceió.

A Associação Joana Gajuru foi  criada em 1995, com o propósito de promover a 
valorização e o fomento da cultura local, especialmente por meio da produção e difusão 
de dramaturgias originais ou adaptadas por artistas alagoanos. Desde sua fundação, a 
associação  tem  impactado  positivamente  a  comunidade  maceioense,  promovendo 
inclusão social, capacitação artística e a preservação do patrimônio cultural imaterial da 
cidade.  Além disso,  a  associação  mantém uma postura  ativa  na formação  de  jovens 
talentos  e  no  fortalecimento  das  artes  como  meio  de  expressão  da  identidade 
maceioense.

Nos  termos da  Lei  Municipal  n.º  4.294 de 07 de fevereiro de 1994,  que 
dispõe  sobre  a  concessão  de  título  de  Utilidade  Pública  às  entidades  que  prestam 
relevantes serviços à sociedade maceioense, a Associação Joana Gajuru reúne todos os 
requisitos exigidos, conforme documentos comprobatórios que poderão ser apresentados 
em processo administrativo próprio.

Diante  do  exposto,  solicitamos  a  Vossa  Excelência  o  encaminhamento  de  proposta 
legislativa para que seja reconhecido o título de Utilidade Pública Municipal à Associação 
Joana Gajuru, a fim de que esta possa ampliar sua atuação e obter o suporte necessário 
para continuar promovendo a cultura, a educação e a cidadania no município de Maceió.

Certos  de  contar  com  sua  habitual  sensibilidade  às  causas  culturais  e  sociais, 
agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Maceió, 09 de dezembro de 2024.

Atenciosamente,

WANESKA PIMENTEL DA CUNHA PINTO
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL JOANA GAJURU.

ASSOCIAÇÃO CULTURAL JOANA GAJURU - CNPJ: 00.471.043/0001-55
RUA BARÃO DE JARAGUÁ, 280, BAIRRO JARAGUÁ- MACEIÓ-AL

@JOANAGAJURU @JOANA_GAJURU 82 9 8882-6270



ASSOCIAÇÃO CULTURAL JOANA GAJURU - CNPJ: 00.471.043/0001-55
RUA BARÃO DE JARAGUÁ, 280, BAIRRO JARAGUÁ- MACEIÓ-AL

@JOANAGAJURU @JOANA_GAJURU 82 9 8882-6270



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.471.043/0001-55
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/03/1995

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO CULTURAL JOANA GAJURU

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GRUPO GAJURU

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-01 - Produção teatral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
59.13-8-00 - Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão
59.14-6-00 - Atividades de exibição cinematográfica
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R BARAO DE JARAGUA

NÚMERO
280

COMPLEMENTO
********

 
CEP
57.022-140

BAIRRO/DISTRITO
JARAGUA

MUNICÍPIO
MACEIO

UF
AL

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JOANAGAJURU@GMAIL.COM

TELEFONE
(82) 3357-1250/ (82) 8882-6270

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/11/2024 às 16:38:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

28/11/2024, 16:38 about:blank

about:blank 1/1











 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 



TERMO DE COMPROMISSO 

A  Associação Joana Gajuru,  inscrita no CNPJ sob n° 00.471.043/0001-55, com 
sede na rua Barão de Jaraguá, n° 280, Jaraguá, Maceió/Al, entidade sem fins lucrativos 
sediada em Maceió, vem, por meio deste, DECLARA para os devidos fins de obtenção do 
Título de Utilidade Pública Municipal, , que atenderá plenamente aos requisitos dispostos 
no inciso IV do artigo segundo, nos termos da Lei Municipal nº 4.294/1994.

Maceió, 09 de dezembro de 2024.

Atenciosamente,

WANESKA PIMENTEL DA CUNHA PINTO
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL JOANA GAJURU.

ASSOCIAÇÃO CULTURAL JOANA GAJURU - CNPJ: 00.471.043/0001-55
RUA BARÃO DE JARAGUÁ, 280, BAIRRO JARAGUÁ- MACEIÓ-AL

@JOANAGAJURU @JOANA_GAJURU 82 9 8882-6270



DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

Equatorial Alagoas Distribuidora de Energia S.A.
CNPJ: 12.272.084/0001-00 | Insc. Estadual: 24.007.177-8
Av. Fernandes Lima, 3349
Gruta de Lourdes - Maceió - AL CEP: 57.052-902

ASSOCIACAO CULTURAL JOANA GAJURU
INSTALAÇÃO: 1165445 
CNPJ: **.***.043/000*-**
R. BARAO DE JARAGUA , 280 , CEP: 57022-140
JARAGUA - MACEIO - AL

Classificação: Comercial

Tensão Nominal Disp: 380 V      Lim Min:  V      Lim Max:  V
Data das Leitura Anterior Leitura Atual Nº de Dias Próxima Leitura
Leituras 27/11/2024 27/12/2024 30 27/01/2025

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura Leitura Const. Consumo
Anterior Atual Medidor

E3159264 Consumo ATIVO TOTAL 1.467 1.468 1,00 1 kWh

C
O
N
S
U
M
O

k
W
h

Tributo Base(R$) Aliquota(%) Valor(R$)

ICMS 110,40 19,0000 20,97

PIS 89,43 0,5885 0,53

COFINS 89,43 2,7150 2,43

Nº do Programa Social

DEZ/23
JAN/24
FEV/24
MAR/24
ABR/24
MAI/24
JUN/24
JUL/24
AGO/24
SET/24
OUT/24
NOV/24
DEZ/24

Ativo

5
0
0
0
9
0
0
1
10
9
0
0
1

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE
 Períodos: Band. Tarif.: Amarela : 28/11 - 30/11 Verde : 01/12 - 27/12             

Tipo de Fornecimento: TRIFÁSICO

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$) Tarifa PIS/ ICMS Valor(R$)
com Tributos Unit.(R$) COFINS(R$) (R$)

Custo de disponibilidade (kWh) 100 1,101700 0,862930 2,95 20,93 110,17
Adicional Bandeira 0,01 0,04 0,23

ITENS FINANCEIROS
Cip-Ilum Pub Pref Munic 31,18
Multa 7,10
Correção Monetária 2,26
Taxa Religação 43,90
Juros 5,90

Apresentação

27/12/2024

REAVISO DE VENCIMENTO

Resolução ANEEL

3326/24

BANCO DO BRASIL 001-9 00190.00009 03373.381197 60213.692175 9 00000000020074
LOCAL DE PAGAMENTO VENCIMENTO

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL 07.01.2025
BENEFICIÁRIO INSTALAÇÃO REFERÊNCIA AGÊNCIA/CÓDIGO BENEFICIÁRIO

EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIB. DE ENERGIA S.A. 1165445 12/2024
DATA DOCUMENTO NÚMERO DE REFERÊNCIA ESPÉCIE DOCUMENTO ACEITE DATA PROCESSAMENTO NOSSO NÚMERO

27.12.2024 0202412044547632 DM N 27.12.2024 33733811960213692
USO DO BANCO CARTEIRA ESPÉCIE MOEDA QUANTIDADE VALOR (=) VALOR DOCUMENTO

17 R$            200,74 
(-) DESCONTO ABATIMENTO

(-) OUTRAS DEDUÇÕES

(+) MULTA

(+) OUTROS ACRÉSCIMOS

(=) VALOR COBRADO

Ficha de Compensação

INFORMAÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO
PAGÁVEL EM TODAS AS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS.
EM CASO DE ATRASO, MULTAS, JUROS E CORREÇÃO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA.

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO
ASSOCIACAO CULTURAL JOANA GAJURU 00.471.043/0001-55

............................... ............................... ......................................... ............................... ......................................

Reservado ao Fisco

75D4.935D.0272.DD66.DC06.0738.D760.3D2D

2ª Via
Página 1/1

Total a Pagar

R$ 200,74
Vencimento

07/01/2025

Conta Contrato

3001625070

Conta Mês

12/2024

NOTA FISCAL Nº 044547632 - SÉRIE 000 /
DATA DE EMISSÃO: 27/12/2024
Consulte pela Chave de Acesso em:
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta
chave de acesso:
27241212272084000100660000445476322086305058
Protocolo de autorização: 3272400014894178 -
27/12/2024 às 11:34:13

Parceiro de Negócio

1000116370

Pague através do PIX.

É mais facilidade pra

você.

Para realizar o pagamento,

utilize o QR CODE abaixo.



Associação Cultural Joana 

Gajuru 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES E AÇÕES 

APRESENTAÇÃO: 

Com uma trajetória exemplar de 30 anos, a Associação Cultural Joana Gajuru 

não apenas marcou o cenário cultural de Alagoas, mas também se tornou uma 

referência nacional em teatro e cultura popular. Originado em 1995, a partir de uma 

oficina de teatro de rua ministrada pelo grupo Imbuaça-SE, Joana Gajuru rapidamente 

floresceu como um farol da expressão artística, homenageando Maria Joana da 

Conceição, a mestra de Guerreiro. 

Ao longo das quase três décadas de sua existência, o grupo se distinguiu como 

o mais premiado de Alagoas, acumulando uma série de reconhecimentos que 

testemunham sua relevância incontornável no tecido cultural tanto local quanto nacional. 

A essência do grupo reside na valorização da cultura popular de Alagoas e do Nordeste, 

sempre combinada com uma pesquisa rigorosa que enriquece cada novo projeto. 

Especializado em Teatro de Rua e espetáculos de palco, Joana Gajuru expandiu 

seus horizontes para ser um catalisador da cultura, formando alianças artísticas 

multifacetadas em projetos de música e dança. Além disso, sua contribuição se estende 

além dos palcos: foi um dos primeiros Pontos de Cultura do Brasil, iniciando em 2011 

com o projeto social ABC GUERREIROS DE JOANA em Maceió, e continuando a ser 

reconhecido como um Ponto de Cultura em anos subsequentes, mais recentemente em 

2020. 

Hoje, o grupo sustenta uma parceria de residência artística com a Escola Técnica 

de Artes da Universidade Federal de Alagoas, curando diversas ações e projetos. Essa 

posição ressalta a importância de Joana Gajuru como um baluarte cultural, não apenas 

para Alagoas, mas para o Brasil como um todo, enriquecendo e elevando o panorama 

artístico e social da nação. 

 

SÍNTESE DE ATIVIDADES 

A Associação Cultural Joana Gajuru, localizada no histórico bairro de Jaraguá, 

em Maceió, é um espaço multifuncional e inclusivo, que se destaca como um centro 

de resistência e valorização da cultura popular alagoana e nordestina. Fundada em 

1995, a Associação se inspira na trajetória da mestra do guerreiro, Maria Joana da 

Conceição, a Joana Gajuru, e ao longo de 30 anos construiu um legado que une 

tradição e inovação, mantendo viva a chama da cultura popular. Com o CINETEATRO 

GAJURU como sede, a Associação homenageia a mestra por meio da preservação 

e renovação das expressões culturais locais, estabelecendo uma conexão 

significativa com as raízes culturais da região. 



No cenário cultural, a Associação Cultural Joana Gajuru tem uma trajetória 

marcada pela excelência e relevância artística, destacando-se em teatro de rua, 

produções audiovisuais e projetos de impacto social. Entre seus espetáculos 

emblemáticos estão A Farinhada (1997), premiada e assistida por mais de 100 mil 

pessoas em 30 cidades do país, e Severino Gajuru (2001), uma adaptação de Morte 

e Vida Severina, de João Cabral de Melo Neto, que incorpora elementos do folclore 

e da cultura alagoana para criar uma experiência teatral autêntica. Mais 

recentemente, Carcomida (2024) reafirma esse compromisso ao abordar temas 

sociais contemporâneos, como a fome e a opressão, com uma linguagem poética que 

celebra o popular e o folclore regional, ressaltando a importância da resistência 

cultural para o fortalecimento da identidade alagoana. 

A Associação também se destaca no audiovisual, com a produção do 

premiado curta Dois Cabras, que acumulou mais de 15 prêmios em festivais nacionais 

e internacionais, e do documentário Quem Vai Chorar (2011), uma obra que mergulha 

nas vidas de jovens em liberdade assistida, explorando o poder transformador da arte 

na reintegração social. O CINETEATRO GAJURU complementa o perfil da 

Associação como um espaço de múltiplas linguagens artísticas, que utiliza diferentes 

meios para democratizar a cultura e engajar a comunidade em temas de relevância 

social e cultural. O CINETEATRO GAJURU só foi possível devido ao EDITAL Nº 

33/2023 - Cineteatro Delícia - Edital de fomento às salas de cinema da Lei Paulo 

Gustavo.    

A inclusão social e as ações afirmativas são centrais para a Associação 

Cultural Joana Gajuru. Durante a pandemia de COVID-19, a iniciativa emergencial 

Arte Que Te Quero Viva, arrecadou fundos e distribuiu cestas básicas, beneficiando 

mais de 800 profissionais da cultura em situação de vulnerabilidade, incluindo 

técnicos e trabalhadores dos bastidores. Essa campanha, que contou com 

transmissões ao vivo para arrecadação de doações, mostrou-se essencial para a 

classe artística, especialmente para a Comunidade LGBTQQIAPN+ e outros grupos 

vulneráveis, reforçando a Associação como uma rede de apoio e valorização dos 

profissionais da cultura. Essas ações destacam o compromisso da Joana Gajuru com 

a diversidade, a inclusão e o bem-estar social da comunidade artística. 

A Associação também atuou como Ponto de Cultura em duas ocasiões, 

fortalecendo ainda mais seu compromisso com a inclusão e valorização cultural. De 

2007 a 2010, o projeto ABC Guerreiros de Joana foi realizado no bairro de Fernão 

Velho, em Maceió, como parte da Rede Alagoana de Pontos de Cultura, com 

financiamento do Ministério da Cultura. Este projeto ofereceu aulas de teatro de rua, 

informática e vídeo-documentação para jovens de 12 a 24 anos, além de manter uma 

biblioteca comunitária. Com foco na preservação do patrimônio local e na formação 

artística, o projeto produziu os espetáculos Eu, Mundaú, dirigido por Ane Oliva, e De 

Ponto em Ponto se Conta um Conto, dirigido por Denilson Leite e Reginaldo Meneses. 

Mais recentemente, entre 2018 e 2019, o projeto Gajuru Conta Contos, realizado em 

parceria com a Fundação Municipal de Cultura de Maceió, levou o teatro de rua a 

estudantes da Escola Municipal Pompeu Sarmento, culminando na criação de um 

livro de cordel e na apresentação de espetáculos comunitários. 

A sede da Joana Gajuru, o CINETEATRO GAJURU, é equipada com um 

cineteatro, ateliês de figurino e cenografia, estúdios de áudio e fotografia, além de 



espaços para oficinas e exposições, permitindo uma integração de diversas 

linguagens artísticas. Desde 2018, a Associação Cultural Joana Gajuru atua como 

residência artística na Escola Técnica de Artes da Universidade Federal de Alagoas 

(UFAL), auxiliando na promoção da formação interdisciplinar em arte dramática, 

dança, música e moda. Esse vínculo fortalece a presença da Associação na 

educação técnica e amplia o acesso à cultura para jovens e adultos, garantindo um 

ambiente inclusivo e enriquecedor. 

Atualmente, a Associação Cultural Joana Gajuru desenvolve três projetos 

financiados por emendas parlamentares, cada um com foco na preservação e 

valorização da cultura popular. O primeiro projeto, Gajuru Estradas de Memória, 

oferece palestras e oficinas de formação em teatro de rua, além de uma mostra com 

seis espetáculos icônicos do acervo da Companhia, promovendo o acesso à memória 

cultural do grupo. O segundo, Jaraguá – Cordéis e Memória, é produzido pelo Espaço 

Cultural Folha Miúda e inclui oficinas formativas sobre a arte dos cordéis e sua 

integração com o teatro de rua, culminando na criação de um espetáculo colaborativo 

com os participantes. O terceiro projeto, Embolada de Jacinto, é uma homenagem ao 

músico Jacinto Silva, grande expoente do coco de roda, e envolve atividades 

formativas como palestras e oficinas sobre coco de roda, culminando em um show 

tributo ao artista. Este projeto está sendo produzido pela Sue Chamusca Arte e 

Assessoria, que contribui com sua experiência para valorizar e promover o legado de 

Jacinto Silva e a cultura nordestina. 

Assim, a Associação Cultural Joana Gajuru é um símbolo de identidade e 

resistência cultural em Alagoas, consolidando-se, com o CINETEATRO GAJURU, 

como um polo de referência para as artes e uma plataforma de valorização das 

expressões culturais locais. Através de suas ações e produções, a Associação 

impacta públicos de todas as idades e níveis educacionais, tanto em Maceió quanto 

em outras regiões de Alagoas, promovendo a preservação e renovação das tradições 

culturais. 

 

ESPETÁCULOS: 

 

1) Uma canção de guerreiro no chumbrego da orgia 

1995 / 1996 | TEATRO DE RUA 

Direção: Lindolfo Amaral 

Autores: Abides de Oliveira e João Augusto 

Adaptado da literatura de cordel, Uma Canção de Guerreiro traz elementos do 

guerreiro, folguedo alagoano, como músicas, danças e figurinos. Dividido em duas 

partes, o espetáculo, atualmente, faz parte do repertório do grupo Joana Gajuru. Na 

primeira parte, A Chegada de Lampião e da Prostituta no Céu, narra à história de uma 

prostituta que foge do inferno e convence Lampião em ir ao céu. A segunda parte se 

passa em uma feira de uma cidade do interior nordestino, com figuras como a fofoqueira, 

o corno, o galanteador, o vendedor de cordel.  



 

 

 

- 

 

 

 

Premiações:  

 Prêmios na categoria Teatro de Rua de Melhor Direção e Figurino no IV 

Festival de Teatro Isnard Azevedo, Florianópolis-SC, 1996 

 1º Circuito Funarte – Região Nordeste de Teatro 1996 

 12º Festival de Cultura de Laranjeiras-SE 1996 

 X Festival Universitário de Teatro de Blumenau-SC 

 II Mostra Latino-Americana de Teatro de Grupo, em São Paulo, 2007 

 

2) A Farinhada 

1997 | PALCO 

Direção: René Guerra 

Autor:  Luís Sávio de Almeida 

Primeiro espetáculo de palco do grupo Joana Gajuru, A Farinhada narra a 

história de Pedro Bom e Rosa Maria, que junto com os trabalhadores de uma casa de 

farinha do interior alagoano, sofrem a opressão e perseguição do patrão. Ficou no 

repertório do grupo Joana Gajuru até 2006. Nesse período, ganhou cerca de 30 prêmios, 

mais de 50 indicações, percorreu mais de 30 cidades do País e foi vista por mais de 100 

mil pessoas. 

Premiações: 

 Prêmios na categoria Teatro de Palco de melhor espetáculo, direção, 

ator, atriz coadjuvante, ator coadjuvante, conjunto de atores e figurinos 

no V Festival de Teatro Isnard Azevedo, Florianópolis-SC, 1997; 

 Prêmios de melhor caracterização e trilha sonora no V Festival 

Nordestino de Teatro de Guaramiranga/CE; 

 Prêmios de melhor espetáculo, atriz coadjuvante, cenário e trilha sonora 

no X Festival de Teatro de São Mateus/ES; 

 Prêmios de melhor espetáculo, direção e atriz coadjuvante no I Festival 

Nacional de Teatro de Novo Hamburgo/RS. 

 Participação no Festival de Arte de São Cristóvão-SE 

 

3) Olé, Olé, Gajuru o Guerreiro é Você 

1999 | TEATRO DE RUA  



Direção: Flávio Rabelo 

Autor: Homero Cavalcante 

Após quatro anos de pesquisas sobre a vida de Joana Gajuru, o grupo decide 

levar para a rua a história da primeira mestra de guerreiro de Alagoas. No processo de 

montagem, o grupo passa por oficinas de pernas de pau e de técnicas circenses. Em 

cena, elementos do Guerreiro, músicas, danças, figurinos, canções e objetos. O grupo 

teve ainda a orientação nas músicas e coreografias do guerreiro do mestre Verde Linho. 

Premiações: 

 Prêmio de melhor conjunto de atores e figurino no VII Festival de Teatro 

Isnard Azevedo, Florianópolis/SC, 1999. 

 

4) A Estória da Moça Preguiçosa 

2000 | PALCO - INFANTIL 

Direção: Marcondes Lima 

Autor:  Maria de Lurdes Cavalcante Martini 

A Megera Domada adaptada para o teatro infantil. Em seu primeiro espetáculo 

infantil, o grupo estuda o cancioneiro popular infantil brasileiro e após identificar mais de 

500 músicas levam para a cena parte dessa pesquisa. A peça é um resgate das estórias, 

brincadeiras e, principalmente, das cantigas de roda do folclore infantil brasileiro. 

Premiações: 

 Prêmios de melhor atriz, conjunto de atores, figurino e trilha sonora no 

VIII Festival Nacional de Teatro Isnard Azevedo – Florianópolis/SC, 2000; 

 Melhor espetáculo júri popular no Projeto Solidário 2001, Maceió/AL. 

 

5) Severino Gajuru 

2001 | PALCO 

Direção: Eliézer Rolim 

Texto Original:  João Cabral de Melo Neto 

Adaptação: Eliézer Rolim e o Grupo 

 Adaptação do grupo Joana Gajuru do texto Morte e Vida Severina, de João 

Cabral de Melo Neto. Na montagem, o grupo desconstrói propositalmente toda métrica 

e rimas do poema. Mesclando a essência do poema a uma série de elementos do 

universo folclórico alagoano, que foram transformados em diálogos, visualizações 

cenográficas, cantos e partituras corporais, “Severino Gajuru” nos leva a reconhecer ora 

com humor, ora com beleza e emoção, a realidade dos retirantes nordestinos. 

Premiações: 

 Projeto Todos Verão Teatro 2002 – Maceió/AL 

 Melhor Iluminação no VIII Festival Nordestino de Teatro de 

Guaramirangua/CE 



 

6) Fome Come 

2003 | TEATRO DE RUA 

Direção e adaptação: Eris Maximiano 

Texto original: Luís Sávio de Almeida 

Baseado no texto “Comeram Dom Péro Fernão de Sardinha”, de Luís Sávio de 

Almeida, Fome Come faz parte do repertório do grupo. Forte, sempre atual e conciso, o 

espetáculo mostra uma família, que vive as margens da Lagoa Mundaú, em Maceió, à 

beira do desespero pela premeditada morte da filha, o motivo: fome.  

Premiações: 

 Projeto Palco Giratório SESC - 2003 – Maceió/AL 

 Caravana Funarte de Circulação Intra-regional – 2004 

 XXXIII Festival de Arte e Cultura de São Cristóvão/SE – 2005 

 

7) Baldroca 

2004 | TEATRO DE RUA  

Direção: Lindolfo Amaral 

Adaptação:  Abides de Oliveira do conto Corpo Fechado de João Guimarães 

Rosa 

Na pequena Lajinha, Mané Fulô enfrentará o valentão Targino para proteger a 

honra de sua amada, Maria das Dores. Mas para conseguir vencer o inimigo, ele terá a 

ajuda do curandeiro do lugar. Na montagem, o grupo passa pela experiência de um 

processo colaborativo. O texto é escrito durante todo o processo, com a colaboração do 

grupo e do diretor. Improvisações, estudos da obra do autor, pesquisa de elementos 

afro-brasileiros e religiosos, musicalidade, danças entre outros trabalhos são 

desenvolvidos. Tudo é levado à cena e a dramaturgia. 

Premiações: 

 Prêmio Estímulo Montagem Alagoas em Cena – Sec. Estadual de Cultura 

– Alagoas 2004;  

 Melhor espetáculo do XIV Festival Nordestino de Teatro de 

Guaramiranga/CE, 2007  

 1ª Mostra Brasil de Teatro de Rua – Aracaju-SE, 2008 

 Premio Myriam Muniz 2012 

 Virada Cultural Natal/RN 2012 

 Festival Nacional do Palco Giratório – Recife 2013 

 

8) A Farsa do Casamento Coisado 

2006 | TEATRO DE RUA 

Direção: Marco Antônio Campos 



Texto: João Cabral Tenório 

A peça narra à história de uma velha solteirona, que está louca para casar. 

Desesperada na busca de seu desejo, ela monta uma farsa que envolve o delegado, o 

padre, o sacristão, a beata e uma mandingueira. O espetáculo segue o estilo do folheto 

de cordel e é inspirado nas crendices e simpatias aos santos juninos e usa o cancioneiro 

popular para contar a história. 

 

9) Versos de um Lambe Sola 

2007 | PALCO 

Direção: Eris Maximiano e Waneska Pimentel 

Adaptação: Eris Maximiano e Waneska Pimentel 

A peça é uma adaptação de Eris Maximiano e Waneska Pimentel da obra 

homônima do ex-sapateiro alagoano Antônio Aurélio de Morais. O espetáculo leva para 

o palco, de forma cômica, temas como a fome, o salário mínimo, a violência, a miséria, 

a vida do trabalhador comum e momentos vividos pelo próprio autor e que são narrados 

em seu livro de poemas. O autor de “Versos de Um Lambe Sola” aprendeu a ler e 

escrever somente aos 40 anos. A partir daí, passou para o papel seus versos, na forma 

como as pessoas falavam no interior e na capital de Alagoas. 

Premiações: 

 Prêmio Funarte de Teatro Myriam Muniz - 2007 

 Festival de Teatro de Penedo/AL – 2008 

 Aldeia Sesc Guerreiros das Alagoas – 2008 

 1ª Mostra de Teatro Sesi – 2009 

 Programa Cultural BNB 2011 

 

10) A Farinhada (remontagem) 

2013 | PALCO 

Direção: René Guerra 

Autor:  Luís Sávio de Almeida 

O grupo Joana Gajuru decide remontar A Farinhada, maior sucesso de público 

da companhia alagoana. A primeira montagem foi de 1997. Para essa nova montagem, 

o grupo convidou o diretor do espetáculo de 1997, René Guerra, que decidiu, junto com 

o Joana Gajuru, trazer uma nova proposta, com cenários, figurinos, músicas e 

iluminação diferentes da montagem anterior. 

Premiações: 

 Prêmio Funarte de Teatro Myriam Muniz - 2012 

 Melhor Espetáculo Alagoano - SATED/AL - 2013 

 

11) Fritzmac 



2013 | TEATRO DE RUA 

Direção: Lindolfo Amaral 

Adaptação: Abides de Oliveira 

Adaptado do teatro de revista Fritzmac, dos irmãos Artur e Aloísio Azevedo, o 

espetáculo traz para a rua a história de Madame Fritzmac, criada pelo diabo Pero 

Botelho a partir dos sete pecados capitais, que vai corromper uma cidade da América 

do Sul, mas tem seus planos atrapalhados por Amorosa, fruto do Amor a partir das sete 

virtudes. 

Premiações: 

 Prêmio Funarte Artes na Rua – 2012 

 

12) Bem Me Quer 

2017 | PALCO E RUA 

Direção: Reginaldo Meneses 

Autor: Reginaldo Meneses 

Um espetáculo concebido a partir de alguns fatos observados pelo autor 

Reginaldo Meneses ao longo do tempo. Composto por quatro personagens que 

carregam em si a dor do abandono, a difícil experiência de viver na rua e a capacidade 

de sorrir e sobreviver, diante de tantos desafios. Mesclado com canções populares que 

lembram a alegria das ruas em tempos festivos, Bem Me Quer acende uma luz, para 

que possamos ver além dos nossos limites, vidas que passam por nós e não 

enxergamos. 

 

13) Balaios de Natal 

2020 | TEATRO DE RUA 

Direção: Waneska Pimentel 

Texto: Reginal de Oliveira 

Balaio de Natal é um Auto Natalino escrito em cordel por Reginaldo Meneses 

que utiliza-se de elementos da cultura popular para constar a história do nascimento de 

Jesus contextualizando com os tempos atuais. Encenado pela primeira vez em 

dezembro de 2020, contém alguns versos de cordel de Euriano Sales, canções de Toni 

Edson e cancioneiro popular, figurino e adereços de Emerson Juan e Direção de 

Waneska Pimentel. 

 

14) Peró a Menina que Podia Voar 

2022 | RUA 

Direção: Emerson Juan e Waneska Pimentel 

Autora:  Ivana Iza 



"PERÓ, A MENINA QUE PODIA VOAR" não é apenas um espetáculo, mas uma 

celebração vibrante da vida extraordinária de Peró Andrade, uma mulher alagoana que 

desafiou convenções sociais para seguir sua paixão pela arte circense. Recebendo 

reconhecimento por meio do edital da Funarte Circo, este projeto presta uma 

homenagem em vida à incansável Peró, que transformou seu amor pelo circo em um 

movimento de impacto social. 

Focando no projeto pioneiro de Peró, "Sua Majestade, o Circo", a peça destaca 

seu papel significativo na reabilitação de crianças exploradas em lixões, oferecendo-

lhes uma vida nova através das artes circenses. Além de ser uma figura monumental na 

cena circense brasileira, Peró foi uma força motriz na formação de diversos grupos 

circenses em Alagoas. 

Inspiradoramente, mesmo atualmente enfrentando uma batalha contra o câncer, 

Peró jamais abandonou o mundo do circo que tanto ama. O espetáculo serve como uma 

homenagem vivaz à sua resiliência, dedicação e contribuição imensurável à arte e à 

cultura brasileira. 

 

15) CARCOMIDA 

2024 | RUA 

Direção:  Waneska Pimentel 

Dramaturgia: Waneska Pimentel 

CARCOMIDA narra a trajetória de uma família que grita aos céus por ajuda por 

causa da fome e da maldade humana. Este espetáculo foi inspirado na peça "fome come 

" de direção de Eris Maximiniano, e baseado no conto “Comeram o Bispo Dom Péro 

Fernão de Sardinha” do escritor Alagoano, Luiz Sávio de Almeida. 

CARCOMIDA é uma homenagem a esses dois importantes nomes do teatro e da cultura 

alagoana. 

 

16) SEVERINOS MORTE E VIDA 

2024 | PALCO 

Direção: Waneska Pimentel 

Direção de arte: Alex Cerqueira 

Direção musical: Rodrigo Cardoso 

Texto Original:  João Cabral de Melo Neto 

Adaptação: Eliézer Rolim e o Grupo Joana Gajuru 

 

“Severinos: Morte e Vida”, uma adaptação de “Morte e Vida Severina”, de João 

Cabral de Melo Neto, dirigida por Waneska Pimentel. 

O espetáculo reinterpreta a obra sob a ótica alagoana, trazendo à tona temas de 

desigualdade e resistência que ressoam com o Nordeste de hoje. A produção é uma 

parceria da Escola Técnica de Artes (ETA) com o Grupo Joana Gajuru, e conta com 



direção de arte de Alex Cerqueira e trilha sonora do professor Rodrigo Cardoso, 

misturando tradição e modernidade. 

 

 

 

  



PONTO DE CULTURA 

 

1) ABC Guerreiros de Joana - (2007 a 2010) 

O projeto ABC Guerreiros de Joana foi desenvolvido de 2007 a 2010, pela 

Associação Teatral Joana Gajuru, no bairro de Fernão Velho, em Maceió (AL). O projeto 

integrou a Rede Alagoana de Pontos de Cultura e contou com o financiamento do 

Ministério da Cultura, por meio do Programa Cultura Viva. 

O Ponto de Cultura consistiu numa ação de inserção sociocultural que se utilizou 

do teatro de rua como instrumento de valorização e preservação do patrimônio local. 

Em sua sede, instalada na Vila ABC do histórico bairro, eram oferecidas aulas de teatro 

de rua, informática e vídeo-documentação a jovens entre12 e 24 anos. No local 

funcionou ainda uma biblioteca comunitária, com sala de leitura e pesquisa. 

A missão do grupo Joana Gajuru, por meio deste projeto, foi contribuir para que 

o patrimônio do bairro fosse descoberto pelos jovens atendidos pelo mesmo, 

despertando o sentimento de preservação. Além disso, desenvolveu nesses jovens a 

arte do fazer teatral. 

Nesses cerca de quatro anos de projeto, o grupo Joana Gajuru montou com as 

crianças e adolescentes do bairro os espetáculos: “Eu, Mundaú”, com direção de Ane 

Oliva, e “De Ponto em Ponto se Conta um Conto”, com direção de Denilson Leite e 

Reginaldo Meneses. 

 

2) Gajuru Conta Contos - (2018 -2019) 

Gajuru Conta Contos: Um projeto do Ponto de Cultura da Associação Cultural 

Joana Gajuru em convênio com a Fundação Municipal de Cultura- Maceió/Al realizado 

no período de 2018 ao primeiro trimestre de 2019. 

A Escola Municipal  Pompeu Sarmento foi a contemplada nessa parceria Cultura/ 

Educação. Durante esse período os alunos tiveram aulas de Teatro de Rua, encenaram 

o Espetáculo " Costume de Casa vai a Praça" na Escola e instituições da Comunidade, 

confeccionaram um livro de cordel com o mesmo título, assistiram espetáculos de teatro 

de outros parceiros e participaram com uma encenação teatral na TEIA ( grande evento 

de encontro dos Pontos de Cultura do Município) 

 

AÇÕES SOCIAIS DURANTE À PANDEMIA 

 

1) Arte que te Quero Viva (2020 - durante á pandemia de COVID-19) 

O projeto "Arte Que Te Quero Viva", implementado pela Associação Cultural 

Joana Gajuru em parceria com instituições culturais chave em Maceió, Alagoas, foi uma 

resposta abrangente à crise desencadeada pela pandemia de COVID-19, estruturado 

em duas fases principais com foco em oferecer apoio à comunidade artística local. Este 

esforço notável contou com a colaboração do Fórum de Teatro de Maceió, Fundação 



Municipal de Ação Cultural (FMAC), Conselho Municipal de Políticas Culturais, 

Movimento Povos das Lagoas, Frente dos Artistas e Técnicos de Alagoas, e o Sindicato 

dos Artistas e Técnicos em Espetáculos de Diversões de Alagoas (Sated/AL). 

 

1ª Fase: Lives 

A primeira fase do projeto "Arte Que Te Quero Viva", dedicada à realização de 

lives, representou um esforço inovador e essencial para apoiar a comunidade artística 

de Maceió durante a pandemia de COVID-19. Neste período, artistas de diversos 

segmentos, com um enfoque especial nos músicos de forró durante as celebrações 

juninas, foram convidados a participar de apresentações virtuais. Essas lives não 

somente proporcionaram uma plataforma para os artistas se expressarem e manterem 

a conexão com o público em tempos de isolamento social, mas também serviram como 

uma importante ferramenta de arrecadação de fundos. Destaca-se que os cachês pagos 

aos músicos participantes foram integralmente custeados pela Prefeitura de Maceió, 

demonstrando um significativo apoio do governo local ao setor cultural afetado pela 

crise. Esta iniciativa não apenas garantiu uma fonte de renda para os artistas em um 

momento crítico, mas também reafirmou o valor da arte e cultura, mantendo viva a 

tradição das festividades juninas em um formato adaptado à realidade da pandemia. 

 

1) Arte Que te Quero Viva – Lives (Músicos de Todos os Segmentos) 

Inicialmente, o projeto ofereceu um palco virtual para músicos e bandas de 

diversos gêneros através de transmissões ao vivo. Essas apresentações não apenas 

permitiram que os artistas mantivessem a conexão com o público durante o isolamento, 

mas também serviram como um veículo para a arrecadação de fundos.  

 

2) Arte Que te Quero Viva – Lives Forró (Realizado durante as Festas 

Juninas) 

Em um segundo momento, focado nas celebrações juninas, o projeto realizou 

lives especiais para músicos de forró. Estas lives buscaram honrar as tradições juninas 

de Alagoas, adaptando-as ao contexto pandêmico e proporcionando aos artistas uma 

oportunidade de participação ativa nessas festividades culturais essenciais, com o apoio 

financeiro da Prefeitura de Maceió. 

 

2ª Fase: Distribuição de Cestas Básicas 

Os recursos arrecadados nas lives, juntamente com um incentivo financeiro do 

Ministério Público, foram destinados à compra e distribuição de cestas básicas. Essa 

etapa teve como alvo artistas e profissionais da cultura que se encontravam em 

vulnerabilidade social devido às consequências econômicas da pandemia. A seleção 

dos beneficiados foi realizada com critério e cuidado, assegurando que o auxílio 

chegasse àqueles mais necessitados na comunidade artística. 

A organização e execução do "Arte Que Te Quero Viva" refletem um modelo de 

solidariedade e inovação, enfatizando a importância da união e apoio mútuo entre o 



setor público, instituições culturais e a sociedade civil. Além de prover assistência 

material, o projeto fortaleceu laços comunitários e promoveu a resiliência cultural, 

evidenciando a vitalidade da arte e da cultura como elementos chave para a superação 

de tempos desafiadores. 

 

 

 

PROJETOS SOCIAIS/FORMAÇÃO 

 

Gajuru: Estradas de Memórias  

O projeto Gajuru - Estradas de Memória, realizado pela Associação Cultural 

Joana Gajuru, celebra o teatro de rua e a identidade cultural alagoana por meio de 

oficinas, palestras e espetáculos. 

As oficinas gratuitas abrangem dramaturgia, cenografia, musicalidade, 

identidade visual, captação de recursos e interpretação teatral, formando novos agentes 

culturais e fortalecendo o cenário artístico local. 

As palestras temáticas abordam leis de incentivo à cultura e a trajetória das 

mulheres nas artes, promovendo reflexões sobre inclusão e diversidade no universo 

artístico. 

A Mostra Gajuru – Estradas e Memórias apresenta seis espetáculos 

emblemáticos do repertório do grupo, com performances gratuitas, unindo teatro, 

música e dança. 

Mais do que um projeto cultural, o Gajuru - Estradas de Memória é um espaço 

de transformação social e valorização da cultura nordestina. 

 

Jaraguá: Cordéis e Memória 

O projeto Jaraguá - Cordel e Memória une teatro e literatura de cordel para 

valorizar a história e cultura do bairro de Jaraguá, em Maceió. Com oficinas práticas e 

criativas, jovens de 16 a 24 anos aprendem dramaturgia, jogos teatrais e técnicas de 

improvisação, culminando em uma montagem teatral baseada na estética do cordel. 

A apresentação reforça a conexão entre arte e memória cultural. Mais do que 

formação artística, o projeto promove inclusão social e revitalização cultural no histórico 

bairro de Jaraguá. 

 

Embolada do Jacinto 

O projeto Embolada de Jacinto celebra a memória e a obra do mestre Jacinto 

Silva, um ícone do coco de roda alagoano. Com ações voltadas à comunidade escolar 

de Maceió, o projeto valoriza a cultura popular e promove a preservação desse 

patrimônio imaterial por meio de atividades artísticas e formativas. 



Ações do Projeto: Oficinas: Coco de roda, pandeiro, trava-línguas e educação 

cultural, voltadas para jovens e educadores da rede pública. 

Apresentações Artísticas: Performances de grupos de coco e artistas locais e 

nacionais. 

Encontro Cultural: Um evento que conecta diferentes gerações, apresentando 

releituras da obra de Jacinto Silva. 

Embolada de Jacinto é uma homenagem que fortalece a identidade cultural 

alagoana, promovendo inclusão, formação e o acesso à cultura. 

 

 

 

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 01230013 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 4/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA AO ASSOCIAÇÃO CULTURAL JOANA GAJURU.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 14 de fevereiro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 14 de fevereiro de 2025
às 16h38.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 01230013 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 4/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA AO ASSOCIAÇÃO CULTURAL JOANA GAJURU.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 17 de fevereiro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 17 de fevereiro de 2025
às 14h28.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente









Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01230013 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 4/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA AO ASSOCIAÇÃO CULTURAL JOANA GAJURU.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 27 de março de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 27 de março de
2025 às 12h54.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL / (AO

PROJETO DE LEI N. 004/2025)

PARECER
 
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL, sobre o Projeto de Lei nº 004/2025, da vereadora Teca
Nelma, que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO CULTURAL JOANA GAJURU.”
 
Relator: Vereador SIDERLANE MENDONÇA
 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, o Projeto de Lei n. 004/2025, da Vereadora Teca Nelma,
que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
CULTURAL JOANA GAJURU.” De plano, cumpre asseverar que o
projeto possui apenas 2 (dois) artigos e se encontra redigido da
seguinte forma:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
CULTURAL JOANA GAJURU, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ n° 00.471.043/0001-55, com sede e foro na Rua
Barão de Jaraguá, nº 280, Jaraguá, Maceió/AL, Fundada em 29 de
janeiro de 1995.
 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
No âmbito do município de Maceió a declaração de utilidade pública
para entidades sem fins lucrativos é disciplinada pela Lei n.
4.294/1994. A referida legislação dispõe, em seu art. 2º, os requisitos
que devem ser atendidos para que uma entidade seja considerada de
utilidade pública municipal. Assim determina o art. 2º:
 
Art. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública das Entidades
referidas no artigo anterior, que será encaminhado à Câmara
Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei, deverá atender aos
seguintes requisitos:
 
I – Que seja constituída no município de Maceió;
II – Que tenha personalidade Jurídica;
III – Que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – Que se obrigam a pública semestralmente o demonstrativo com a
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder
Público.
 
Parágrafo único – A falta de atendimento à quaisquer dos requisitos
disposto no artigo e seus incisos, implicará no arquivamento do
pedido, impedimento esse que poderá ser levantando por qualquer
Vereador em exercício na Câmara Municipal de Maceió (Lei
Municipal n. 4.294/1994).
Cumpre ressaltar ainda que a Lei n. 5.237/2002 alterou a supracitada
lei para adicionar mais um requisito ao art. 2º prevendo que a entidade
deverá demonstrar que se encontra em efetivo funcionamento há, pelo
menos, 02 (dois) anos.
Pois bem, em atenção aos documentos acostados nesse processo
legislativo, com o intuito de verificar a observância dos requisitos
acima demonstrados, nota-se que a entidade cumpre todas as
condições necessárias para que seja declarada de utilidade pública
municipal.
 



III – VOTO
 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, votamos pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de
Lei nº 004/2025, da vereadora Teca Nelma, que “CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CULTURAL JOANA
GAJURU.”
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 17 de março de 2025.
 
SIDERLANE MENDONÇA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS
OLÍVIA TENÓRIO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS
SILVANIA BARBOSA
THIAGO PRADO

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:E593F250

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/03/2025. Edição 7137
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS

Processo N° : 01230013 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 4/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA AO ASSOCIAÇÃO CULTURAL JOANA GAJURU.

D E S P A C H O

Excelentíssima Senhora Vereadora, 

Verificamos que o estatuto da associação não dispõe sobre a remuneração da diretoria, se será remunerada ou
não. Haja vista a vedação de declaração de utilidade pública de instituições que remuneram seus diretores,
conforme a Lei Municipal n. 4.294/1994, nos casos em que o estatuo não prevê expressamente a não
remuneração, é preciso que a entidade expeça uma declaração informando que não remunera sua diretoria. 

No mais, todas os requisitos estão preenchidos, exceto o mencionado acima. 

Atenciosamente, 

Maceió/AL, 01 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 27 de maio de
2025 às 15h38.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador



DECLARAÇÃO

A Associação Cultural Joana Gajuru, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.471.043/0001-55, , neste ato representada por seu representante 
legal  Waneska  Pimentel  da  Cunha  Pinto,  na  qualidade  de  Presidente,  vem,  por  meio  da 
presente,  DECLARAR para  os  devidos  fins,  em  especial  para  instrução  do  Processo  nº 
01230013/2025,  referente  ao  Projeto  de  Lei  nº  4/2025,  de  autoria  da  Excelentíssima 
Vereadora Teca Nelma, que:

Não há qualquer tipo de remuneração, sob nenhuma forma, aos membros da Diretoria 
desta  entidade,  em consonância  com os  princípios  que  regem as  entidades  sem fins 
lucrativos e em atendimento ao disposto na Lei Municipal nº 4.294/1994.

Por ser expressão da verdade,  firma a presente declaração,  sob as penas  da lei,  para que 
produza os efeitos legais necessários à continuidade da tramitação do projeto de lei que visa 
reconhecer esta entidade como de utilidade pública no âmbito do Município de Maceió/AL.

Maceió/AL, 13 de maio de 2025.

Waneska Pimentel da Cunha Pinto
Presidente

Associação Cultural Joana Gajuru

ASSOCIAÇÃO CULTURAL JOANA GAJURU - CNPJ: 00.471.043/0001-55
RUA BARÃO DE JARAGUÁ, 280 - MACEIÓ-AL







ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS / (AO PROJETO DE LEI N. 4/2025).

PARECER Nº 05, DE 2025 – CSP
 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS,
sobre o Projeto de Lei n. 4/2025, de autoria da
vereadora Teca Nelma, que “CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
CULTURAL JOANA GAJURU”.

 
Relator: Vereador LEONARDO DIAS

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos, na forma
do art. 72 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o
Projeto de Lei n. 4/2025, de autoria da vereadora Teca Nelma,
que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO CULTURAL JOANA GAJURU”.
Nos termos de sua Justificativa, a entidade “possui uma
trajetória rica, marcada por 15 (quinze) espetáculos teatrais e
incontáveis colaborações artísticas, consolidando-se como um
marco cultural, entrelaçando tradição e modernidade” além de
manter “uma parceria de residência artística com a Escola
Técnica de Artes da Universidade Federal de Alagoas, um
berço de inovação e aprendizado artístico. Esta colaboração
enriquece a cultura local e nacional, iluminando o caminho
para novas gerações de artistas”.
Em síntese, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
No âmbito do município de Maceió a declaração de utilidade
pública para entidades sem fins lucrativos é disciplinada pela
Lei n. 4.294/1994. A referida legislação dispõe, em seu art. 2º,
os requisitos que devem ser atendidos para que uma entidade
seja considerada de utilidade pública municipal. Assim
determina o art. 2º:
Art. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
 
I – que seja constituída no município de Maceió;
II – que tenha personalidade Jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que se obrigam a publica semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público.
 
Parágrafo único. A falta de atendimento à quaisquer dos
requisitos disposto no artigo e seus incisos, implicará no
arquivamento do pedido, impedimento esse que poderá ser
levantando por qualquer Vereador em exercício na Câmara
Municipal de Maceió (Lei Municipal n. 4.294/1994).
Cumpre ressaltar ainda que a Lei n. 5.237/2002 alterou a
supracitada lei para adicionar mais um requisito ao art. 2º
prevendo que a entidade deverá demonstrar que se encontra em
efetivo funcionamento há, pelo menos, 02 (dois) anos.
Pois bem, em atenção aos documentos acostados nesse
processo legislativo, com o intuito de verificar a observância
dos requisitos acima demonstrados, nota-se que a entidade



cumpre todas as condições necessárias para que seja declarada
de utilidade pública municipal.
 
III – VOTO
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Serviços Públicos,
votamos pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei n.
4/2025, de autoria da vereadora Teca Nelma, que
“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
CULTURAL JOANA GAJURU”.
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 27 de maio de
2025.
 
LEONARDO DIAS
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Cal Moreira;
Thales Diniz

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:B28A73D3

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 30/05/2025. Edição 7177
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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